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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra 
do Sul para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01195/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057916/2012-40, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, inscrita 
no CNPJ nº 02.472.978/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 
2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do 
Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26799/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6634, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6634/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714998 e o código CRC A651665A.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3714998

Portaria 6634 (3714998)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 34
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40559/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057916/2012-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769395 e o código CRC 4BFF4E53.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 4769395

Ofício 40559 (4769395)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.057916/2012-40

Interessado:
Associacao Comunitaria de Desenvolvimento Cultural E
Artistico de Flor da Serra do Sul

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.472.978/0001-81

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Flor da Serra do Sul

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3770100         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770100 e o código CRC E518D535.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3770100

Informe Processual SEARC 3770100         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 2



ATÁLIA---FROE 
Chefe de Serviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057916/2012-40 	(Processo de Outorga n° 53740.001703/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do 
Sul, sediada na localidade de Flor da Serra do Sul / PR, tem validade até 24/12/2012, opino no 
sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à 
Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

f/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXEC1Wkit",  

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  at 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Coiá HM/S.J.!). Oi:SH 
EURP. 2111.0. - O F 

530011 057916/21112 

E 4PAIWE 

M22012-0720 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do 

Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 02.472.978/0001-81, com sede na Rua João Arisi, 115 -

Centro, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, CEP 85618-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 

n° 42 datada de 22 de Fevereiro 2001 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 12 de Março de 2001, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 na Norma n° 1/2011 

aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 

Oficial da União. 

Flor da Serra do Sul/ PR, 23 de Novembro de 2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 

Nome do representante da entidade: André lurko 
CPF: 453.303.529-91 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instituição do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiofusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011,aprovada pela 

portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

1/1  W_A  d P 
411.  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 

Endereço para correspondência: Rua João Arisi. 115 — centro, na cidade de Flor da 

Serra do Sul, Estado do Paraná, CEP 85618-000. 

Telefone para contato: 046-35651386. 

Correio eletrônico (e-mail): radioalegriafssul@hotmail.com  

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 5
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DECLARAÇÃO 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do 

Sul declara que esta emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 
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aANATEL 
"tgéncio Nariondl de lelecomunicaçõe-í 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIAC O COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E ARTIST,DA SERRA 
DO SUL 

CNP]: 	02,472.978/0001-81 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:43:38 cio dia 21/11/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/12/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 
fkk 

0141W-  BOM DIA 
ANDRE IURKO 

Sistemas 
Interativos 

Menu Principal *4̀  
	

BOLETO >>» Nada Consta menu ajuda 

ANATEL itOncia Nar.ional 

lekumninicdt - g-ick 

http://sistemas.anatel.gov.bríboleto/NadaConstakertidao.asp 	 21/11/2012 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Page 1 of : 

c. 

Contribuinte, 

. 3%) 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.472.978/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOAO ARISI 
NÚMERO 

115 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.618-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FLOR DA SERRA DO SUL 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/0611998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL 
****** ** 

 kA [ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
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stiverem-estabelecidos 	tia área de atuaçao da Associação, e I ici em esta 

g. ~ente( 
0" 6ad58832 

e AO (,O 

ARTISCICO DE FLOR DA SERRA DO SUL. 	 :Iet.or4"." 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ESTATUTO SOCIAL 

DA DENOMINÇAO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇAO. 

CAPITULO I 

ART. 1° - A Associação Comunit/ia de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com endereço a 

Rua João Arisi, 115, neste Município e Comarca que assa a ser regida pelo 

presente Estatuto Social e pela legislação específica. / 

ART. 2° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul tem somo  finalidade a instalação e exploração de serviços 

de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, cultuial, artística e 

informativa, observados o iespeito aos valores éticos e sociai da pessoa e da 

família em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade é destinada, 

especificamente, a promover desenvolvimento cultural e a ístico no Município 

de Flor da Serra do Sul, mediante concessão, permis ao ou autorização que 

lhe seja outorgada por ato do poder público compete , estando sujeita e de 

acordo com a legislação especifica regulamentadora da matéria. 

DOS RECURSOS DA ASSOCIACAO 

CAPITULO II 

ART. 3° Os recursos da Associação serão provenientes de: 

I — Contribuição dos sócios; 

II — Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 

III — Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

IV — Campanhas e Promoções; 

V — Prestações de serviços; 

VI — Outras Fontes. 

5?31  
Jnin  n-.: 0„,ti.40 	4le  

0...itircé.x 	cLw 
°F25i4250"0 7,1N DOS Sócios 5   

5 	nuii CAPITULO III 
:?,12 

o ã  

ART. 4° — São' considerados sócios aqueles que, sem impedimentos legais, 
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, Fis (A 1, 
mediante preenchimento de formulário próprio, podendo ser entidade dew 	45. 
classe, beneméritas, religiosas, desde que legalmente atendida pela ‘)on, 	--' ., ,-,  
associação, desde que sejam aprovados pelos sócios, e enquadrado em uma 
das seguintes categorias: 

I - Sócios contribuintes 

II - Sócios beneméritos 

I. Sócios Contribuintes quaisquer pessoas física eQiIridicas que contribua 
mensalmente com qualquer importância 193ir el &signada. 

Il. Sócios Beneméritos quaisquer pessoas físicas que tenham prestado 

relevantes serviços em prol a Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, e receberem tal por aprovação da 
Diretoria. 

rineleko 

Parágrafo único - Os sócios beneméritos terão de ser indicados por, no 
minimo, dois sócios contribuintes, e Mrovados por Assembléia Geral. 

ART. 5°  - São direitos do associado: 

I - Votar e ser votado para todos os cargos de direção nas Assembléias às 

duas categorias de sócios: Contribuintes ,e Beneméritos, estes últimos desde 
que em dia com suas contribuijões. 

II - Eleger e destituir, em Assembléía Geral, administradores  da Associação/ 

III - Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, inclusive 
fazendo uso da palavra; / 

IV - Pedir desligamento do quadro social em qualquer tempo; 

V - Convocar Assembléia Geral Extraordirdmediante representação de pelo 
menos 1/3 dos associados com votos validos) )

-.  

VI - Alterar este Estatuto, reunidos em Assembléia Geral, com no mínimo 1/3 
dos votos validos dos presentp/.'  

Parágrafo único - Os sócios podem votar por procuração, passada 

individualmente ou também coletivamente a um dos demais sócios com direito 

a voto. 

FT—ur iá ART. 6°  Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais; e 
92 20 

tj
c2 	,9 

eo  g. 	0- 51159 Ezb, 	ART. 7°  - É dever do associado, 	nter-se fiel e obediente a este Estatuto 

n4rcw4 4:1-t 
w2r4 

ta 
 :x Social e as deliberações da Assoc.  ç : ão. 

Ci.  

niaunce 
e'.40 Jn,u2íParágrafo primeiro - Qualquer sócio poderá formalizar incidente de  ousu.S0  
0.ituoa n eLwdescurn •rimento das obr' nu. 	 - • - 	ia-em relação-a-outro 	sóe 

t.)°ZGe 
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ge ~Cd 
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ô Ce),, 

desde que por escrito e fundamentado, o qual será dirigido ao Diretol,"br. 	cif 

Presidente ou Vice — Presidente, quando em relação ao Diretor Presidente. 	Q61 
R 	''3  

Parágrafo segundo — A exclusão' do associado só é admissivel havendo justa 

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e 

de recurso, nos termos prevVos neste estatuto. 

Parágrafo terceiro — Recebido o incidente de descumprimento de obrigação, 

este devera ser analisado pela Diretoria, em prazo não superior a trinta dias, 

que dará Parecer, o qual será entregue copia ao sócio citado no incidente para 

que possa promover sua defesa, e remetido para deliberação da próxima 

Assembléia Geral que será convocada em prazo máximo de trinta dias. 

Parágrafo quarto — Na Assembléia Geral o sócio poderá apresentar sua defesa 

por escrito para a Diretoria e oral para Assembléia Geral, que em seguida 

deliberara sobre o assunto. 

Parágrafo quinto — A Assembléia Geral, sendo procedente o incidente, e diante 

da gravidade deste, poderá aplicar ao sócio, as seguintes penalidades: 

suspensão da associação por trinta dias e proposta de exclusão do quadro 

social. 

Parágrafo sexto — No caso de proposta de exclusão, a matéria será 

automaticamente retomada na próxima Assembléia Geral, que será convocada 

para prazo não superior a trinta dias, quando o sócio poderá fazer nova defesa, 

em grau de recurso, antes da deliberação definitiva sobre a mesma. 

DA DIRETORIA 

CAPITULO IV 

ART. 8° — Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos, ou 

naturalizados há mais de 10 anos, de acordo com artigo 7, da Lei 9612/1998 e 

o Código Civil. 

----ART. 9° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

I. Presidente 

II. Vice — Presidente 

III. Secretário Geral 

1V. Tesoureiro 

V. Diretor Administrativo 

ART. 10° - Compete à Diretoria: 

I — Elaborar o Plano Anual_ de Atividades—Meta 

desenvolvidas pela Associação; 
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objetivos; 

II — Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus 

III — Opinar sobre contratos e convênios; 

IV — Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, 

para aprovação pela assembléia geral; 

V — Nomear diretores e tomar decisões necessários ao 

cumprimento dos objetivos da Associação; 

VI — Eleger 	(Mpossar membros da Diretoria em casa de 

vacância de cargos; 

VII — Convocar ASsembléia Geral por deliberação ou requerimento 

formulado pela maioria dos seus membros; 

Parágrafo Único — Os Diretores não serão remunerados pelos serviços 

prestados em prol da Associação. 

ART. 11° - Compete ao Presidente: 

I — Representar ativa passivamente, judicial e extrajudicialmente 

a Associação, podendo para tal fim çontratar e/ou designar procurador; 

II — Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações 

financeiras, cheques, balanços, etc. 

III — Convocar e presidir reunião ordinária e extraordinária da 

Diretoria e Assembléia geral; 

IV — Contratar e demitir funcionários, após, parecer a aprovação 

da diretoria; 

V — Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel 

cumprimento dos objetivos da Associação; 

VI — Cumprir e divulgar todos os objetivos as Associação. 

ART. 12° - Compete ao Vice — Presidente: 

P2co':= .2  n « 
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Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-los em 
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I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 

secretaria, organizando fichários, e cadastramento de associados, etc. 

II - Lavrar atas das reuniões da Diretoria a Assembléia Geral; 

III - Organizar Relatório Anual das Atividades e encaminhar toda 

a correspondência da Entidade aos associados; 

ART. 14° - Compete ao Tesoureiro: 

I - Assinar junto com o Presidente, as obrigações mercantis, 

cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira 

ou patrimonial da Associação; 

II - Promover a arrecadação e contabilização dos sócios e das 

demais receitas; 

III - Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, 

prestando contas das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

ART. 15° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Auxiliar na administração da Associação; 

II - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a 

comunidade e associados. 

ART. 16° - O órgão máximo e soberano da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do sul é a Assembléia 

Geral, composta por todos os sócios da entidade quites com a tesouraria e em 

pleno uso de seus direitos. 

ART. 17° - O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo primeiro - As eleições serão realizadas no dia 10 (dez) de Novembro 

de cada triênio, devendo as chapas serem registradas com antecedência de 10 

(dez) dias com a anuência e requerimento firmado por todos os candidatos; 

ÍS),  Si 	tn C4  F  
l 	

• 
bi: o ig ,I2,,x Paragrafo segundo - A eleição será realizada por voto secreto sendo vedado 
', pc  rl . c20 

NoX,,,tr: 0=0'N/oto por procuração e será realizada em local e horário designado pela 
t-,:t-t  rl,  z 2s 2 (j; l , 
r; ii.- 	Diretoria podendo participar todos os associados em situação regular perante a 
ow 04., 

gálio ,z,  ,,Mesouraria e com a Associação; 
::,c1.1 , • o .3'1 
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DA ASSEMBLEIA GERAL 

CAPITULO V 

ART. 19° — As Assembleias Gerais Ordinárias são realizadas na primeira 

quinzena do mês de junho de cada ano, para analise e aprovação da 

Prestação de Contas, eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho 

Comunitário, quando for o caso. 

ART. 20° — As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre 

que os interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos sócios, nos 

casos previstos por lei e especialmente para: reforma dos estatutos, eleição de 

nova Diretoria quando da renuncia dos Diretores em exercício e aprovação de 

contas. 

Parágrafo Único: A destituição dos administradores, bem como as alterações 

estatuarias, ocorrera em assembléia geral convocada especialmente para esse 

fim cujo quorum devera ser no mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados. 

ART. 21° — As Assembleias Gerais, serão dirigidas pelo Presidente da 

Associação, que, na ausência do Presidente ou Vice — Presidente e do 

secretario geral, convidara um dos membros presentes para servir de 

Secretario na composição da mesa que dirigira os trabalhos da Assembléia. 

ART. 22° - As Assembleias, tanto ordinárias quanto extraordinárias serão 

convocadas pelo Presidente ou seu substituto legal, bem como por 1/5 dos 

membros da Diretoria ou dos Sócios, 'Mediante publicação de Edital com prazo 

de cinco dias de antecedência, em jornal de circulação no município. 

Parágrafo primeiro — O quorum de deliberação na Assembléia Geral ser a de 

1/5, dos sócios presentes na Assembléia. 

Parágrafo segundo — A convocação para Assembléias Gerais Extraordinárias 

que tratem de punição e/ou exclusão de sócio, deverão ser convocadas através 

de comunicação escrita da cada um dos sócios, mediante comprovação de 

recebimento, dispensada a publicação de Edital, obedecidos os mesmos 

prazos. 

DO CONSELHO FISCAL 

CAPITULO VI 

ART. 23°. — O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes na forma da Lei 

ART. 24°. — Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 

atribuições sem remuneração. 

DO CONSELHO COMUNITARIO 

CAPITULO VII 
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ART. 25° — O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanharã 08  Cc„._ 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo  dram 13 
comunidade e aos princípios do Art. 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária. t..5 

Parágrafo primeiro — O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério 

das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da outorga, 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 

sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 

objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo segundo — A Entidade se manterá disponível e atualizada, para 

qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo terceiro — Quando houver solicitação de espaços para novos 

programas, esta será analisada pela Diretoria. 

DO PATRIMONIO 

CAPITULO VIII 

ART. 26° — O patrimônio social será constituído das contribuições dos sócios, 

doações, subvenções, legados e dos apoios culturais recebidos pela 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Flor da Serra 

do Sul. 

Parágrafo único — A receita da Associação será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

ART. 27° — A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 

patrimoniais serão da responsabilidade da Assembléia Geral Extraordinária, 

convocada especificamente para tal fim, exceto aqueles entendidos como de 

pequeno valor, cuja deliberação será pela Diretoria Executiva. 

DO EXERCICIO SOCIAL 

CAPITULO IX 

ART. 26° — O exercício social terá duração de um ano, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano. 

ART. 27° — No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base 

na escrituração do resultado do exercício, demonstração das origens e 

aplicações de recursos havidos durante o ano. 

1-4 4â 
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cc< CAPITULO X 4 

DA LIQUIDAÇAO 
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ART. 28° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de Flor da Serra do Sul, somente poderá ser extinta por deliberação tomada 

em Assembléia Geral Extrp9rdinária por decisão de dois terços de seus 

associados, convocada espddialmente para este fim; 

ART. 29° - O patrimõnio da Associação, em caso de dissolução, será doado 

para entidades filantrõpicas. 
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ART. 30° — A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ART. 31° — No caso de extinção, competira a Assembléia Geral Extraordinária 

estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal 

que devam funcionar durante o período de liquidação. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO XI 

ART. 32° — Os presentes estatutos poderão ser alternados ou reformados 

parcialmente ou integralmente por decisão e aprovação da Assembléia Geral, 

atendendo convocação da Diretoria ou de 1/3 de seus associados. 

ART. 33° — Os casos omisso do presente Estatuto Social e que não possam 

ser solucionados pela Lei que regulamenta os serviços de radiodifusão 

comunitária, serão analisados pela Presidência, e posteriormente 

encaminhados a Assembléia Geral para apreciação. 

ART. 34° — A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

ART. 35° — A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração de seu estatuto 

sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

ART. 36° — Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, 

para qualquer ação fundada neste Estatuto Social. 

ART. 37° — O presente Estatuto Social , bem como suas alterações, entrarão 

em vigor, sempre, a partir da data de seu registro. 
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Aprovado na Assembléia Geral extraordinária de Fundação da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de Flor da Serra do Sul, do dia 11 de junho de 201..>> 

Flor da Serra do Sul — PR, 15 de Junho de- 
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r%leiro 

Aos dez dias do mês de Novembro do ano de dois mil e onze, por volta das' 
dezenove horas e trinta minutos, na cidade de Flor da Serra do Sul, Paraná, 
Estado do Paraná, na sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, cito a Rua João Arisi, 115, centro, 
reuniram-se, extraordinariamente os membros da diretoria da mesma, para 
tratar da eleição da nova diretoria. Passou-se então a eleição da nova diretoria, 
a qual restou aprovada por unanimidade e assim composta: Presidente: Sr. 
André lurko; Vice Presidente: Sr. Luiz Carlos Guimarães; Tesoureiro: Sr. Licinio 
Sérgio Bertol; Secretário Geral: Sr. Rui Mantelli; Diretor Administrativo: Sr. Élio 
Antonio Bernardon. E tendo assim concluído a finalização do assunto, o 
presidente agradeceu pelo apoio, manifestando sua vontade em colaborar para 
o desenvolvimento e crescimento desta associação, pedindo a compreensão e 
comprometimento dos demais sócios, dando por encerrada a reunião, e sem 
mais, a presente ata foi lida e achada conforme vai por mim e os demais 

assinada. 
Presentes: André lurko, Luiz Carlos Guimarães, Licinio Sérgio Bertol, Rui 
Mantelli, Elio Antonio Bernardon. 

Flor da Serra do Sul, 10 de Novembro de 2011. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO150 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 ti2  

Eu, André Iurko, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, declaro para os devidos 

fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- e emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art.67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Flor da Serra do Sul/ PR, 23 de Novembro de 2012. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 
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DECLARAÇÃO 

Eu, André Iurko, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, declaro para os devidos 

fins que: 

- Andrei Lamera é responsável pela gestão das atividades e pela área editorial da 

emissora; 

- Silvia Marra Dalla Valle é responsável pela direção da programação da emissora. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 
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Cartão de uso pessoal e intransferivel. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade, 
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aã , 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA PROGRAMAÇÃO 

Existem vários blocos, apresentados por locutores cuja programação está descrita 
abaixo: 

Coração Sertanejo - de 2° a sábado, das 06h00 às 08h00 
Você acorda em boa companhia, oração da manhã, musicas nativistas, sertaneja raiz e 
moda de viola, aos sábados com musicas étnicas, italianas, alemãs, polonesas e 
portuguesas, com muitas informações, previsão do tempo e também avisos de utilidade 
pública para as comunidades de abrangência. 
Apresentação: Andrei Lamera 

Revista da Manhã — de 2° a Sábado, das 08h00 às 12h00 
Programa Diversificado de entretenimento, musicas sertanejas, atendendo as 
solicitações dos ouvintes, frase do dia, aniversariantes do dia e seu perfil, noticias da 
hora, previsão do tempo, momento mulher, mamãe bebê, dica de moda, transito livre, 
agenda de festas do município, dica da dona de casa, receita do dia, Programa 
Experiência de Deus com Padre Reginaldo Manzotti, momento cidadania, informativo 
paroquial e avisos de utilidade pública dos ouvintes e instituições do município. 
Apresentação: Silvia Mara Dalla Valle 

Jornal do Meio dia — de 2° a sexta-feira, das 12h00 às 13h00 
Jornalismo, com noticias locais e regionais, além das noticias policiais, informações 
esportivas locais, regionais, estaduais e nacionais, previsão do tempo e loterias. 
Apresentação: Andrei Lamera e Claudio Mello 

Em Ritmo de Bandas — de 2° a sexta-feira, das 13h00 às 14h00 aos sábados das 12h30 
às 13h55 
Uma hora com musicas bandas de nossa região, informando também a hora certa, 
atendendo as solicitações dos ouvintes e informando datas das festas das comunidades 
do interior. 
Apresentação: Andrei Lamera 

Show da Tarde — de 2° a sexta-feira, das 14h00 ás 16h00 
Programa diversificado de entretenimento, musicas MPB, pop rock, internacional, 
reggae, pop sertanejo, previsão do tempo, momento sorriso, minuto planeta, quentinha 
dos famosos, informativo paroquial, informativo da assistência social/crass, o dia de 
hoje na história, transito livre, momento saúde, túnel do tempo, informações gerais, 

ç ç . 

informativo escolar, avisos de utilidade pública e atendendo as indicações dos ouvinte. 
Apresentação: Silvia Mara Dalla Valle 
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A programação da Rádio Alegria consiste em levar aos ouvintes os mais 

diversos estilos musicais. Numa região marcada pela colonização, a musica sertaneja  4"  
C. em todas as suas vertentes se sobressaí, também influenciado pela cultura de nosso povo  AP....t.21  2 

que predomina do Rio Grande do Sul a musica gaúchas é outra referencia n 

programação, bem corno a influencia alemã com as bandas da região sul. Pagode, pop 

rock, MPB e internacional tem seu espaço reservado na grade para também satisfazer 

essa fatia de ouvintes. 

Em caráter religioso tem espaços reservados às diversas congregações, 

Transmissão do programa Experiência de Deus com o Padre Reginaldo Manzotti, Santa 

Missa Dominical e datas especiais para católicos e para evangélicos, cada igreja conta 

com um espaço para que possa ser usada as ondas do radio na evangelização de seus 

fieis. 

Como a colonização do Sudoeste do Paraná e de nosso município foi 

basicamente italiana temos todos os sábados uma hora dedicada ao fortalecimento e o 

prosseguimento dessa cultura que marca a historia da região. 

Nosso radio jornal traz diariamente ao meio-dia todas as informações, partindo 

da escala global até a municipal englobando os mais diversos assuntos, os principais 

acontecimentos da sociedade, noticias esportivas, policias e informações agrícolas. 

Assim a Radio Alegria vai ao ar diariamente com caráter de difundir e transmitir 

informações variadas, fortalecer a espiritualidade e a cultura, além de proporcionar 

alegria e bem estar a cada ouvinte, 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

ALEXANDRE DA ROSA 

GEAN ALBERTO DANO 

GEOVANA KUNSLER 

JOSÉ DE OLIVEIRA VARGASon,i; j".‘ U"2-"V</rj>"-1-/  

JOCEMAR TOMAZINI 
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Ce5, 
tl  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTÃ tlod 

ASSOCIADOS RÁDIO ALEGRIA 

Nome Identidade ergão Expedidor Endereço 

ANDRÉ IURKO 3.277.333-8 SSP/PR Linha Rio Verde, s/n, 

Flor da Serra do Sul/PR 

LUIZ CARLOS GUIMARÃES 1.275.539 SSP/PR Av Francisco Perondi, s/n, 

Centro, Flor da Serra do Sul/PR 

LICINIO SERGIO BERTOL 4.365.677-5 SSP/PR Linha Rio Verde, s/n, 
Flor da Serra do Sul/PR 

LIO ANTONIO BERNARDON 614.221 SSP/DF Rua Luiz Perondi, s/n, Centro, 

Flor da Serra do Sul/ PR 

RUI MANTELLI 5.010.150 SSP/SC Linha Real 

s/n, Flor da Serra do Sul/PR 

ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
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fenciosamente 

Ao 

Depto. De Acompanhamento de 5 viços de comunicação F,letrônica 

Secretaria de Serviços e Avaliação de Serviços de comunicação- Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 

Prezados Senhores 

Atendendo a solicitação da entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Místico de Flor da Serra do Sul, a fins de renovação de licença para 

fu»cionamento do serviço RADCOM, realizei urna inspeção técnica para emissão de um 

Laudo de Vistoria Técnica (Anexo 13). 

Foi constatado que, considerando os dados da licença de estação, a entidade opera 

rido autorizado, transmissor não condizente, bem como a altura da antena. 

No entanto, para esta mesma entidade foi encaminhado no ano de 2009 uma 

solicitação <te correções de dados, conforme pode Ser verificado em seus dados cadastrais. 

Na oportunidade foi realizada uma justificativa para o Processo n' 53000,050481/2009. 

onde apontava tais irregularidades. 

Desde esta data até então, houve a substituição do transmissor principal, o qual foi 

avariado por danos decorrentes de descargas atmosféricas, bem como, um ajuste na abra 

da antena por conta da ocupação da torre, ficando cm 21 metros. 

Uni anexo, segue o Laudo de Vistoria Técnica exclusivo para renovação de licença, 

bem como. o ha-unitário de Alterações Técnicas da Estação. 

Sem mais para o momento, aproveito- a oportunidade para renovar nossos préstimos. 

Dois Vizinhos, 12 de novembro de 2012. 

M co Antonio Possenti 

M Eng' Wetrieista 

C U A PR-27923/D 
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LAUDO 1W VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação rietrartica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio CODRIII itAria 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

161..sJs 	 Utrd riÇ 	 Ar. 

1  11 PL‘-;194ki- 	oi o  1. :131L1 ol 1s1L)1t1 1 1 1 1  
DENOMINAÇÃO DR FANTASIA 

L11111111_11111111111111111111111111  

Foliaria de Autorização II° 	 , de  	Piiblicalla no DOAI de 	de 	dz 

Decreto Legislativo a°  	 Publicado no DOAI de 	de 	de 	 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LO\lu Irr5RO)4101 14R1r L-51.3t LL1 LDSJ L1 1 L 1 I 1 L  1  1_1._ 1 	1 . 1 .1 

lqe-1;711-'5•1 01 J 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 Ifitcnkl 	151€1kR1 41 1 

10 10 1 ("Ri' WT(1"1' 	1  1 1PAI 1216 1-1 citiK:5111r4")UP1Us3 1-1/ig1'1111 1lwf 

A wde cliOdade 	a-se as intim de. 	110 .SiN(Iflitit 
	

NÃO 
	

SIM 

2, 1.0051.1ZA( AO IX) "1 RANSMISSOR SISI EMA IRRADIANTE 

I.OGRADOURO 

101 1/14: 	14410 1-blÉH 	DIF1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 Li  LLLI.  1 1 

13Arl 

	

	 IDAu.  i_tli_l___1_11111111111 c1ID  1 	1 _1 	 11111111111 
CIDADE (COM IN(IAÇÃO) 	 UI, 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L1 _1_1.  1 L.1_1_ 1_ 	1 1 1 1.1_ i 1.2-16.01f_1511,31q 1-1s11513_111111•11(11 1-1w1 

-São as mesmas ~oleando% que constam-na Ultima licença expedida? 

- o in‘sino endereço que consta na Ultima licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estádio não se encontro no local do sistema irradiante câpecifique C0411{1 Será feita a ligação 
entre o estiidio e o sistema irradiante no campa . "Outras infrionaçks de irfietesse") 

LOGRADOURO 
• /14,0  D E 
IIAIR RO 	 CIDADE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CII)ADE(CON'TINUAÇÃO) 	 Ur 	COORDENADAS orou-RAMA 

ae) 	S-3°Ig1  lir to 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTIN(JAÇÀO) 

NÃO 
	

STM 

NÃO 
	

MIM 
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watts 

MHz 

POTISCIA DE OPERAÇÃO 

aLIM 
ER EQUENCIA DE OPERAÇÃO 

Á Lõl.q111_,91 

POUNCIA MEDIDA 

121AI  o 1 
FREQUENCIA MEDIDA 

À 191.1_11,13.01 MHz  

11 	1 	11 	1 	1°1 	11 	1 	1"1 	1 	w I 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

- 	 FABRICANTE 	 erl 

1/111(1[60 1 1(101 ‘V1 CA 1 1 Cilli 1  Itoj I el t. IF 1F 140 IM I IcloiS i 1071 0'91 
MODLI O 	 POIf-'NCIA DE FATIRIé-A 	-. 	N;1101■101,(X3ACLO 

ISI 	 1 12151 f  1°1 Wíji I 1L0171 DTõl sl IVA-A-Y-1 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 	 POTLNC MEDIDA 

A-51/1 o 1 nato 	 q g 

PREQUENCIA DE OPERAÇÃO 1 10 	
F911.11ENCIA MEDIDA 

1,41_5 1 milz 	 1 iu 1 	ll mui., 

WaRS 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE I  

IEMOU I  Wercl -I (11131-1 -I -1 1_ I 

1/v1( LÇLQ1s1_11,LTIP1/1-L 1_ 1  _1 1  1 
vonS0A 11E tiucA 	N" I ION.» oançlko 

1 10 1 7I/ 110121131-91s-1 1 1 1  1,21s-1 , 1 oi  „wk 

- Os dados dos ~roi ssons são os mesmos dados 

que constam na última licença eNpaida? 
NÃO SIM [1 

SISTEMA IRRADIANTE - ANTENAffORRE 

esc_ &a.  1 1 1 1 	 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 MaX ((11) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	Arrum DA TORRE 

0(  1 ?IV 	 1°-Im 	 1 1 19411101 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

Tr-1(101D1 1 1 1 

míndrã raNit, 10 1 a  

- Os dados do sisIconr i1511151114:- W:10 05 10051110 alua CO1011111 aia tiliidtm liceto  
expedida? 

NÃO MM r" 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTII, 

I KMI PI ta/11 3 0 15  1 	11 1 Ai  1 I    LL 1 

1 COM PRIMENTO(L) 	A 'ENUM: o EM 100 ni (AI) 	PERDAS' NA LINDA (PU) 

1 1-f 12 1 ( 10 n 	1 	I 	1 I [Si- dil 	I 	12-)1110 I (111  

g.a1".. 1-`) 12.1 
EFICIÊNCIA DA UNHA (T ) 

I I ,1s13' 
linitu (Na-1,n 	niciNteia [IA linha (11) 	Ia) 

100 
	 10 

R. OUTRAS INFORMAÇOIS INTERESSE 
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01731/i4  e-TU 5(4) ,016( PR- Sc, -71k 
mine 	es,00-crity/t, 	"0:0 (20 

6P5 64tivIpt/ 2Tke3(  

OtZ /v 10 O 4. 
AT-5-00X. 

1D1 	11 121/  
ASSINATURA 

div s 	1 1 1 1 1 1 1 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS' NA VISTORIA.  

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

rumg  cauft_im-1 	ie I o is is lo14. -„Luiri  I L1 I_LLI 

	

SNDEREìçn 	

L( l9 LSI 1 I 1 11111111111111 

	

I 1 
FEINTERrO1 	

) 1 

	

1 	1 	rfr IAILIA01 'siou.' I I 1 1 
CIDADE 

LOWIL131:11Fuld?-liiivinalS1 1_ 1 L  1 1 L1 111 1 1  1 1_1_1 LJ 

P L:12_- LTARJ21112 	""41,,IÇ,.._.f.inaociei-1 Luj.  1 1 1 11 1  1 1  1 

IdIsig[61ô1-1(91(9 1 01 1  Igt1T6i:OIN3E15-1316 1,113-1/11-1  1  1 
FA X 

 H 1 1 1 1  1  1 I 1 

IP lo Is1s-1~011)1T1fIrK,  W.PidlIBIA  1 	1  L 1 1 1 1 1  1  1 1 
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U1 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 PR 	I 12  16  1°1 1  1 5  11 3 1 4  1"I S 11 5 1 3 1 ° 1 1 1 8 11 4 1 1  1"I 1V
1 

11 1115 1 	1 

I 	I 	I 	I 	1 

1111111  
CIDADE 

FILIOIRI 	IDIAI 
	

1S II  

11 

I E I R  R A I 	1 

10 IIM IElslm 
BAIRRO 

L 	1 

	
11111 

ID IAI 

111 1 

ISI E I D I E I 	I 	11111 

1 	I I 	1 	I I 	1 	1 1 	I 	I 

1 	I 	1 	111111 

tt 
6" Cej 

ota_liefr ço

a)  

FORMULÁRIO PARA ALTERAÇÃO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ENTIDADES AUTORIZADAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga 

de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Radio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

        

IAIS IS.I  
ICI0IM1 IDIEI IDIEIS.I ICIUILIT.1 

 

E1 	
IA1RIT.I 

 

CGC 
0 1 2 1 4 1 7 	2 1 	9 

IDAI 

1 	I 

IFI L lo 

8 0 0 0 

H  

 

D
I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 A 1 I S IE  I R I R I A I 1 D 1 °1 I S HI L I 1 1 1 1 1 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

 

1 	' 	1 
8 

  

        

111111 11111111111111 111111111 111 

Prendia apenas os campos que são objeto do requerimento. 

I. O requerimento é para mudança do local da sede da entidade? 	 NÃO 
	

SIM X Especifique: 

— NOVA LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1141 	1.1k) IÃ101 	IAIR1 1 IS1I I 
BAIRRO 

ICIEIN1T 1R101 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I D I ° 1 	l U I L I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

2. O requerimento é para mudança do local do sistema irradiante? 	 NÃO 
	

SIM X Especifique: 

— NOVA LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 ° 1 	I S I M I D 1 	I D I A I 	I S I E I D I E I 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 	 CIDADE 

I 	1 	1 	11111111111111111111111111111 	1 	I 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11111111111111111111 	I 	1 	I 	M S 1111111'11 	1 "1 W 1 

3.0 requerimento é para mudança do local do estudio da emissora? 	 NÃO 
	

SIM 
	

Especifique: 

NOVA LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

( Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11111111111111111111 	1 	hl 	M S 1111111' 11 	1"1 W 1 

1 
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watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 
6 1 8 1 0 1 0 1 3 1 0 
	

5 1  2 
	

8 

eb Co,), 

4. O requerimento é para mudança do transmissor PRINCIPAL? 

—NOVO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IAILIIAID 1 ICI0IRIRIEIA1 1E1Q.1 IEILIE 
MODELO 	 POTÊNCIA 

I S 
 
11'115 	1012151 	1 1111111 	1215 

	
1 0 1 

NÃO 
	

SIM X Especifique: 

I LITIDIAI 1 

5. O requerimento é para autorização / mudança de uns transmissor 
AUXILIAR? NÃO SIM X Especifique: 

— NOVO TRANSMISSOR AUXILIAR 

FABRICANTE 

I TIE1CIL IAIR 
MODELO 

I TIEIC1- 	1111 

1 	1E1Q1 I 0 I S I 	ILITIDIA1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA 	 HOMOLOGAÇÃO  

1 3 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	12151,101 	watts 	101711171°131°15  2 8 

6. O requerimento é para alteração do sistema irradiante? 

— NOVA ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

ITIEICIL 1 A 1 R 11111111111 

	

GANHO max (GO 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 	1 ° 1'1° 	1 	dBd 	1 	11 	1 , 1 O 1 in 

 

NÃO 

111111  
ALTURA DA TORRE 

12111,101m  

SIM X Especifique: 

MODELO 

1111111111 
	ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1 8 1 8 1 9 1'1° I m  

 

7 — Caso o requerimento inclua mudança nos itens 4, 5 e/ou 6, preencha os seguintes campos: 

- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
	

MODELO 

IKIMIP1 	ICIAIBI0IS1 
	

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

	

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 ns (AL) 

1  4  1 2  1 	1111 	1 	1 6 1 , 1 5 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

121,17131dB 	 101,15131 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

— POTÊNCIA EFETIVA IMDIADA (ERP) 

Eficiência da linha (-g) = 10 
10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt )= 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,53) = -18,78 dBk 

Pt = 	Potência do transmissor, em kW. 	 q 	= Eficiência da linha de transmissão 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 	 Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 

— INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

2 
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1 1 1 1 H 1 
5131611151117 

	

blrl 	1 

"1 	1 
	

1 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	1 

PIR 

1 	1 	1 
1  

DATA 
1 1 2 1 / 1 1 1 1 1 / 1 2 1 0 1 112 

ERP(dBk)= potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço. 

E(dBu) -= 107 — 18,78 - 20 log 1 88,22 (nu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dl3u. 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Necessidade de alteração do endereço da sede, estúdio e transmissor ainda em 2009, conforme anexos. Dentro da região de contorno de lkm, os níveis de 
sinais irradiantes atendem a legislação pertinente. A substituição do transmissor principal se deu por conta de danos elétricos. 

IPICISISIEINIT111 	111 	1 	111 	11  
REG.CREA 	 ENDEREÇO 1 2 1 7 19 1 2 1 3 1 D 1 I R I U 1 A 1 1 e 1 A 1 P I A I N 1 E 1 M 1 A 1  p 

	

1'1 9 1 8 1 	l 	1111 	11  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1111111111 

BAIRRO 

1 1 1 1 1 1C Ek fII°l is lulL I  
CIDADE 

  

9—DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
1  M 1  A 11111°1 	1 A1N1T101N11101 

UF 

D101115 1 1V111Z1111411-1101S1 1 

	

CEP 	 TELEFONE 

	

8151616 	101-1010101 	I 	14161-131  
E-MAIL 

LOCAL 

	

[ D i o l l is 	N M O I S H P 

ASSINAI 
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Certificado dc Homologação 
	

Página . dc 1 

ir- 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL. DE TELECOMUNICAÇÕES. 

AMAM 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validado: Indeterminada 

Emissão: 1210212009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO RIS 
37640000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação o Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatar n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL II - 183 , emitido pelo 

OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

cipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda Designação de Emissões 

131,4 a 108,0 25,0 180I(F3E 

87,4 a 108,0 25,0 256KF8E._'' 

Potência de saída redutível até 8 W. 
Quando do sou fornecimento, os produtos devem estai ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo Órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações — Anatei..  
Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número et. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatai n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As Informações constantes deste certificado do homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponivel tio pedal da Anafei. (www.anatelgov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

2003. 

Itttp://sistentas.aiiatol.gov.br/sgch/lListoricoCct'ti  ficado/Ho mologacao.asp?N uniRFG C... 12/11/2012 
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certificado de llorriologa0o 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

A kl 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: indeterminada 

Emissão: 04/08/2011 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 
37640000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Página 1 de 1 

Tipo; 

Transmissor do Radiodifusão Comunitária -Categoria II 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço da Radlodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa do Freqüências Tx 
(MHz) _ 

Potência Máxima do Saída 

N. 

DesIgnoção do Emissões 

87,8 a 108,0 25,0 - 180KF3E 

25üR-F8É—  — 87,8 a 108,0 25,6 -- — ' 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo Órgão técnico 
competente da Agência Nacional de TelocornunicaçMs Mate!. 

Observações: 
Este codificado substitui o de mesmo número t 	-fo em 2. 2003. 

Marcos do Souxa Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anotei n° 242, do 30 do novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 11CTCP0179/00 , emitido 
pelo OCO CTCP — Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação ó expedida em nome do fabricante aqui 
Identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatai n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado do homologação podem sor confirmadas no SGCH • Sistema do Gestão do 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anate!. (vivemanatel.gov,br). 

littp://sistemas.ai lutei .gov.brisgelifflistoricoCertificado/Homologacao.asp?NunIRFGC... 12/11/2012 
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kolis C % 

*te.. 

PERHIALTIMÉTRICO 	 le) 

Rádio Comunitária de Flor da Serra do Sul: Associaçtio Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico da Serra do Sul 

Levantamento de Cotas do Terreno 

500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 4000 média 
norte 

cr 
889 	. 875 876 

889 

882 845 830 825 824 815 851,22 

45°  889 885 892 885 880 879 879 875 883,6 
90°  889 895 896 890 880 879 875 870 869 882,6 

135°  

180°  
889 

889 

883 

895 

884 

905 

885 

900 

890  

895 

895 

887 

900  

880 — 

850 

895 

845 

894 

880,1 
893,3 

225°  

270°  
315°  

889 

889 

887 

883 

880 

882 

880 

875 

879  
865 

874 	 

875 

860 

875 

874 

886 

870 

890 

860 

831 

869 

867 

824 

880,6 
875,4-  

889 875  840 835 855,4 
MÉDIA TOTAL 875,3 

Dois Vizinhos-PR, 12 de Novembro de 20 12. 

m  ittl/°11 1  n 	)ssen.t 
1)r Eng Eletricista 
C BA PR-27923/D 
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Assinatura do Contratante 

21  VIA - ORGÃO3 P1jUL1COS Dostina-se d oprescsfitação 

Central do infOffna~ do CRER-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá sor consult• da através do sito www.cros-pr.org.br  

'natura do Profissional 

s órgãos do administraçáo páMica, cortorios o outros. 

Página 2 de 3 

oh c 
RT N° 20124317202 
ira ou Serviço Técnico 

ART Principal 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
tf 	do Paraná 

A
tação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496111 

ValorLy xua Profim)o: Mantenha w; Projetos na Obra 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

  

'11 

         

            

            

Esta ARI' omitindo toá validado rio For aprosontada sin conjunto com o comprovante do quitação 
bancária. 
Profisaionol C.,ontrotario: MARCO ANTONIO POSSEN (I (CPE01.019, /09 06) 
Título Eomiaçâo 	ENGENHEIRO ELE1FtiCISTA_ 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISlICO DA SERRA DO SUL 
Endereço:RUA JOÃO ARISI 115 CENTRO 
CEP: 85618000 FLOR DA SERRA DO SUL PR I-one. 

Local da Obra: RUA JOÃO ARISI 115 

CENTRO - FLOR DA SERRA DO SUL PR 

Tipo do Contrato 

Ativ. Técnlw 

Área do Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VIS-10121AS I/VRICIAS, AVAL !AÇÕES, AnnyrnAMI:NI Cif:, 
LAUDOS 

2.103 MIMAS DE COMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
130 OU TROS 

Dados Comi)! 

Corteíro: P12.2 /023/D 
N'' Visto Cres: - 
N° Registro:  

CPF/CNPJ: 02.472.978/0001-81 

Quadra: 

CEP: 85018000 

Dimensão 

Lote: 

25 WATT 

Guia N 
N" 

70124317202 

Doso do rátailo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Data Infdo 	 05/11/2012 
Data Cor idusào 	06/11/2012 

Vir Taxa R$ 40,00 	Entidade de Classe O 

Outras Inforr~ sobre z1 riaturac.a dos serviços contratados, dirwisões, Aferrei vinculadas, ARTs substituídas, Gorilralantes, elo 

LAUDO E PERÍCIA TÉCNICA DE SISTEMAS DE RADIODIFUSÃO; 	
Insp.: 4670 

ALTERAÇOF.S DE DADOS TÉCNICOS; 	
05/11/2012 
CreaWeb 1.08 

-• 	• 	• 	• • • 	 -•_ • 	• • - 	• 	• 

As Anotações dc Responsabilidade Técnica • Anis • foram Instituídas pela Lel no 0405, de 07/12/1977, e sua aplicação está regulamentada 
polo Conselho federal do Engenharia e Agronomia (CONFIA), através da Resolução riQ 425, cie 18/12/1996, que defina os seguintes 

asinctos: 

* Fatos geradores de ARTs 

ARTs originai; e ARTs vinculadas 

* Substituições de AR rs 
* DesdobiamentoS (te ARTE • cacos de co-autoria e Co-rCSPOnSilbiliclatie 

* Responsabitidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 

* Condições em que as AR'rs serão consider atlas nulas 

* IrnplIcinties da Inexistência/nulidade de ARTs autuaçâu e aplicação dc multas plevistus na Lei no 5104, de 21/12/1066. 

4  Outros 

O texto cOrnpleln destas normas estio disponíveis via Internet no seguinte endereço : vAsvr,eonfria.org.br  

Autenticação Mednica 

littp://creaweb.crea-pnorg.bileonsultas/impritneart.asp?OPCAOPGTO-N&V1-0N&... 05/11/2012 
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■.■ 

Banco Postal 

144 Paamento de Titulo de Cobrança 444  

Agencia : 61473-AC FLOR DA SERRA 00 SUL 
Ti.wminal: 00014701 	Idirx.: 25582 

Aut : 163253 	Caixa : 85668G56 

Data 	: 05/11/2012 	Hora 	: 16:32 

fflorario de Brasilia) 

BANCO 00 BRASIL 

5757802023 

SAC 00 0800 729 0722 

COMPROVANTE CE PAGAMENTO DE TITULOS 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

1049/8 1290450 102002440124317Y28655180000004000 

MR. COCIVENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

20.834.701 

05/11/2012 

40,00 

40.00 

      

C 

cD 
• :Xá 
A 

     

 

  

  

  

  

NR.AUTENTICACAO 	2.00F.F40.4FO.FAC.368 
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—05 1  1-0 v s̀L7 

CO é Rssi-wm 

rime, 1 UN.b ftem bÁri sz CO OUL 

Mio?  4 	)39kr. 
Ccir 

Ligealbeiro—Pie~sável 

Délr-  " Pq-  v9  eis 
CREAiPr ■ ÔSID 

          

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLOR DA SERRA DO SUL 

          

    

Projeto: 

     

      

MAPA URBANO 

 

          

    

Desenho: 

 

Escala: 

1/2.500 

 

Data: 

NOVEMBRO/2012 

Arquivo: 

PL 
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3 

25 
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Área = 71,996,64 m2. 

LOTE REMANESCENTE 02 

LI269307.996 
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X0194.56979 45001.155550 05002.336211 1 52890000006600 Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento 

16/05/2012 - anatel\valkiria 
Vencimento 

31/03/2012 Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50011555505-0023-36 
1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 	 •S  COA.  
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 61329.6 	 a,.. 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 	 41e- 	 C 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 	 ■ Re.,  3'2  
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 	

4.1Ç - 	3.  
Estações(s)/Indicativo(s): 	- 637129270 

2. Mensagem 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 1,13 
- Não concoder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 31/0512012 

(=)Valor do Documento 

66,00 
(+)Mora/MultalJuros 

14,33 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

80,33 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE  DESENV.CULT.E ARTIST.DA SERRA DO SUL 
CNP3/CPF: 02472978000181 

Autenticação Mecânica 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do Recolhimento 12672 

Número (NRO) de 
Referência - FISTEL 

500115555050024 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: 	ASSOCIACAO COMUNITAR.DE  DESENV.CULT.E 
ARTIST.DA SERRA DO SUL 

Competência - 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 31/03/2012 
.1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672.0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anateLgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem 

3. Regras 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,24 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/06/2012 

Outro boleto poderá ser obtido no slte: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

CNPJ/CPF Contribuinte 02472978000181 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(=) Valor do Principal 10,0C 

(-) Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções ***k****It 

(+) Mora/Multa 2,0C 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Encargos 0,24 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 12,24 

858800000008 122403631260 720492650011 155550500247 

I II I II II 11 11 1 1 1 	II 111 	11 1 	11 III 111 11 II 
SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASn 

25/06/2012 - AUTO-ATENDIMENTO - 13.36.42 

1391901391 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: COM COMB FLOR SERR LTDA 

AGENCIA: 1391-9 	CONTA: 	 11.370-0 

EFETUADO POR: ANDRESSA /URK0 

Convenlo GRU-GUIA RECOI.UNIAO(REF) 

Codigo de Barras 	65860000000-8 	12240363126-0 

72049265001-1 	15555050024-7 
Data do pagamento 	 28/06/2012 

Valor em Dinheiro 	 12,24 

Valor em Cheque 	 0,00 

Valor Total 	 12,24  

Pagamento agendado. 

Atenção: Esta transação esta sujeita a avaliação 

de segurança e será processada após análise. 

O comprovante definitivo somente sera emitido 

apus a quitacao. 
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DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Serviço RADCOM 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 3° andar 

CEP: 70044-900 — Brasília / DF 

DH 

	 ■ CORREIOS  _ Art)  SEDEX   
zes MANDOU, CHEGOU. AR rryl_pl  PESO (kg) 
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REMETENTE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul 

Rua João Arisi, 115 — Centro 

Flor da Serra do Sul / Paraná 

CEP: 85618-000 
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Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ENDÊNCIAS: 
- certidão de registro da Ata de Eleição, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
I - ato de constituição do conselho comunitário, constando o nomes dos conselheiros e das entidades por eles 

representadas; -.4 

III - alterações estatutárias; 
IV - provas de nacionalidade e maioridade; 
V - comprovantes de residência; 
VI - declarações de fiel cumprimento; IP 

VII - declarações do anexo 3; 
VIII - certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 
IX - comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; . 

- certidão de regularidade com o INSS e FGTS; # 

APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento de renovação: fl. 2; 
) declaração de conformidade das instalações da emissora: fl. 4; 
) certidão negativa de débitos com a Anatel: fl. 5; 
) CNPJ, n° 02.472.978/0001-81: fl. 6; 
) estatuto social, datado de 15/6/2012, rg.-PJ: fls. 7 à 14; 
ata de eleição, datada de 10/11/2011, rg.-Tit. e Doc.: fls. 15; 

) provas de nacionalidade e maioridade: pendentes; 
) comprovantes de residência: pendentes; 

) declarações de fiel cumprimento: pendente; 
) declarações do anexo 3: pendente; 
) certidões criminais da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral: pendente; 

) comprovante de regularidade com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal: pendente; 

) certidão de regularidade com o INSS e FGTS: pendente; 
) relatório do Conselho Comunitário: fls. 20 à 22; 
ANDATO: 3 ANOS, 

• 

• 

Processo 

1, A Entidade é uma: 
	

Associação 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057916/2012 	 Localidade / UF: FLOR DA SERRA DO SUL/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR DA 

Aviso: 	4 	Publicação: 18/03/1999 	Prazo: 	30 	 Canal: 285 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

ellithliMwréSokni ~4 
MUNI $.;4 

apat nua fim‘foi 

30.0-V2013 Pá9kla 1 de 1 RADC0111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2336/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057916/2012 
Processo de Outorga n° 53740.001703/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Flor da Serra do Sul / PR. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os a documentação já apresentada por 
esta requerente, solicitamos o cumprimento das seguintes exigências, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

I. 	Comprovação, por meio de certidão cartorária, de que a Ata de Eleição, 
datada de 10/11/2011, foi devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

Ato de constituição do Conselho Comunitário, constando os nomes de todos 
os conselheiros e das entidades por eles representadas. Segundo o art. 8° da Lei 9.612, de 1998, o 
conselho comunitário deve ser composto por cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores. 
Ocorre que, no relatório do conselho comunitário encaminhado pela entidade, não constam os 
nomes das entidades representadas pelos conselheiros que subscrevem o documento; 

III. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda) de todos os dirigentes; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita a 
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

V. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

pr/CGRC 
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VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "El", da Norma n° 01/2011; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8,1, alínea "E2", da Norma IV 01/2011; 

VIII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

IX. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

	

X, 	Após análise do estatuto social encaminhado, verificou-se que alguns de 
seus dispositivos não são compatíveis com a Norma n° 1/2011, conforme é explanado a seguir. 
Eventuais alterações estatuárias deverão ser averbadas junto ao estatuto original, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas: 

a. De acordo com o subitem 8.2, "a", da Norma n° 1/2011, os estatutos 
deveram indicar, dentre os objetivos sociais da entidade, o de executar o serviço de radiodifusão 
comunitária. Ocorre que o An. 2° do Estatuto apresentado não atende a exigência em questão, 
porque prevê a finalidade genérica de executar "serviços de radiodifusão sonora" (o que inclui 
rádio comercial, educativa, etc), sem especificar que se trata do serviço de "radiodifusão 
comunitária"; 

b. O art. 5°, V, do Estatuto Social determina que a Assembleia Geral poderá ser 
convocada por requerimento 1/3 dos associados, o que contraria o art. 60 do Código Civil, que 
garante a 1/5 dos sócios o direito de convocá-la; 

c. O art. 10, VI do Estatuto Social determina que cabe à diretoria eleger e 
empossar diretores em caso de vacância. Tal dispositivo é incompatível como subitem 8.3, 
alíneas "c" e "d", da Norma n° 1/2011, segundo o qual os associados devem ter direito a 
escolher, por meio de voto, todos os cargos da diretoria. 

CONCLUSÃO 

3. 	Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar• toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

pr153000.05024512 012/CGRC 

2 de 5 
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com1. - 47/c, 
o 

4. 	Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma ' ica 	Poça 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência 	ade% 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente urna solicitação lormal 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para ‘Vmprii 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 30 de agosto de 2013. 

C 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2336/2013/CGRC/SC 

Brasília,  2— de ri‘e) de 2013. 

SAMIR A DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

pr/53000.050245/2012/CGRC 
3 de 5 
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JA-NOISR~A 	 
Coordenado eral de Radiodifusão Comunitária 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Ofício if 3 	/2013/CGRC/SCE-MC Brasília, 

CL de âàl\f% 	de 2013. 

Ao Senhor 
ANDRÉ IURKO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Flor da Serra do Sul 
Rua João Arisi, n° 115, centro 
85.618-000 Flor da Sena do Sul — PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.057916/2012. 

Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057916/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Flor da Serra do Sul / PR, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 2336 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 
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íç  
FLOR DA SERRA DO SUL 10 DE OUTUBRO DE 2013 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ofício n° 4822120131CGRC/SCE-MC 

(-,GrnUp • 1 £.1 - 

'4::5  Rubrica_, 
kV  —c., 

AIMISTÉRIO aits  'âTX  UNICA 0E5' 
ERA Rrt. - DF 

53000 OG0462/2013-75 
SE APAMCE 

I 7/10/2013-0g:98 

REFERENTE: Processo de renovação n°53000.057916/2012 
Processo de Outorga n°53740.001703/1998 

Vimos perante Vossa Senhoria em cumprimento ao solicitado através do 
oficio supramencionado, encaminhar os itens solicitados na Nota Técnica n° 
2336/2013/CGRC/SCE-ME, Processo n° 53000.057916/2012, visando a 
análise e aprovação da documentação anexa como segue: 

I — Segue a Certidão cartorária, de que a Ata de Eleição, datada de 10/11/2011, 
foi devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
II- Segue o Ato de constituição do Conselho Comunitário, constando os nomes 
de todos os conselheiros e das entidades por eles representados; 
III- Segue o Comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes; 
IV- Segue anexa a prova que seus diretores são brasileiros natos; 
V — Segue declaração assinada por todos os seus diretores, de acordo com o 
subitem 8.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011; 
VI e VII - Segue Declaração, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f.1" e "f.2" 
da Norma n°01/2011; 
VIII- Segue anexo o comprovante de residência de todos os dirigentes 
associativos; 
IX- Comprovação de idoneidade da entidade: 

a) Anexa Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça 
Federal, Estadual e Eleitoral, de cada dirigente; 

b) Anexa Certidão da regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal; 

c) Anexa Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade 
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)> 

X- Segue anexo o Estatuto Alterado e averbado junto ao estatuto original, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Certo de que a solicitação será atendida, resta-nos esternar votos de estima, 
consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

	ASSOCIAÇÃO-COMUNITÁRIA-DE-13ESENVOLV1MEN-T-0-CU 	AL 
ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 51



?, Gim/ 	-„ 
) 

c 	•1 iQt  

— Comprovação, por meio de certidão . 
cartorária, de que a Ata de Eleição, datada Lde 
10/11/2011, foi devidamente registrada no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
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SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS% 
MTJNICIPIO E COMARCA DE MARMELEIRO • ESTADO DO P 

Raimundo José 13uzzacaro 
Agente Designado - Portaria 001/2013 

Rna Rigoleto Andreoli, 33 - Sala 02 • Centro • CEP 85.015-000 • Marmeleiro 4 Paraná • E 

LIVRO B-003 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL No 239 FOLHA 100 
CERTIFICO e dou fé, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e demais papéis deste Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos, neles encontrei, registrado sob n° 239, no livro B-003, as folhas 100/100, em 
data 12/09/2012, um documento a seguir imprésso em seu inteiro teor a partir de Imagem digitalizada: 

Folha 001 de 001 

ATA N°. 10/2011 

Aos dez dias do mês de Novembro do ano de dois mil e onze, por volta das 
dezenove horas e trinta minutos, na cidade de Flor da Serra do Sul, Paraná, 
Estado do Paraná, na sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artistico de Flor da Serra do Sul, cito a Rua João Arisi, 115, centro, 
reuniram-se, extraordinariamente os membros da diretoria da mesma, para 
tratar da eleição da nova diretoria. Passou-se então a eleição da nova diretoria, 
a qual restou aprovada por unanimidade e assim composta: Presidente: Sr. 
André lurko; Vice Presidente: Sr. Luiz Carlos Guimarães: Tesoureiro: Sr. Licinio 
Sérgio Bertol; Secretário Geral: Sr. Rui Mantelli; Diretor Administrativo: Sr. Élio 
Antonio Bemardon. E tendo assim c,onclufdo a finalização do assunto, o 
Presidente agradeceu pelo apoio, manifestando sua vontade em colaborar para 
o desenvolvimento e crescimento desta associação, pedindo a compreensão e 
comprometimento dos demais sócios, dando por encerrada a reunião, e sem 
mais, a presente ata foi lida e achada conforme vai por mim e os demais 
assinada. 
Presentes: André lurko, Luiz Carlos Guimarães, Licinio Sérgio Bertol, Rui 
Mantelli, Elio Antonio Berna rdon. 

Cópia fiel da ata original 

Flor da Serra do Sul, 10 de Novembro de 2011. 

   

trulsávi4,z-., ^intia-___ _Firne 

Flor (4. ávra 0.3 ---- Mn_ 
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 L
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André lurko 
Presidente 
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UOCUMENTOS E DAS PESSOAS 

JUIlitli;lAS nE MARMELEIRO - PARANÁ 

VIVIRN,t: 	A A A-607/A 
Esciav,Inte 

!luzi Eigolato Andreoli, II. 	, ala 

Cy'' 85615-000 - 	6) 352 

( 	
1-.-_--.:ALLYta I: c,atonaut • eidrojaho 
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 _ 	

LIDA, 	DOCUMEir0 
VALIDA EM TON TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA IN 
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NADA MAIS. Esta é a cópia fiel do referido documento, guardado em arquivo digitalizado, do qual extrai a presente 
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O referido é verdade e dou fé. 
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cofnim • 	-242-5 

c,17. oCA 	4 

ATA N° 01/2013 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 13^ — % 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL ti—e,G; 

ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL, CNPJ 02.472.978/0001-f31. Aos 

vinte e seis (26) dias do mês de Fevereiro de dois mil e treze (2013), por volta 

das dezoito horas, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, na 

sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul, cito a rua João Arisi, 115 - centro, reuniram-se 

extraordinariamente os membros da diretoria da mesma para tratar da inclusão 

do novo membro da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Flor da Serra do Sul, Sr. Sinval Thives Pimentel e especialmente, 

sobre o afastamento do Sr. Rui Mantelli que exercia o cargo de Secretário 

Geral da Associação, conforme requerimento motivado pelo foro Intimo. Restou 

aprovada por unanimidade, passando a exercer o cargo de Secretário Geral o 

Sr, Sinval Thives Pimentel, E tendo assim concluído o assunto, o presidente 

agradeceu a presença de todos, deu boas vindas ao novo membro, dando por 

encerrada a reunião, e sem mais, a presente ata foi lida e achada conforme vai 

por mim e os demais assinada, 
Presentes: Luiz Carlos Guimarães, Licinio Sergio Bertol, Rui Mantelli, Élio 

Antonio Bernardon, André lurko, Silvai Thives Pimentel. 

Flor da Serra do Sul, 26 de Fevereiro de 2013. 
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C;OMI, 	"1 

co 

II --Ato de constituição do Conselho (D  -,c: 
Comunitário, constando os nomes de todos -6"s"' 
conselheiros e das entidades por eles 

representadas. 
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Serviço Notarial FREITAS CARNEIRO 
Marmeleiro - Paraná - (46) 3525-1177 
Certifico que c Selo lie Autenticidade 
foi afixado na última parte do documento 

415710areCTRO-DASPESSOAS-NAtURAI', 
TiTULOS DOCUMEN O 	AS 

PHiMAti JUtlíDIC S D M 	EL O - PARANÁ 

UNIA MMI 8U7 ARO GUTSTEIN 

cr rente 
AUTENTICAÇÃO 
Confere  com o original 
apresentado. Dou fé. 

10 	2013 

Paula 	Carneiro 
Fernando Carneiro 

Escreventes 

r  Gomil,.  113 
ATA N° 04/2012 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDARI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUR 

ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL CNPJ 02,472.978/Ó001-81. osj 
doze (12) dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e doze (2012)lias 1.51;044  

horas, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, na sede da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da 

Serra do Sul, cito a rua João Arisi, 115, centro, reuniram se 

extraordinariamente, com o objetivo de proceder a POSSE DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO DA RÁDIO ALEGRIA FM, atendendo normas do sistema de 

Radiodifusão Comunitária, do Ministério das Comunicações para o exercício de 

suas funções durante o ano de 2012/2013. Fizeram se presentes todos os 

membros da diretoria e os cinco componentes indicados e convidados para a 

composição do Conselho. Em princípio o Presidente da Rádio Alegria André 

Iurko, fez a abertura da solenidade de posse, nominando e agradecendo a 

presença de todos, especialmente dos componentes do Conselho, pela 

disposição em colaborar com o desenvolvimento da RADCOM e 

conseqüentemente da comunidade. Em seguida passou a palavra para o 

Diretor da RADCOM, para que o mesmo discorresse sobre o procedimento 

legais de uma radio comunitária, seu funcionamento e a importância do 

acompanhamento de um Conselho Comunitário. Efetivada a posse oficial, o 

Conselho Comunitário ficou assim composto: (1)ELIZABETE CARON, 

(Representante da APAE), RG 4.472.243-7 e CPF 628.030.198-34; (2) GEAN 

ALBERTO DAMO, (Presidentes  do Conselho Administrativo da Igreja Reitorada 

Nossa Senhora de Fátima) RG 2.524.132 e CPF 760.755,599-49; (3) JOSÉ DE 

OLIVEIRA VARGAS, (Representante do Clube de Idosos) RG 3.515.535-0 e 

CPF 332.227.709-72; (4) ALEXANDRE DA ROSA (Representante do Rotary 

Club) RG 12.999.627-7 e CPF 047.528.829-73; (5) NEUZA CARAMORI 

BARCELLA (Coordenadora de Catequese) RG 2.949.498 e CPF 999.303.589-

00. Dando por encerrada a reunião, e sem mais, a presente ata foi lida e 

achada conforme vai por mim e os demais assinada. 

Presentes: André Iurko, Luiz Carlos Guimarães, Rui Mantelli, Élio Antonio 

Bernardon, Licinio Sergio Bertol, Elizabete Caron, Gean Alberto Damo, José de 

Oliveira Vargas, Alexandre da Rosa, Neuza Caramori Barcella. 

Flor da Serra do Sul, 	de Dezembro de 2012. 
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III — Comprovante de inscrição no CPRo 
(Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda) de todos os dirigentes. 

i 
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Comprovante de Inscrição no CPF 	 Página 1 de 1 

-9 Fls 
;15:"..,-;1. Rubrica.  . _  d2_____  9): 

„vs.. ...1  
'7 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 453.303.529-91 

Nome da Pessoa Física: ANDRE IURKO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:02:39 do dia 23/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: ECD8.FA87.C833.0EEB 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela 1N/RFB no  1,042, de 10/06/2010. 

littp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp  23/09/2013 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 	 Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 225 171.209-78 

Nome da Pessoa Física: LUIZ CARLOS GUIMARAES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido ás: 11:01:45 do dia 23/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: AAC4.5867.E258.120A 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço vA,Av.receita.fazencia.gov.br. 

Aprovado pela I NIRFB n' 1.042, de 10706/2010. 

http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp  23/09/2013 
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Comprovante de Inscrição no CPF 	 Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 734.912.769-34 

Nome da Pessoa Física: LICINIO SERGIO BERTOL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:03:21 do dia 23/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: B785.ACA5.FD74.FBIE 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.00v.br.  

Aprovado pela IN/RFB n°  1.042, de 10/06/2010. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp  23/09/2013 
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Comprovante de Inscrição no CPF 
	

Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 431.253.609-00 

Nome da Pessoa Física: ELIO ANTONIO BERNARDON 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:03:52 do dia 23/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: B94B.6685.50E4.F7E5 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.dov.br.  

Aprovado pela INIRFB n°  1.042, de 10/06/2010. 

http://www.receita.fazencla.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp  23/09/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 63



Comprovante de Inscrição no CPF 	 Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 452,022.149-87 

Nome da Pessoa Física: SINVAL THIVES PIMENTEL 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:04:43 do dia 23/09/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: DEBF.CEF9.ABOE.2804 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

http://www.reeeita,fazenda.govIr/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 23/09/2013 
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• c f ntb) • e 
IV — Prova de que seus diretores são brasileiras 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e  oc")  

maiores de dezoito anos ou emancipados ( 
cópia do RG ou Certidão de Casamento). 
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coRReioç ,}  
"É. NOV/2000 

. Affiki"IIKATINEM 
VALIDA EM TODO,.0 TERRIT .R10 NACIONAL 

Cartão de U50 pessoal e intransferivel 

Deve ser apresentado ¡unto com um documento de identdade. 

111INISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria (Ia Receita Federal 	 • t! 

CPF 
225.171 .209 -78: 

- 
LUIZ CARLOS GUIMARP,E5 
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Comi  
br" 

.2 ris, 

V — Declaração, assinada por todos os diretotSsi,"  
-3° 

comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. 
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André Iurko 
453.303.529-91 
Representante Legal 

r—  
tr 

	

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLIIÁIVE 	.°°` o (4 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 ." 7. 5 R ti b  ° c'l 	9 .., 

C .,/,  

#r)G2  

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Flor da Serra cio Sul – Rádio Alegria, declaramos para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

111111kkik  Nienútir L. 
Lui 
225.17 
Vice-Presidente 

Licí 'o Sergio Bertol 
	

Eito Antonio Bernardon 
734.912.769-34 
	

431.253.609-00 
Tesoureiro 
	

Diretor Administrativo 

S nval Thives Pimentel 
4 2.022.149-87 
Secretário Geral 
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r•r,  

,„ 
VI — Declaração, assinada pelo represeritant 
legal, de que todos os seus dirigentes residem 3": 
na área da comunidade a ser atendida pela 
estação. 

VII — Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que: a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 
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DECLARAÇÃO 	
,Gorritlf) 1o. 

" s 

Eu, ANDRÉ IURKO, na qualidade de representante legal da Associação Cdatittlia. 	— 
43 

de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul — RÁDIO ALARIA  ‘`) 
declara para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua João Arisi, 115 — centro, cujas 

coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 26° S 15'34" de latitude 
e 53° W 18'41" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 

ALEGRIA; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua João Arisi — centro, 
cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS — WGS 84, são: 26° S 15'34" de 
latitude e 53° W 18'41" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 

1/2011, aprovada pela portaria MC n°462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação 

ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Flor da Serra do Sul, 27 de Setembro de 2013. 

ANDRE IURKO 
Representante da Entidade 
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VIII — Comprovante de residência de todo,os 
dirigentes associativos. 
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Mês de Referência  

Agosto/2013 

Unidade Consumidora 

34243739 

VALORA PAGAR   

R$ 10,78 

FAT,0L2013931399443,2--.....: 

ANDRE IURK0 

LIN RIO VERDE, 652-782600 

RIO VERDE - FLOR DA SERRA DO SUL - PR - 85618000 

CPFICNPJ: 45330352991 

_41 

9451 9513 

kjiiM08í*O°14A~  

RURAL! CULTIVO DE MILHO 

Leitura Anterior 	Leitura Atual 

16,'Ct7r4, 13 	15/08/2013 

Ir' 
i" 

Medidor: 0223276923! MONOFASICO RURAL V 3FIOS 

Constante de 
Multiplicação 

1 

Próxima Leitura 
Prevista 

16/09/2013 

Consumo 
Médio Diário 

2,07 kWh 

Total Faturado 

62 kWh [
Data de 

Apresentação 

' 	- 
271062013 

rs 	egcmsetino e Pag 

Mos 
	

kWh 
	

01. Pgto. 

17/2013 
6/2013 
5/2013 
/2013 
/2013 

.2/2013 
01/2013 
12/2012 
11/2012 
10/2012 
09/2012 
08/2012 

30 	PENDENTE 	 7,52 
66 	18/07/2013 	 14,7p 

66 	18/07/2013 	 4,28 

30 	07/06/2013 	 5,21 

30 	07/05/2013 	 5,30 
95 	05/04/2013 	 16,19 
93 	07/03/2013 	 18,99 
49 	06/02/2013 	 10,15 

126 	07/01/2013 	 24,77 

100 	07/12/2012 	 19,78 

43 	10(10/2012 	 8,39 
111 	10/09/2012 	 22,61 

Conjunto: FRANCISCO BELTRAO 

D1C 

Rei.: 0612013 

FIC 	DM1C EUSD R$ 

Realizado, 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral: 
Limite Anual: 

	

1.77 	1,00 	1,77 	4,76 

	

11,30 	7,89 	6,19 

	

22,61 	15,79 

	

45,22 	31,58 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA No. 003.198.276 SERIE - B 
Emitida em: 19/08/2013 

Produto 
Descrição Unid. Consumo 

Valor 	Valor Base Ali 
Unitário 	Total 	Cale, Ia 

Energia Elel Consumo kWh 62 0,092258 5,72 5,72 0,0 
Energia Elet Uso Sistema kWh 62 0,081612 5,06 5,06 0,0 
Total - Preco (1) 10,78 

Base de Cálculo do ICMS 

0,00 

Composição dos Valores 
Distribuicao 	 3,35 
Enc. Setoriais 	 1,12 
Energia 	 5,48 
TransrNssao 	 0,33 
Tributos 	 0,49 
Soma Demonstrativo 	10,78 

Valor Total da Nota Fisct 

RS 10,76 

Reservado ao Fisco 

2871.FEA2.3EE5,D072,4F93.13230.13BFB.A08 

Valor ICMS 

0,00 

FATURADO CONE ART 86 RES ANEEL 414/10 - LEITURA NAO FORNECIDA - LIAR 
INCLUSO NA FATURA PIS RS0,09 E COFINS RS0,40 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
REAJUSTE TARIFARIO: EFEITO MEDI° 9,55%A PARTIR DE 24/06 - RES ANEEL 1565/2013 
DISPONIVEIS NO SITE AS DE MONSTRACOES CONTABE IS SOCIETARIA E REGULATORIA DE 2012 
A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 

C1ONADASIMPLI6ARAO-TARIFA8-DE-MA1OR-VALOR, 	DEVIDO-AO-MAIOR-CUSTO-DE-GERACAO. 
NO N1ES DE AGOSTO VIGORARIA A BANDEIRA AMARELA, A QUAL IMPLICARIA RS0,015/KWH DE 
ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWW. 
ANEEL.GOV.BR  

     

  

Cope{ Distribuição S.A. 
José hidra° islazetto, 158 bI,C 1,lossungué - Curitiba PR - CEP 81200-240 
CNPJ: 04.36E1.89810001.06- IE 90.233,073-99 - 2,1 423,992-4 

  

COA )I 

  

www.copolcom 

0800 51 00 116 

    

     

Responsavel pela manutencao da Iluminacao Publica: Municipio 
4635651159 

Iltzlijk0 	11 

Valor 

Tensão Contratada: 1271254 Volts 
Limita Adequado de Tensão: 116 a 132/232 a 264 Volts 

O não cumprimento dos indicadores [MC, FIC e DMIC definidos pela ANEEL 
resulta em compensação financeira ao consumidor pela concossionaria no 
!aturamento. É direito do consumidor • solicitar a apuração destes 
indicadores a qualquer tempo. 

rzbá,t1=1.)(;h\YPTITAffiraíit'o 
O não pagarnentodo(s)debIto(s) abaixo sujeita sua unidade consumidora ao 
corto no fornecimento de energia. Após a suspensão, se não ocorrer 
reEgaç-ão nos Vós meses seguintes, seu contrato com a Cocei será 
encerrado, sem prejuízo das cobranças previstas na legislação vigente para 
esseperiodo. 
Segunda vla:0800 51 00 116 ou :,..ww.copel,com 

Referência 	 Vencimento 	 Valor R$ 
/2016 	 08/98/2013 	 715 
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ffle4re'w A›,..
...elowir SANEI:34,R 

CONTA 
Co

mpanhia de Saneamento do 
Nra.r2.1 

NOME DO CL/ENTE LLLTS 
CARLOS GUT ENOEREÇO 	11AEg  R CR 

ISTIANO 
BENDER 

DEP 
LOCAL 85. 8.! e-eara FLOR DA SCRRR DO 

SUL 
ROTEIRO DE LEITURA 

H/DRNIETRO 
360-05-30-360-1530e 

	
-122ei 7111-5-1 

ciauJoADEDARG
uAolsrveuloa N° Anfnkno 

da Amostrar. Ex/gdas 
N'Amostras 

RoaâzacIrk; 

Condu2.1'o 

MArnostrar. que

l f Arandarâm âlegNar,a0 

Endereço: Rua 
Engenheiros 

Robouças na 1376 CEp 80.215-900 Cumlee - 
Pp CNFJ.MF 76484.01310001-45 

ir.Jerkâo Es-,lual MUCOSO-64 
InternOt 1414AlKsatlePar.CCM•br 

FONE SANEPAR: (46)3665-1719 
MATRICULA 

NÚ 35 1 
MERO 	

N°L4D0
139.1940 

- N. FRENTE ---- --7 

DAT - 
RES - COM - kND 

- UTP POP — 011 003 

HIST0RIc0 
DE PAGAMENTOS - co,

N eiONA00 AS oineRvaçoes 
CONSTANTES NO 

VERSO  ,rir

Ano 	
Jon 	

Pot, 	Mon 	
r 	ai 	Ján 

Snt 

	

MULTA PiGim 	Os N 
AT. riotEr. P/ ATRASO 

o 

Oe 

3.62 
0,48 

- voL'dmE 	
4,1/.11.0f /43iRS'- 	

rPNt - 
• Esc° To 

• 
28 

3 54 
sx.a4 

FAIXAS DE 
C OIVISil3kA 

RES 

De 11 aSgtinG' 

V"c1 efgirelik?2,,i2 
Se 54 54 SI 

DIAS DE CONSUMOr DATA LETrURA 1 
ea.437,21313 morvo 

DAAOStNC/A 
CE LEITURA 

. 

AU7DR12E 0 DES170 AUTONATICO DA SUA 

CONTA 
AUra7CAÇA0 

No VERS0 

12/12 01/13 
02/13 

03/13 04/13 e5/23 06/13 

S7 G1 
Se 

4e 62 G1 ES LErrURAANTF_Rxw tErrerbkAruAL cousukrorn3 REFÉRGN0A 413 
4RS 

56 
e?"2013 

"NC4gi
ttit7/2013 

7 67,03 

iseii0?20E lOasateE029011% 
i000000ie 

00 
7300 

 INa 

sfrfng 

VèkiV,9-00,2 11/00 salNartigyd 30 3_UlfrA014(00 

*,9 

9elo 

715 00 03Nfra 	Ese?e".e0 

X10 622 0090 59 39's 

5
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iiL9S: : 6::Dil 
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71-rs 	

Ei0?/80/20 

:0.i :i:: 
ap 0!.re t '..

c1 	
4. 

2 	

c-

psigi 	I-
k I N. téri° 

Efü

, N.- 
 -TI Cfe 

SV.rn,9 - Mld.Wfrs e1-• ,,t,t1, fnueoespd 4,-,0, 
	

--' 12 °d ciaus 

llhloa 

J~¿

O

p

r 0,11, 10.757
-4 

IN 

01Nk99d 52va 

tW,„S W,7àn 	

1""i 312'.--C2k9 1:4Jtiesk,À5 
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Cop.IDIsifibul00 SA. 	ry..‘kr  
Rua José 1.21don> BI.azetio, 158 	

11 
 

812,i0-243 Cu.,■• -PR 
C11PJ 04.369.646.1»31-03 	PARANÁ  1E90233.073.99 IM 423 A92-4 	. ..............--.....—...-- 

ELIO ANTONIO BERNARDON 

R LUIZ PERORO', 171 .RC 01-679000 

CEP: 86618003 
	

FLORI A SERRA OC, SOL • PR 

CPF: 43125360900 

R4510tIS 6411(siadq,cle kl_rsoute 
liÚiaviáéi&d'eAie c I  enic; 

V/WW.0 opa I.c o m 
0800 51 00 116 

I Unidade Consumidora 

f 	40082962 	) 

Vencimento 

( 	09/10/2 0 13 	) 

Valor a Pa a 

COPEL 

,Informações Técnicas 

á e 	 g0080 ata UI e e e 41. 0,116 caos 
• tarifada na *doem para caluleraa) 

No. Medidor: 0982032716 - BIFASICO Me. Fieleron ia: 0912013_ . 

[Leitura Afitados  leitura Atua( 	Medido Co,stante COMUM° • OMS- 	-4  
I 	16/00/2013 	I 	17/09/2013 	32 dias attitad Me dio/Dia Agre sant nus 

44929 	I 	46237 	: 	303 kVVh.. 1,00 :ão9_ kWil 9,63 kWh 17/09/2013 

Proxlma I eltura Prevista: 17110/2013 

 

Rl SiDEiRESIOENCiAL 

  

Indicadores de Qualidade 
Conjunto: FRANCISCO BELTRAO 

DIC FIC 
Realizado Mensal: 0,00 h 0,00 
Limite Mensal: 	6,91 h 3,66 
Limite Trimestral: 11,82 h 7({0 

01.rk~ t  • start  
Meg 	Corne (kWh) 	gata Pgto 

AGO/13 	272 	0910912013 

JUL/13 	260 	09(06(2013  

	

Mes 	cons. (kWh) 	Data Pato. 

	

JUN113 	312 	090712013 

Media 3 unimos consumos: 281 kWh 

Mes 07/2013 
DMIC 	

EU` ) (RI) 
0,00 h 
3,46 h 	31.01  

Teasso Contratada: 
1211220 volte 

L InAo falsa adequada de Te nsao: 
111,133 /201 -231 Volts 

C1:7  e  t 

Valores Faturados 
tIOTA EISCAI, CONTA DE ENERGIA ELETRICA no.,h12L0g2 ligt 

Emitida em 17/0912013 
Produto 	 Valor 	Velar 	DM de 	Allq 

DeacrIcao 	 Un. consumo UnIta.lo 	Total 	Calculo 	ICMS 

01 ENERGIA ELET CONSUMO - 	kWh 	o* 	0,210.92 64,77 29,00% 
02 ENERGIA ELET USO SISTEMA 	kWh :03f3 	0,186174 . 67,28 	67,28 ;29,00% 
03 CONT ILUMIN PUBLICA, MUNICIAI 	 19,49  
Base de Calculo do ICMS:  122,06 palor 'CIAS 	36,391[V,Ior Total da Nota Fiscal: 	141,69 

Cemposlcão doe Valores 
Energia 	43,08 	 Reservado .ro Fisco 
DlitrIbulcao 	26,64 
Tran uml4s ao 
Tributei 	40A9 

2A4 P1P2.8359.0t158.2F 57.CE:0113 830.87B8.A1307 
Encanas 	6,68 
TOTAL 	122.06 

A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BAN,MIRAS TARwARIAS, A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL AS BANI )EIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VA .0R, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MES GE SETEMBRO VIGORARIA A BANDEIRA /ERMELHA, it QUAL IMPLICARIA 11$0,0311(WH 
DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO -E TRIBUTOS MAIS INFORMACOES EM 
WWW.ANEEL.GOV  BR 
INCLUSO NA FATURA PISICOFINS NO VALOR DE ,15 6,60, COR, ORME RES. ANEEL 93/2006. 
FATURA DO MES 08/2413 ARRECADADA POR DEt 110 AUTORA fICO 
MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA. EVITE MULTA LIE "E JUROS (IGPM + 1%). 
DISPONIVESS NO SITE AS DEMONSTRACOES COI ,TAREIS SOC.ETARIA E REGULATORIA DE 2012 

I atafona 	Ouvidoria t-opel. u8u0 04 
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WWW.COp: 
 116v 

Unidade 	

(-).'.; 

Unidade  Consumidora 

66046700 

VALORA PAGAR ■J  

J 

'FAT.01.2013921358921A81_ 

R$ 45,93 0710912013  _- 

Mês de Referência  

Agosto/2013 
• 

JOPFL 
Copai Dist/ibuleão S.A. 
José Nidoro eia zetto, 158 bi.0 - Mossunglué - Curitiba PR - CEP 81200-240 

CNPJ: 04.369.898/0001-08- IE 90.233.073-99 - IM 423,992-4 

~men 

LICINIO SERGIO BERTOL 

LIN RIO VERDE, 652-602000 

MARMELEIRO - MARMELEIRO - PR - 85615000 

CPF/CNPJ: 7349127693-4 

Medido 

30 dias 
252 IcVib 

Constante do 
Multiplicação 

1 

Total Faturado ' 

i 

252 kWh 

Consumo 
Médio Diário 

8,40 kWh 

Data do 
Apresentação 

27/08/2013 

Próxima Leitura 
Prevista 

16/09/2013 

RURAL / CULTIVO DE MILHO 

  

Leitura Atual Leitura Anterior 

 

   

   

16107/2013 	15108/2013 
65018 
	

69200 

'dicadores de Qualidade 

Conjunto: FRANCISCO BELTRAO 

D1C 

Ref.: 06/2013 

FIC 	DMIC OUSO RS 

Realizado: 
Limito Mensal: 

Limite Trimestral: 
Limito Anual: 

	

1,77 	1,00 	1,77 	34,88 

	

11,30 	7,89 	6,19 

	

22,61 	15,79 

	

45,22 	31.58 

Tensão Contratada: 127/254 Volts 

Limito Adequado do Tensão: 116 a 132/232 a 264 Volts 

O não cumprimento dos indicadores DIC, FIC e DMIC definidos pela ANEEL 
(..75 Vna em oampeneução.finericolra ao consumtdof-pela-conoessionéria no 
(aturamento. É direito do consumidor solicitar a apuração destes 
indicadores a qualquer tempo, 

I i(:;1'.W1*)(1I:1 	g:111(o) 

Reservado ao Fisco 

E173.8865.09A1.350F.72B7.F3C8.B19B.004E 

Valor ICMS 

0,00 

 

Valor Total da Nota Fiscal 

RS 45,93 

como. -.1 
ti" 

b‘b  
fle•71 

Responsavel pela ranutencao da Iluminacao Publica: Municipio 
4635251122 

   

'111forrnaÇõeaeocnicas 

 

N° Medidor: .  0863176046! MONOFASICO RURAL V 3FIOS 

istõriçOdegonsume e Pagamen 
Mes 	 kWh 	DL P910. 	Valor 

07/2013 	328 	07/08/2013 	 54,20 
06/2013 	483 	05/07/2013 	 76,01 
05/2013 	481 	05/06/2013 	 76,08 
04/2013 	407 	05/05/2013 	 64,36 
03/2013 	484 	05/04/2013 	 76,54 
02/2013 	486 	05/03/2013 	 81,26 
01/2013 	627 	05/02/2013 	122,01 
12/2012 	423 	05/01/2013 	 82,62 
11/2012 	484 	05/12/2012 	 94,54 
10/2012 	494 	05/11/2012 	 96,50 
09/2012 	539 	05/10/2012 	105,31 
08/2012 	467 	05/09/2012 	 91,24 

_ Valores Faturadõ 
NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELETRICA No, 002.711.801 SERIE - B 

Emitida em: 19/08/2013 

Produto 
	

Valor 
	

Valor Base Alio. 
Descrição 
	

Unid. Consumo Unitário 
	

Total 	Calo. ICMS 

nergia Elet Consumo 
	

kWh 	252 0,092261 	23,25 	23,25 0,00% 
Energia Elet Uso Sistema 

	
kWh 	252 0,081547 	20,55 	20,55 0,00% ' 

Total - Preco (1) 
	

43,80 
Serv.Emissao de 2 Via Fatura 07/2013 

	
2,13 

Total - Outros (2) 
	

2,13 

I ORIZADO 

5 
	

O 
.4 

7 	r‘ 

	

O 

r, 

r Y. Met caaria 

r4.12.0 E VA CO 

Base de Cálculo do ICMS 

0,00 

Composição dos Valores.. 
Distribukao , 1' 	13,68 
Enc. Setoriais 	 4,57 
Energia 	' 	 22,21 
TransMissao 	 1,37 
Tributos 't 	 1,97 
Soma Demonstrativo 	43,89 

INCLUSO NA FATURA PIS R50,35 E COFINS RS1,62 CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
REAJUSTE TARIFÁRIO: EFEITO MEDIO 9,55% A PARTIR DE 24106 - RES.ANEEL 1565/2013 
DISPONIVEIS NO SITE AS DE MONSTRACOES CONTABEIS SOCIETARIA E REGULATORIA DE 2012 
A PARTIR DE 2014 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS TARIFARIAS. A BANDEIRA VERDE 
NAO IMPLICARA COBRANCA ADICIONAL. AS BANDEIRAS AMARELA OU VERMELHA, QUANDO 
ACIONADAS, IMPLICARAO TARIFAS DE MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MES DE AGOSTO VIGORARIA A BANDEIRA AMARELA, A QUAL IMPLICARIA R50,0151KWH DE 
ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA, LIQUIDO DE TRIBUTOS. MAIS INFORMACOES EM WWW. 
ANEEL.GOV.BR  

174 
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*2/1,  Rubrica 

Cor 

1W 
QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA 

	
Turehiez 

PAIrtkno de Amostras Exigidas 
	 10 

AGUA 	180010 

23.63 

3.54 

AGUA 

RES Minimo 
De 11 a 30m3 

10 

3.54 

OBSERVAÇÕES NO VERSO 

"70109201-4 300"n"  

COI.WRCAWNITE CUEME_ AUTENTICAÇÃO NO VERSO 
_ 

"64/  SAI~PA R 

fig7F 7111°2ornpanhia de Saneamento do Paraná 

CONTA 
NOME 00 CLIENTE  	 MATRICULA 

PIMENTEL 	 1840.8694 
ENDEREÇO   NÚMERO - N' LADO - FRENTE 
R RUA ERNESTO H DALMRGRO 	 32 	1 

CEP 	 LOCAL 	  

85 .618-000 FLOR DR SERRA DO SUL 

ROTEIRO DE LEITURA 	 HIDRÓMETRO 	 - RES - COM - IND - UW - POP 

360-05-20-360-132870 	18-07X045932-4-1 I 011 001 - 

Endureço: Rua Engent-tems Rebourças n° 1378 
CEP 80.215-900 Curitiba - PR 
CNPJNIF 76.484.0131000145 
Inscrição Estadual 101.80080.64 
Internet: mwesanepar com.br 

FONE SANEPAR: (46)3665— 1119 

Caere ruir Coo raas 

e 5! 
ã 

10 10 

12 12 12 

12 12 

cmdtiuji TODAS AS AMOSTRAS ATENDERAM A LEO ISLACAO 

km Mn 
• to 

Flue 
• tt 

mamm,...,..nraullw.m,mup.,,-...,..amwrn~m.v,'......,.......... 
Ru 	AN 

Ma  F  II 

Mal 	J..m 	.a.Ji 
gurcr~ ma 

14,3 
•WW-IYATT 

Pet 
• t • ti 

f*a 
•--MM- 2012 

20 
r "use. 

• II 

nr n■kbinanen 

. 	II liallián 

. n. 

• ( I liallhe 

t.• e 	 h • 1  Os. 

. 	I 	I 

• . No.. 

- -- 
1,..• a 1 e• 

---   

HMTORICODECONSUMMQ 	  
10/1211/12 12/12 01/13 02/13 03/13 04/13 05/13 06/13 07/13 08/13 

13 	11 1 11 1 12 1 12 

LEJTURA ATUAL1 CONSUIROew REI-EFEENMÃ -- 

796 	11 	09/2013 

DECONSIIMIXml 	VENCEU" 
OU7I`4055MESES 	11 20109/2013 . 

12 1 12 1 14 1 14 I 13 1 12 

DIAS St DOIfSUMoí DATAI-EM-MA 	LeMPRAAMTENOR 
30 	06/09/2013 	785 

MOTIVO I.NA AUSÊNCIA DE LEITURA 

PREMIS 	 'ESGOTO 	SEROS 	TOTAL -Aõ PRÓXiMALBTURA Acua 	 VeÇ  
08/10/2013 	27.17 

RELATORIO QUALIDADE DA AGUA:WWW.SANEPAR.00M.8R 

AUTORIZE O DEBITO AUTOMATIC° DA SUA CONTA 

27,17 

C,OrT1u)  

_0 	

, 

% 

(-) 

5. 

14. Amostras Reazsdas 12 12 

Ii' Arrastas que Atenderam à le,../41açáo 	12 	12 12  
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c.  C '..)i r)(j  

IX — Comprovação de idoneidade da entida 
interessada, bem como de seus dirigentes: 1,, 
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A - Certidão dos setores de distribuição dds.b.r.ca 

foros criminais da Justiça Federal, Estadual e 	4) 

Eleitoral. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4' Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ANDRE IURKO 

OU 

contra o CPF: 
453.303.529/91 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	19090070620 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 18/04/1962 
MÃE: 	 ESTEFANIA BOICO IURKO 

NADA CONSTA 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2013 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES dl/EIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/09/2013 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/09/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/09/2013 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GUTEMBERG BENVINDO, TECNICO 

JUDICIARIO, em 24/09/2013 às 15:19. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

' http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 11004 e demais informações. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4° REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 48  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 48  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
LUIZ CARLOS GUIMARAES 

OU 

contra o CPF: 
225.171.209/78 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	36182970647 ZONA: SEÇÃO: O 
NASCIMENTO: 28/03/1953 
MÃE: 	 TERESA DOS SANTOS GUIMARAES 

NADA CONSTA 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2013 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/09/2013 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/09/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/09/2013 às 20:00 

2-  O Documento assinado eletronicamente por CARLOS GUTEMBERG BENVINDO, TECNICO 

JUDICIARIO, em 24/09/2013 às 15:20. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 11007 e demais informações. 

D 
ti  

Página 1 de 1 

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 84



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ELIO ANTONIO BERNARDON 

OU 

contra o CPF: 
431.253.609/00 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	18878940965 ZONA: SEÇÃO: O 
NASCIMENTO: 17/01/1959 
MÃE: 	 OLGA ZANROSSO BERNARDON 

NADA CONSTA 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2013 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/09/2013 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/09/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/09/2013 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GUTEMBERG BENVINDO, TECNICO 

JUDICIARIO, em 24/09/2013 às 15:20. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 11006 e demais informações. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 43  REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 43  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 43  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
LICINIO SERGIO BERTOL 

OU 

contra o CPF: 
734.912.769134 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	85814180604 ZONA: SEÇÃO: O 
NASCIMENTO: 06/08/1969 
MÃE: 	 TEREZINHA SOLETTI BERTOL 

NADA CONSTA 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2013 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/09/2013 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/09/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/09/2013 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GUTEMBERG BENVINDO, TECNICO 

JUDICIARIO, em 24/09/2013 às 15:20. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 11005 e demais informações. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4° REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 48  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferéncia dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 48  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
SINVAL THIVES PIMENTEL 

OU 

contra o CPF: 
452.022.149/87 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 	11490030698 ZONA: SEÇÃO: O 
NASCIMENTO: 02/11/1961 
MÃE: 	 VANILDA THIVES PIMENTEL 

NADA CONSTA 

Francisco Beltrão, 24 de setembro de 2013 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 02:00 

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/09/2013 às 05:01 

• Paraná (Processo Papel) até 24/09/2013 às 00:30 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/09/2013 às 23:10 

• Santa Catarina (Processo Papel) até 23/09/2013 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GUTEMBERG BENVINDO, TECNICO 

JUDICIARIO, em 24/09/2013 às 15:21. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 11008 e demais informações. 
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ .4 
di) 	c,›  

COMARCA DE MARMELEIRO .1-1,  -9 
SECRETARIA ÚNICA 

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO, SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL 

Certidão NEGATIVA para fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, 
Execução Fiscal, Família e criminais), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

Nome 
	

CPF/CNPJ 

Andre Iurko 
	

453.303.529-91 

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, até a 
presente data. 

Maryelle Luiza Guollo de 011.4 /VValter Barduco de Oliveira 
Marmeleiro, 24 de setemb de 2013 às 18h0Omin 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

P3KEo.9C8Xe.90rQH 
Controle: 

dZAsP.mAaF 
valide esse selo em 

http://funarpen,com.br 
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 	- 	co 
.p 	.,) 

COMARCA DE MARMELEIRO 	 .3 
SECRETARIA ÚNICA 

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO, SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL 

Certidão POSITIVA para fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, 
Execução Fiscal, Família e criminais), verifiquei CONSTAR registro em andamento contra: 

Nome 
	

CPF/CNPJ 

Luiz Carlos Guimarães 
	

225.171.209-78 

Feitos: 

* 0000529-27.2009.8.16.0052: Ação Penal - Procedimento Ordinário - em JUÍZO ÚNICO 

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, até a 
presente data. 

Maryelle Luiza Guollo de Olivdl í alter Barduco de Oliveira 
Marmeleiro, 24 de setembro e 2013 às 18h04min 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

13KEo.9C8re.DHOCH 
Controle: 

dRDBd.znmQ 
valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 89



PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE MARMELEIRO 

SECRETARIA ÚNICA 

brif 	U. 
O FIs.  

'9..Rut4tc:14__ 4), 

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO, SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL 

Certidão NEGATIVA para fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, 
Execução Fiscal, Família e criminais), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

Nome 
	

CPF/CNPJ 

Licinio Sergio Bertol 
	

734.912.769-34 

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, até a 
presente data. 

Maryelle Luiza Guollo de Oli 	a/Walter Barduco de Oliveira 
Marmeleiro, 24 de setembide 2013 às 17h58min 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

V3KEo.9Caae.rQKSA 
Controle: 

dRYrZ.2vgD 
valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE MARMELEIRO 

SECRETARIA ÚNICA 

SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO, SECRETARIA DO CIVEL E CRIMINAL 

Certidão NEGATIVA para fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, 
Execução Fiscal, Família e criminais), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

Nome 
	

CPF/CNPJ 

Elio Antonio Bernardon 
	

431.253.609-00 

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, ate a 
presente data. 

Maryelle Luiza Guollo de 1 .1 eira/Walter Barduco de Oliveira 
Marmeleiro, 24 de seten r de 2013 às 18hOlmin 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

n3KEo.9CAfe.eR4SA 

Controle: 
dApxx.gX6Q 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE MARMELEIRO 

SECRETARIA ÚNICA 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO, SECRETARIA DO CÍVEL E CRIMINAL 

Certidão NEGATIVA para fins civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que em consulta realizada na base de dados deste 
distribuidor (incluindo feitos Cíveis, Precatórias, Precatória Especial, Juizado Especial, 
Execução Fiscal, Família e criminais), verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

Nome 
	

CPF/CNPJ 

Sinval Thieves Pimentel 
	

452.022.149-87 

No período compreendido desde 11/11/2011, data de instalação desta Comarca, até a 
presente data. 

Maryelle Luiza Guollo de O 've ra/Walter Barduco de Oliveira 
Marmeleiro, 24 de setemb7o de 2013 às 18h05min 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

R3KEo.9C07e.uQ7UQ 
Controle: 

dGQtW.T070 
valide esse selo em 

tittp://funarpen.com.br  
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JUSTIÇA ELEITORAL 	 '..::,_ 
a  ---P 	 4:;;' 

140a ZONA ELEITORAL DE MARMELEIRO - PR 	 ":". 
AVENIDA DAMBROS E PIVA, 1384 - FORUM ELEITORAL Telefone 46 35251572 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANDRE IURKO 
Inscrição: 019090070620 	Zona: 140 Seção: 141 
Município: 74349 - FLOR DA SERRA DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 18/04/1962 Domiciliado desde: 30/03/1992 
Filiação: STEFANA BOIKO IURKO 

ANTONIO IURKO 

Em 3 de ouUbrp de 2013. 

Atuiria Roliru de Moura 
Chefe de Cartório 

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 93



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: LUIZ CARLOS GUIMARAES 

Inscrição: 036182970647 	Zona: 140 	Seção: 132 

Município: 74349 - FLOR DA SERRA DO SUL 	UF: PR 

Data de Nascimento: 28/03/1953 	Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: TERESA DOS SANTOS GUIMARAES 
RICARDO GUIMARAES 

Certidão emitida ás 11:03 de 27/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://vvvii.tse.jus.br, por meio do código 

UZBF.A6G1.Y1CA.HBL1 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 27/09/2013 
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30/09/13 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: LICINIO SERGIO BERTOL 

Inscrição: 085814180604 	Zona: 140 	Seção: 141 

Município: 74349 - FLOR DA SERRA DO SUL UF: PR 

Data de Nascimento: 06/08/1969 	Domiciliado desde: 02/05/2003 

Filiação: TEREZINHA SOLETTI BERTOL 
ERMETO FRANCISCO BERTOL 

Certidão emitida às 10:31 de 30/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

BR9N.E5VK.AOCB.DPWQ 

■.wnvise.jus.bileleitor/cerlidoes/cerlidao-de-crimes-eleitorals 	 1/2 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
140a ZONA ELEITORAL DE MARMELEIRO - PR 

AVENIDA DAMBROS E P1VA, 1384 - FORUM ELEITORAL Telefono 46 35251572 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ELIO ANTONIO BERNARDON 
Inscrição: 018878940965 	Zona: 140 Seção: 132 
Município: 74349 - FLOR DA SERRA DO SUL UF: PR 
Data de nascimento: 17/01/1959 Domiciliado desde: 23/05/2007 
Filiação: OLGA ZANROZZO BERNARDON 

PEDRO ARMANDO BERNARDON 

Em 8 de ou ubro de 2013. 

Rolim de Moura 

Chefe de Cartório 
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30109/13 	 Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral 

• ) • 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 

qualificado. 

Eleitor: SINVAL THIVES PIMENTEL 

Inscrição: 011490030698 	Zona: 140 	Seção: 133 

Município: 74349 - FLOR DA SERRA DO SUL UF: PR 

Data de Nascimento: 02/11/1961 	Domiciliado desde: 23/04/1992 

Filiação: VANILDA THIVES PIMENTEL 

SILVIO MARIANO PIMENTEL 

Certidão emitida às 10:27 de 30/09/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

M454.U7611./WC+NTYN 

WNW.tsejus.bdeleitorIcerfidoes/cerficiao-de-cfirnes-eteitofais 	 1/2 
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com„ 

B — Certidão que comprove a regularida 
fiscal da entidadeperante as Fazendas 

Nacional, Estadual e Municipal do local onde 

está sediada. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR 
DA SERRA DO SUL 

CNPJ: 02.472.97810001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passi‘o acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 10:43:44 do dia 30/09/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 29/03/2014. 

Código de controle da certidão: 6825.4886.2DE0.5A97 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Volume de Processo Digitalizado  (0399483)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 99



BLOCO— APTO —1 

AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 01/10/2013 

r 

 

INSCRIÇÃO 

 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 

  

NÚMERO 

115 

    

522 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇ RUA JOÃO ARISI 

  

       

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISIT - CNPJ 02.472.978/0001-81 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	  FINALIDADE 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

NÚMERO r 219 

VA1/411O ATÉ 

031  
Rubrica 

t 

553 RUA JOÃO ARISI 

  

‘034 	  

zsot 43  
Flor da Serra dauST-4-,tx), 1 de • . 4f0 de 2013.  

)° 

.,040  

1-;sorP 

ovekoc e or Tributário 
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C — Certidão de regularidade da entidad„,,,, 
perante a Seguridade Social e o Fundo cite.'1,  

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Página 1 de 1 

N° 000922013-14021978 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E AR 
CNPJ: 02.472.978/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 23/09/2013. 
Válida até 22/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 23/09/2013 
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CAI ZA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02472978/0001-81 

Razão Social: ASSOC COM DES CUL ART FLOR DA S DO SUL 

Endereço: 	RUA VALTER PERONDI SN / CENTRO / FLOR DA SERRA DO SUL / 

PR / 85618-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/09/2013 a 05/10/2013 

Certificação Número: 2013090609432959417530 

Informação obtida em 23/09/2013, às 11:21:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

VOLTAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 23/09/2013 
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SERVIÇO DE REGISTRO CIAS S'hbuFsb nni u ruiw, 

TÍTULOS DOCUMENT E DAS 

5 DE i; RN EIRÓ - PARANÁ 

SUN CARO GUTSTEIN 

• re ri  Flua RIgoleto A reO , .t3e3, Sai 	centro 

armeEleiroOvahoo'3,c4o3m.br  

PESSOAS JURiDIC 

LIVIA MARI 

umente: 
da 

• P 55 832 OA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL Ç.,.,,C"(45,. 

ESTATUTO SOCIAL 

DA DENOMINÇAO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇAO. 

CAPITULO 1 

ART. 1° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul, é uma entidade civil, com duração de funcionamento 

indeterminada, sem fins econômicos, com endereço a Rua João Arisi, 115, 

neste Município e Comarca que passa a ser regida pelo presente Estatuto 

Social e pela legislação específica. 

ART. 2° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul tem como finalidade de executar o serviço de radiodifusão 

comunitária, com finalidade educativa, cultural, artística e informativa, 

observados o respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade é destinada, 

especificamente, a promover desenvolvimento cultural e artístico no Município 

de Flor da Serra do Sul, mediante concessão, permissão ou autorização que 

lhe seja outorgada por ato do poder público competente, estando sujeita e de 

acordo com a legislação especifica regulamentadora da matéria. 

ARTISCICO DE FLOR DA SERRA DO SUL. 

DOS RECURSOS DA ASSOCIACAO 

CAPITULO li 

ART. 3° Os recursos da Associação serão provenientes de: 

I — Contribuição dos associados; 

II — Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 

III — Doações de pessoas físicas e jurídicas; 

IV — Campanhas e Promoções; 

V — Prestações de serviços; 

VI — Outras Fontes, 

DOS ASSOCIADOS 

CAPITULO 111 
Original 

app,_•serrtado. Dou fé. 

	

1 0 0 	2111 

	

Paula 	melro 
Fernaná:,  Carneiro 

Escreventes 

eriço 	FREfíA5 CARNEIRO 
Marmeleiro • Paraná • (46) 3525-1177 
Certifico que o Selo de Autenticidade 
Foi afixado na última pada do doaornenle 
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Pimentei 

otefflagda5 832 

ART. 4°  — São considerados associados aqueles que, sem impedimento 

legais, estiverem estabelecidos na área de atuação da Associação,_ 

solicitarem esta mediante preenchimento de formulário próprio, podendstlutér-10--c; 

entidade de classe, beneméritas, religiosas, desde que legalmente atáidida 

pela associação, desde que sejam aprovados pelos associados, e enquadrado 

em uma das seguintes categorias: 

1 — Associados contribuintes 

II — Associados beneméritos 

Associados Contribuintes quaisquer pessoas físicas e jurídicas que 

contribuam mensalmente com qualquer importância por ele designada. 

Il. Associados Beneméritos quaisquer pessoas físicas que tenham prestado 

relevantes serviços em prol a Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, e receberem tal por aprovação da 

Diretoria. 

Parágrafo único — Os Associados beneméritos terão de ser indicados por, no 

mínimo, dois associados contribuintes, e aprovados por Assembléia Geral. 

ART. 5°  - São direitos do associado: 

I — Votar e ser votado para todos os cargos de direção nas Assembléias às 

duas categorias de associados: Contribuintes e Beneméritos, estes últimos 

desde que em dia com suas contribuições. 

11 — Eleger e destituir, em Assembléia Geral, administradores da Associação; 

III — Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, inclusive 

fazendo uso da palavra; 

IV — Pedir desligamento do quadro social em qualquer tempo; 

V — Convocar Assembléia Geral Extraordinária mediante representação de pelo 

menos 1/5 dos associados com votos validos; 

VI — Alterar este Estatuto, reunidos em Assembléia Geral, com no mínimo 1/3 

dos votos validos dos presentes. 

Parágrafo único — Os associados podem votar por procuração, passada 

individualmente ou também coletivamente a um dos demais associados com 

direito a voto. 

ART. 6° - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais; 

ART. 7°  — É dever do associado, manter-se fiel e obediente a este Estatuto 

Social e as deliberações da Associação. 

AUTENTICAÇÃO 
COrifere com o original 
apresentado. Dou fé. 

Paula 	Carneiro 
Fernando Carneiro 

Escreventes 

aervIço Material FREITAS CARNEIRO 

Marmeleiro - Paraná - (48) 3525-1177 
Certifico que o Selo de Autenticidade 
foi afixado na última parle do documento 
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z 0-9 1 o ~ 11T. 20 3 , ,..,").- 
"•_ r• 51- g 
V) 
c I.) - -  . 4 

'&1  t2.  ',5 
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" .!,90/, 	• 

Parágrafo primeiro — Qualquer associado poderá formalizar incidente de 

descumprimento das obrigações de associado em relação a outro asso§iádo(4 

Diretor, desde que por escrito e fundamentado, o qual será dirigido a§,,biret 

Presidente ou Vice — Presidente, quando em relação ao Diretor Presidente. 

Parágrafo segundo — A exclusão do associado só é admissível havendo justa 

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e 

de recurso, nos termos previstos neste estatuto..  

Parágrafo terceiro — Recebido o incidente de descumprimento de obrigação, 

este devera ser analisado pela Diretoria, em prazo não superior a trinta dias, 

que dará Parecer, o qual será entregue copia ao associado citado no incidente 

para que possa promover sua defesa, e remetido para deliberação da próxima 

Assembléia Geral que será convocada em prazo máximo de trinta dias. 

Parágrafo quarto — Na Assembléia Geral o associado poderá apresentar sua 

defesa por escrito para a Diretoria e oral para Assembléia Geral, que em 

seguida deliberara sobre o assunto. 

Parágrafo quinto — A Assembléia Geral, sendo procedente o incidente, e diante 

da gravidade deste, poderá aplicar ao associado, as seguintes penalidades: 

suspensão da associação por trinta dias e proposta de exclusão do quadro 

social. 

Parágrafo sexto — No caso de proposta de exclusão, a matéria será 

automaticamente retomada na próxima Assembléia Geral, que será convocada 

para prazo não superior a trinta dias, quando o associado poderá fazer nova 

defesa, em grau de recurso, antes da deliberação definitiva sobre a mesma. 

DA DIRETORIA 

CAPITULO IV 

ART. 8° — Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos, ou 

naturalizados há mais de 10 anos, de acordo com artigo 7, da Lei 9612/1998 e 

o Código Civil. 

ART. 9° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

I. Presidente 

Il. Vice — Presidente 

III. Secretário Geral 

IV. Tesoureiro 

V. Diretor Administrativo 

ART. 10° - Compete à Diretoria: 	 
/-.,JTENTICAÇÃO 

Confere com o original 

ro cr
j  r. 
	

apresentado. Dou ré. 

•Ac 
(-) `:.'.=9  1 O T. 20 

SERVIÇO DE REGI 1R0 DAS P SSOAS NATURAIS, 
TÍTULOS DOCUME OS E DAS 

i.  

PESSOAS JURÍDI AS O IA tELEIRC) - PARARÁ 

LÍVIA MA A BU ACARO GUTSTEIN 
avente 

Rua Rloolato 	oli, o. 33 ..la 2, antro 
CEP 856 	• F. 	3526.3439 

Emall: cario iomarn 	ro è ahm.corn br 

CARNEIRO 
Marmeleiro - Paraná - (46) 3525.1177 

Certifico que o Seio de Autenticidade 

foi afixado na última parte do documento 
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u- 

Paula a Carneiro 
Fernando Carneiro 
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I — Elaborar o Plano Anual de Atividades e Metas a serem 

desenvolvidas pela Associação; 

II — Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus 

objetivos; 

111 — Opinar sobre contratos e convênios; 

IV — Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, 

para aprovação pela assembléia geral; 

V — Nomear diretores e tomar decisões necessários ao 

cumprimento dos objetivos da Associação; 

VI — Os associados pessoas físicas, em dia com as suas 

obrigações estatutárias, têm o direito de votar e ser votado para todos os 

cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 

direito de voz e voto sobre a vida social da entidade. 

VII — Ingresso gratuito aos associados pessoas jurídicas sem fins 

econômicos, sediadas na área de execução do serviço, por intermédio de seus 

representantes legais tem o direito de escolher mediante voto os integrantes 

dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voto sobre a 

vida social da entidade; 

VIII — Convocar Assembléia Geral por deliberação ou 

requerimento formulado pela maioria dos seus membros; 

Parágrafo Único — Os Diretores não serão remunerados pelos serviços 

prestados em prol da Associação. 

ART. 11° - Compete ao Presidente: 

I — Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 

a Associação, podendo para tal fim contratar e/ou designar procurador; 

11 — Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações 

financeiras, cheques, balanços, etc. 

— Convocar e presidir reunião ordinária e extraordinária da 

Diretoria e Assembléia geral; 

IV — Contratar e demitir funcionários, após, parecer a aprovação 

da diretoria; 

• 

AUTENTICA( 	V — Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel 
siam-K.101r° -  Paraná -  (46) 3525-1177 

Modal FREITAS CARNEIRO Confere com o 

Certifico que o Seio 
de AuÉenlicidade 

apresentado. 
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çurriprimento dos objetivos da Associação; 
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ART. 12° - Compete ao Vice — Presidente: 

Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-los em 

seus impedimentos. 

ART. 13° - Compete ao Secretário Geral: 

I — Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 

secretaria, organizando fichários, e cadastramento de associados, etc. 

11— Lavrar atas das reuniões da Diretoria a Assembléia Geral; 

III — Organizar Relatório Anual das Atividades e encaminhar toda 

a correspondência da Entidade aos associados; 

ART. 14° - Compete ao Tesoureiro: 

— Assinar junto com o Presidente, as obrigações mercantis, 

cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade financeira 

ou patrimonial da Associação; 

II — Promover a arrecadação e contabilização dos associados e 

das demais receitas; 

III — Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, 

prestando contas das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

ART. 15° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I Auxiliar na administração da Associação; 

II — Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a 

comunidade e associados. 

ART. 16° - O órgão máximo e soberano da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do sul é a Assembléia 

Geral, composta por todos os associados da entidade quites com a tesouraria e 

em pleno uso de seus direitos. 

ART. 17° - O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

CAÇÃO 
o original 
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os mesmos prazos. 

PclUta 	s  Cam 
Fernando Carneiro 

Escreventes 

SERVIÇO DE REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS, 

E NYICA 
MULOS DOCUMENTOS E DAS 

C 
com o Or gr  PESSOAS JUR101i AS DE MARMELEIRO PARANÁ 

-„r4dO. Dou te 	LiVIA MARI BU ACARO GUTSTEIN 
scr vente 

(46) 3 5-3439 
hoo.corn.br  

2013 	 n. 33, Sa 2, centro Rua Rigoleto 
CEP 85615 

Ema: cartono 

.c. 
c r,...„00), 	1  

0,  
4-1  

n) 
Gr) 

Parágrafo primeiro - As eleições serão realizadas no dia 10 (dez) de Novembrct 

de cada triênio, devendo as chapas serem registradas com antecedência de 10 

(dez) dias com a anuência e requerimento firmado por todos os candid4os.,, 
• 

Parágrafo segundo - A eleição será realizada por voto secreto sendo vedado 

voto por procuração e será realizada em local e horário designado pela 

Diretoria podendo participar todos os associados em situação regular perante a 

tesouraria e com a Associação; 

ART. 18° - A Diretoria poderá criar departamentos que achar convenientes e 

nomear quantos diretores ou coordenadores regionais que julgar necessário 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

CAPITULO V 

ART. 19° — As Assembleias Gerais Ordinárias são realizadas na primeira 

quinzena do mês de junho de cada ano, para analise e aprovação da 

Prestação de Contas, eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho 

Comunitário, quando for o caso. 

ART. 20° — As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre 

que os interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos associados, 

nos casos previstos por lei e especialmente para: reforma dos estatutos, 

eleição de nova Diretoria quando da renuncia dos Diretores em exercício e 

aprovação de contas. 

Parágrafo Único: A destituição dos administradores, bem como as alterações 

estatuarias, ocorrera em assembléia geral convocada especialmente para esse 

fim cujo quorum devera ser no mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados. 

ART. 21° — As Assembleias Gerais, serão dirigidas pelo Presidente da 

Associação, que, na ausência do Presidente ou Vice — Presidente e do 

secretario geral, convidara um dos membros presentes para servir de 

Secretario na composição da mesa que dirigira os trabalhos da Assembléia. 

ART. 22° - As Assembleias, tanto ordinárias quanto extraordinárias serão 

convocadas pelo Presidente ou seu substituto legal, bem como por 1/5 dos 

membros da Diretoria ou dos Associados, mediante publicação de Edital com 

prazo de cinco dias de antecedência, em jornal de circulação no município. 

Parágrafo primeiro — O quorum de deliberação na Assembléia Geral ser a de 

1/5, dos associados presentes na Assembléia. 

Parágrafo segundo — A convocação para Assembléias Gerais Extraordinárias 

que tratem de punição e/ou exclusão de associado, deverão ser convocadas 

através de comunicação escrita de cada um dos associados, mediante 

comprovação de recebimento, dispensada a publicação de Edital, obedecidos 

55832 
aerviço etária! FREITAS CARNEIRO 

Marmeleiro • Paraná - (46) 3525-1177 
Certifico que o Selo de Autenticidade 
foi abado na útiJrna nari. 
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ART. 23°. — O Conselho Fiscal terá como função a analise dos balancefes, do . -). › 
plano anual de atividades da Diretoria e análise dos recursos da associação. 

DO CONSELHO FISCAL 

CAPITULO VI 

Parágrafo primeiro — Examinar anualmente ou a qualquer tempo os 

documentos fiscais da diretoria. 

Parágrafo segundo - Convocar sempre que justificado, Assembléia Geral 

Extraordinária; 

ART. 24°. — Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e 

atribuições sem remuneração. 

DO CONSELHO COMUNITARIO 

CAPITULO VII 

ART. 25° — O Conselho Comunitário terá o fim especifico de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios do Art. 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo primeiro — O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério 

das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversario da outorga, 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 

sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 

objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo segundo — A Entidade se manterá disponível e atualizada, para 

qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que 

estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

Parágrafo terceiro — Quando houver solicitação de espaços para novos 

programas, esta será analisada pela Diretoria. 

DO PATRIMONIO 

CAPITULO VIII 

ART. 26° — O patrimônio social será constituído das contribuições dos 

associados, doações, subvenções, legados e dos apoios culturais recebidos 

pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Flor da 

Serra do Sul. 

Parágrafo único — A receita da Associação será utilizada, única e 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

ART. 27° — A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens 

patrimoniais serão da responsabilidade da Assembléia Geral Extraordinária, 
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convocada especificamente para tal fim, exceto aqueles entendidos como de 

pequeno valor, cuja deliberação será pela Diretoria Executiva. 

DO EXERCICIO SOCIAL 

CAPITULO IX 
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ART. 28° - O exercício social terá duração de um ano, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano. 

ART. 29° - No fim de cada exercício social, a Diretoria, fará elaborar, com base 

na escrituração do resultado do exercício, demonstração das origens e 

aplicações de recursos havidos durante o ano. 

DA LIQUIDAÇAO 

CAPITULO X 

ART. 30° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de Flor da Serra do Sul, somente poderá ser extinta por deliberação tomada 

em Assembléia Geral Extraordinária por decisão de dois terços de seus 

associados, convocada especialmente para este fim; 

ART. 31° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado 

para entidades sem fins econômicos do município. 

ART. 32° - A Associação também poderá ser extinta por determinação legai. 

ART. 33° - No caso de extinção, competira a Assembléia Geral Extraordinária 

estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal 

que devam funcionar durante o período de liquidação. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO XI 

ART. 34° 	Os presentes estatutos poderão ser alternados ou reformados 

parcialmente ou integralmente por decisão e aprovação da Assembléia Geral, 

atendendo convocação da Diretoria ou de 1/3 de seus associados. 

ART. 35° - Os casos omisso do presente Estatuto Social e que não possam 

ser solucionados pela Lei que regulamenta os serviços de radiodifusão 

comunitária, serão analisados pela Presidência, e posteriormente 

encaminhados a Assembléia Geral para apreciação. 

ART. 36° - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade caberão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

ART. 37° - Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, 

para qualquer ação fundada neste Estatuto Social. 
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DESTINATÁRIO: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Serviço RADCOM 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo B Sala 300-0 

CEP: 70044-900 — Brasília / DF 
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REMETENTE: Associação Comi 	de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul 

Rua João Arisi, 115 — Centro 

Flor da Serra do Sul / Paraná 

CEP: 85618-000 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/03/2015, às
10:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0399487 e o código CRC 8956BD3C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25862/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Flor da Serra do Sul
Rua João Arisi, 115 - Centro
85.618-000 / Flor da Serra do Sul – PR

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.057916/2012-40.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que o mandato da diretoria cuja ata consta nos autos teve
sua vigência expirada, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida
- não constando, até a presente data, nos autos do processo, os atos
constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011
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21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0654597 e o código CRC 5F9FA074.
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Oficio n° 25862/2015/SEI-MC 

São Paulo, II de agosto de 2015 
1 

AO(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desemnl i intento Cul [oral e Artístico de Flor da 

SerradoSul 	 - 
Rua João Arisi, 1 1 S - Centro 
85.618-000 / Flor da Serra do Sul — PR 	 1 — 
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Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do processo n° 
53000.057916/2012-l0. 
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FLOR DA SERRA DO SUL, 08 DE OUTUBRO DE 2013 

533 _ 05 `I5J~ imo- yY 

Oficio n° 2586212015/SEI-MC  

REFERENTE: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do 
processo n° 53000.057916/2012-40 

Vimos perante Vossa Senhoria em cumprimento ao solicitado através do ofício 
supramencionado, encaminhar os itens solicitados na Nota Técnica n° 
25862/2015/SEI-MC, Processo n° 53000.057916/2012-40, visando a análise e 
aprovação da documentação anexa como segue: 

1—Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

II — Segue anexa a prova que seus diretores são brasileiros natos; 

III — Segue o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes. 

Certo de que a solicitação será atendida, resta-nos externar votos de estima, 
consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

ANDRÉIURKO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
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20 
ATA N° 0312014 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL CNPJ 02.472.97810001-81. Aos 
10 (dez) dias do mês de novembro de dois mil e quatorze (2014), por volta das 
09:00 (nove horas) da manhã, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do 
Paraná, nas dependências desta associação, cito a rua João Arisi, s/n, centro, 
realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária dos associados da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, 
havendo um quorum legal com a presença de 1/5 (um quinto) dos associados, 
o Senhor Presidente André lurko, abriu a sessão e convidou os demais 
associados para tomarem assento a mesa e a mim Sinval Thives Pimentel. 
para secretariar os trabalhos. Composta a mesa, pediu :para ,mim, Secretário. 
que procedesse a leitura dó Edital de convocação, EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Flor da Serra do Sul — Assembleia Geral Extraordinária. O 
:presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Flor da Serra do Sul, inscrita no CNPJ 02.472.978/0001-81, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o estatuto social convoca o seu quadro social para 
a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 10 de novembro de 
2014; nas dependências da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, cito a rua João Arisi, Centro. de Flor 
da Serra do Sul, às 09h00 ( nove horas), para tratarem da seguinte ordem. do 
dia: 1 — Eleição da nova diretoria da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul. Flor da Serra do 
Sul/PR, 31 de Outubro de 2014. André lurko — Presidente Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul. 
Terminada a leitura do Edital, o Senhor presidente colocou em pauta a ordem 
do dia: 1 — Eleição da nova diretoria da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul. Após a votação 
feita pelo voto secreto, passou-se então a eleição da nova diretoria, a qual 
restou aprovada por unanimidade e assim composta: Presidente: Sr. André 
lurko; Vice- Presidente: Sr. Luiz Carlos Guimarães; Diretor Administrativo: Sr. 
Elio Antônio Bernardon; Tesoureiro: Sr. Sinval Thives Pimentel ; Secretário 
Geral: Sr. Licinio Sergio Bertol. E tendo assim concluído e finalizado o assunto, 
o presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a reunião, e 
sem mais, a presente ata foi lida e achada vai por mim e os demais assinada.; 
Presentes: Luiz Carlos Guimarães; André lurko; Licinio Sergio Bertol Elio 
Antônio Bernardon, Sinval Thives Pimentel. 

Flor da Serra do Sul, 10 de Novembro de 2014. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 453.303.529-91 

Nome da Pessoa Física: ANDRE IURKO 

Data de Nascimento: 18/04/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:13:01: do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 688C.0795.935B.91 FE 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 225.171.209-78 

Nome da Pessoa Física: LUIZ CARLOS GUIMARAES 

Data de Nascimento: 28/03/1953 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:15:00: do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 734C.D349.6F56.9A65 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF'. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 734.912.769-34 

Nome da Pessoa Física: LICINIO SERGIO BERTOL 

Data de Nascimento: 06/08/1969 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:17:05: do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 44D7.D7FE.F7B9.6BBC 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Data de Nascimento: 17/01/1959 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/1 1/1 990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:16:11 do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FEF5.8D3D.2E57.1732 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 452.022.149-87 

Nome da Pessoa Física: SINVAL THIVES PIMENTEL 

Data de Nascimento: 02/11/1961 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 14:17:53 do dia 08/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: DF28.4359.OABD.2361 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF'. 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4314/2015/SEI-MC

 

 

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 4112/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.067162/2015-35,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DA SERRA DO SUL, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/11/2015,
às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0853338 e o código CRC 64746465.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4112/2015/SEI-MC

São Paulo, 17 de novembro de 2015

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos 53000.057916/2012-40, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra
do Sul/PR.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/11/2015, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826766 e o código CRC 0A63D805.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 37555/2015/SEI-MC

São Paulo, 13 de novembro de 2015

Ao Senhor
ANDRE IURKO
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Flor da Serra do Sul
Rua João Arisi, 115 - Centro
85.618-000 / Flor da Serra do Sul – PR

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057916/2012-40.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25514/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/11/2015, às 13:10, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0822050 e o código CRC 71D15C85.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25514/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057916/2012-40

Processo de Outorga nº: 53740.001703/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do
Sul, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul/PR.

 

ANÁLISE

2.                   Tendo-se em vista o advento  da Portaria nº 4334 de 17/09/2015 (D.O.U.
de 21/09/2015), que dispõe sobre o serviço de radiodifusão comunitária e revoga a
Norma nº 01/2011, e diante da documentação encaminhada pela entidade em
resposta ao Ofício nº 25862/2015/SEI-MC, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
conforme se relata a seguir:

  

                       I.    Uma vez que os membros do Conselho Comunitário elencados
pela Ata nº 04/2012 já se encontram com seu mandato expirado, e por não constar
do presente processo o relatório circunstanciado elaborado por tais membros, a
entidade deverá apresentar:

a) Cópia de novo ato que institui um Conselho Comunitário com
mandato vigente, cuja formação deverá respeitar os preceitos do
Art. 114 da Portaria nº 4334/2015:

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes
pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho."

(grifos nossos)
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b) Novo relatório circunstanciado elaborado pelos membros do
Conselho Comunitário com mandato vigente, em conformidade o
art. 116 da Portaria nº 4334:

"Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório circunstanciado, elaborado
pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária." (grifos nossos)

 

                                                      

II. Além dos documentos acima mencionados, a entidade deverá
apresentar suas manifestações (ou providenciar as devidas correções) quanto ao
indício de que seu Tesoureiro  Sinval Thives Pimentel exerce cargo ou função
em órgão de direção de partido político municipal, conforme certidões TSE (Anexo
1). Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga quaisquer das
situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III",
"25-§2º-I e II e 132-III" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC:

 

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine
ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge
ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."
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III.  Em caso de necessidade de alteração na composição da diretoria,
a entidade deverá apresentar ainda os documentos listados abaixo:

a)   Ata de Eleição referente à nova composição da diretoria,
devidamente acompanhada do comprovante de seu registro no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

b)  Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os dirigentes, para fins de comprovação de
nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH),
em atenção à restrição disposta no §4º do artigo 22.

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 

CONCLUSÃO

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer a questão acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/11/2015, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/11/2015, às 13:09, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0821104 e o código CRC 421F3A03.

Minutas e Anexos

Anexo 1 (0820955) - Certidões do Tribunal Superior Eleitoral - Sinval Thives Pimentel
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REQUERIMENTO 	
CCO 

0 Representante legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, André lurko, brasileiro, casado, 

portador do RG: 3.277.333-8, Órgão Expedidor: SSP/PR, CPF: 453.303.529-91 , 

residente no endereço: Linha Rio Verde, s/n°, no uso de suas atribuições legais 

vem mui respeitosamente por meio deste, requerer ao Ministério das 

Comunicações, Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São 

Paulo, um prazo de 60 dias para o encaminhamento da documentação solicitada: 

Processo de Renovação n°: 53000.05791612012.40 

Processo de Outorga n°: 53740.00170311998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de 

outorga. 

Devido as festividades do nosso município e de fim de ano, sendo que alguns dos 

membros dessa associação estão viajando de férias, e devidos ao horário de 

atendimento nos cartórios para registro. 

Desta forma, solicito assim, o devido deferimento. 

Flor da Serra do Sul, 28 de Dezembro de 2015. 

ANDRE IURKO 

PRESIDENTE 
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Brasil 
CORREIO( ~~ 	ó 

Markeli~Diielo :; 

1 

Destinatários Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicação 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592 — Bloco 1 — Mezanino — Vila Leopoldina 

CEP: 05311.900 — São Paulo/SP 

Ofício n° 37555/2015/SEI-MC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo 
n° 53000.057916/2012-40 

¡'` I BresO 2002 	

d 	
1T Bresi12002 

Ij  

R$010~1Y~Y 	R$0,10 
iram, te 

200 
 

OOB 

R$ 0.10 	".• 

JO 182 77289 9 BR 

1111111 IIIIIIIIIIIIIIIí/ li/liIIIIIiIIIiii 
Outros (origem externa)  (0910438)         SEI 53900.000736/2016-76 / pg. 2



a 

Remetente: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Flor da Serra do Sul 

Rua João Arisi, 115 — Centro 

85618-000 / Flor da Serra do Sul — PR 
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PREENCHER CRIE 1_I 1 RA DE FORMA 

A DO OFJETO 1 DFSTINArvRE 
NOME OU f . 	Ofício I75 37555/2015/SEI-MC 

Ao Senhor 

f I 	ANDREIURKO 	 LL 
ENDERE'; - Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Flor da Serra do Sul 

Rua João Arisi, 115 - Centro 

CEP / CODI ; 85.618-000 / Flor da Serra do Sul — PR 	 P yq g 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.057916/2012-40. 	 1 1 1 I 1 1 1 1 

DECLARAÇ,'' ! ,. 	JO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

EU )I ITÁRIA1 PRIORITAIRE 

EMS 

1 	
SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

J2/ LS . 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU 

DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU 

'7142— 

° DOC 	ENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
C 	DOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA Lr'y +,,l~~ 
SIGNATUPE DE p~c 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 AU:,'; 

75240203-0 	 F C W 6 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DL DESTINO 

BURRA)) DE DESTINEI/DE 

1~l 

114x idu mn, 

i.SF1 L  

. a Silva 

INS LE VER 
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Ij 

-- --_--- h~ 	 h 

DE 
RE

AVISO
CEBIMENTO 

CORREIOÇ 	 ~R 	O 0 1 9 7 3 4 8 6 B R 

BRÈSIL 	
AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM l BUREAU DE DÉPÓT 

h 

PREENCHER COM Lí 

NOME OU RAZAR - 	 SERVIÇO PÚBLICO FE 	 --- 

0 
á'C 
O 	ENDEREÇO PARI. 
We- 

W 
Ww 
00 
z 

CIDADE l LOCALI7 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1-MEZANINO  05.311-900 - SÃO PAULO/SP 	
MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 	Ill 

FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

BRASIL 
I 	1 	. 	, 	_ 	--.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 1209/2016/SEI-MC

São Paulo, 18 de janeiro de 2016.

Ao Senhor
ANDRE IURKO
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Flor da Serra do Sul
Rua João Arisi, 115 - Centro
85.618-000 / Flor da Serra do Sul – PR

  

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo nº
53000.057916/2012-40

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo para cumprimento das
exigências contidas na Nota Técnica nº 25514/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que foi encaminhada pelo Ofício nº 37555/2015/SEI-MC
informamos o acatamento do pedido.

 

2. Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 21/01/2016, às 14:22, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0926957 e o código CRC 46830F08.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 1?FSTINATAIRE 
..... 

	...._....,._..,._~...__..____...._..~_ 

Ofício n8 1209/2016/SEI-MC 
Ao Senhor 

--- ANDRE IURKO 	 L1 i 

ENDUI 1_ Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Flor da Serra do Sul 

1!—.. Rua João Arisi, 115 - Centro 	 __LL __LI 	1 
CEP 1 COE_ 85.618-000 / Flor da Serra do Sul — PR 	

'AIS! PAUS 

Assunto: Pedido de Prorrogação de Prazo relativo à análise do processo n2 
DECIjUe ,( 53000.057916/2012-40 :ZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 

RIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

—I SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR /NOM LISIBLE DU 

' I ~1 	 l 1 	I I (v  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT`f~N, ÌM E 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'ÁS~,Jyr,T'/( 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE 
75240203-0 	 FC0463116 

DATA DE RECEBIMENTO 1 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

BUR 	ESTIfJAT10lJ 

~ ~ 	_ aP SEF, 

76  JÁ 2016 

LE 

14x186rum 
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Avls 
REC 	 ( CÓDIGO DE 	 6  

correios 	 £S I £ 9 6 10 O1, 

DATA DE POSTAGEM / DA 	EPOT 	 b 	TENTATIVAS DE ENTREGAI "i IJ ï"il"i -IVES DE LIVRAi~... 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUR  

PREENCI' 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NOME oU 	
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

p 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
áQ 
p j 	ENDERE{C 

w J 0 	 RUA MERGENTHALER, 592-BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
0 

w W CC 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
o0 
z 

W 	
CIDADE i" FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 NE 	BRASIL 

BRÉSIL 

aaoo-oo11 
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FLOR DA SERRA DO SUL, 25 DE FEVEREIRO DE 2016 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 	 sj 	. o  

Referente: Ofício n°37555/2015/SEI-MC 

Viemos perante Vossa Senhoria em cumprimento ao solicitado através do oficio 
supramencionado, encaminhar os itens solicitados na Nota Técnica n° 25514/2015/SEI-
MC, ao Processo n° 53000.057916/2012-40, visando a análise e aprovação da 
documentação anexa como segue: 

I — Cópia de novo ato que institui um Conselho Comunitário com mandato vigente; 

II — Relatório circunstanciado elaborado pelos membros do Conselho Comunitário com 
mandato vigente; 

III — Ata de Eleição referente a nova composição da diretoria; 

IV — Cópias do CPF e cédula de identidade. 

Certo de que a solicitação será atendida, resta-nos externar votos de estima, consideração 
e respeito. 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL 

Por seu representante legal 
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Flor da Serra do Sul, 07 de Dezembro de 2015. 

°`i 

àERVIÇO DE REGI TRO DAS PESSOAS NATURAIS, 
TÍTULOS DOCUMENTOS E DAS 

PESSOAS JURIDIC SOE MARMELEIRO- PARANÁ 

LÍVIA MARI BUZZPSARO GUTSTEIN 

Rua Rigoleto 	n. 33, Sala 2, entrc 

CEP 8561 	00 F. (46) 3525 	39 

E>lail: carlori 	ar eleirovah .com.br 

ATA N° 0512015 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL CNPJ 02.472.97810001-81. Aos 
sete (07) dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quinze (2015), ás 
19:00 horas, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, na sede da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da 
Serra do Sul, cito a rua João Arisi, s/n, centro, reuniram-se 
extraordinariamente, os membros dessa diretoria com os demais presentes, 
para proceder a POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO dessa associação, 
atendendo normas do sistema de Radiodifusão Comunitária, do Ministério das 
Comunicações para exercício de suas funções durante o ano de 2016. 
Fizeram-se presentes todos os membros da diretoria, os cinco componentes 
indicados para a composição do Conselho e convidados. O Presidente da 
Associação André lurko, fez a abertura da solenidade de posse, nominando e 
agradecendo a presença de todos, especialmente dos novos componentes do 
Conselho, pela disposição em colaborar com o desenvolvimento da Rádio 
Comunitária e consequentemente da comunidade. Em seguida passou a 
palavra para o Diretor da Associação, para que o mesmo discorresse sobre o 
procedimento legal de uma rádio comunitária, seu funcionamento e a 
importância do acompanhamento do Conselho Comunitário. Efetivada a posse 
oficial, o Conselho Comunitário ficou assim composto: (1) NEUZA CARAMORI 
BARCELLA (Coordenadora da Catequese) RG 2.949.498 e CPF 999.303.589-
00; (2) ELIZABETE CARON (Representante da APAI) RG 4.472.243-7 e CPF 
628.030.198-35; (3) ERCI DEMARTINI (Presidente do Clube de Idosos) RG 
12.958.422-0 e CPF 019.595.899-38; (4) PAULO ROBERTO CUNHA 
(Representante do Rotary Club) RG 8.492.892-7 e CPF 057.994.288-94; (5) 
DIRCEU ANTONIO SCHNEM (Presidente do Conselho Administrativo da Igreja 
Reitorada Nossa Senhora de Fátima) RG 1.851.714 e CPF 657.712.069-20. 
Dando por encerrada a reunião, e sem mais, a presente ata foi lida e achada 
conforme vai por mim e os demais assinada. 
Assinaturas: André lurko, José Joceli dos Santos, Luiz Carlos Guimarães, Elio 
Bernardon, Sinval Tives Pimentel, Neuza Caramori Barcella, Elizabete Caron, 
Erci Demartini, Paulo Roberto Cunha, Dirceu Antonio Schnem. 
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Flor da Serra do Sul-PR, 26 de fevereiro de 2016. 

Juliana Paula Guirr.a rães - Escrevente 
Emoft'mentos: R$3,64 (VRC 2000). Selo Funarpen: R$075. 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE MARMELEIRO - PR 
Rua Ricioleto Andreoli, n. 33. SI 02. centro, F(46)3525-3439 
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PROTOC LO N° 0001579 

REGISTRO I 000017f03 - LIVRO A-005 
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SEIVIÇO DE REISTRO DAS PESSOAS NATURAIS. 

TITUIO E DOCUMgNTOS E DAS 

PSSSOAS JURlD AS DE MARMELEIRO - PARARA 

LiVIA 	MAR A BU7ZACSOO GUTSTEIN 
Es vente 
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA PROGRAMAÇÃO 

Existem vários blocos, apresentados por locutores cuja programação está descrita 
abaixo: 

06H00 — CORAÇÃO SERTANEJO — ia PARTE 
Você acorda em boa companhia, programa destinado a homenagear e reforçar a história 
do caipira, do homem do campo, do lavrador, oração da manhã, músicas nativistas, 
sertaneja raiz e moda de viola, aos sábados com músicas étnicas, italianas, alemãs, 
polonesas e portuguesas, com muitas informações e previsão do tempo. 

06H45 — JORNAL DOS TRABALHADORES 
Noticia e informação na manhã. 

07H00 — ORAÇÃO DÁ MANHÃ 
Oração e reflexão com o padre Reginaldo Manzotti 
Apresentação/Produção: http://www.padrereginaldomanzotti.org.br/ 

07H05 — PREVISÃO DO TEMPO 
A informação sobre o clima para o dia. 
Apresentação/Produção: http://www.climatempo.com.br/ 

08H00 — REVISTA DA MANHÃ - ia PARTE 
Programa diversificado de entretimento, a boa música em todos os estilos, notícias e 
informações, utilidade pública, dicas de saúde, receitas, agenda de festas do município, 
dica para a dona de casa além do informativo paroquial da Igreja Reitorada. 
Repertório: Sertanejo, Gospel, MPB, Gaúcho, Axé, Música eletrônica, Samba, Pagode 
etc. 

10H00 — EXPERIÊNCIA DE DEUS 
Oração e reflexão com o padre Reginaldo Manzotti 
Apresentação/Produção: http://www.padrereginaldomanzotti.org.br/ 
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11H00 — REVISTA DA MANHÃ - 2a PARTE 
Repertório: Sertanejo, Gospel, MPB, Gaúcho, Axé, Rock, Pop Rock, Samba, Pagode 
etc. 

12H00  — JORNAL DO MEIO DIA 
Jornalismo, com notícias locais e regionais, além das notícias policiais, informações 
esportivas locais, regionais, estaduais e nacionais, previsão do tempo e loterias. 

13H00 — EM RITMO DE BANDAS 
Os grandes sucessos das músicas das bandas de baile do sul do país. 
Repertório: exclusivamente estilo de bandas 

14H00  — SHOW DA TARDE 
Um programa diversificado, tocando todos os estilos musicais, com ênfase para as 
músicas da nova geração, notícias e informações, utilidade pública, 
Repertório: Sertanejo Universitário, Rock, Pop Rock, Música Eletrônica, etc. 

17H00  — FIM DE TARDE 
Todo o tradicionalismo da música gaúcha acompanhado do folclore da música sertaneja 
raiz 
Repertório: Sertanejo Raiz e Gaúcho. 

19H00  — VOZ DO BRASIL 
Programa jornalístico transmitido por rádios do país. 

20H00  — encerramento da programação 
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06H00 — CORAÇÃO SERTANEJO — la PARTE 
Programa destinado a homenagear e reforçar a história do caipira, do homem do campo, 
do lavrador. 
Repertório: Toca música Sertaneja Raiz. 

07H00  — ORAÇÃO DA MANHÃ 
Oração e reflexão com o padre Reginaldo Manzotti 
Apresentação/Produção:  http://www.padrereginaldomanzotti.org.br/ 

07H05  — PREVISÃO DO TEMPO 
A informação sobre o clima para o dia. 
Apresentação/Produção:  http://www.climatempo.com.br/ 

07H10 — CORAÇÃO SERTANEJO — 2a PARTE 
Programa destinado a homenagear e reforçar a história do caipira, do homem do campo, 
do lavrador. 
Repertório: Toca música Sertaneja Raiz. 

08H00  — REVISTA DA MANHÃ - ia  PARTE 
A boa música em todos os estilos, notícias e informações, utilidade pública, 
Repertório: Sertanejo, Gospel, MPB, Gaúcho, Axé, Samba, Pagode, Música eletrônica, 
etc. 

10H00  — EXPERIÊNCIA DE DEUS 
Oração e reflexão com o padre Reginaldo Manzotti 
Apresentação/Produção:  http://www.padrereginaldomanzotti.orgbr/ 

11H00 — UNIDOS NA FÉ 
Programa da Renovação Carismática Católica. 
Repertório: Reflexão Bíblica, Mensagem espiritual, acompanhado de Música Gospel. 

12H00 — EM RITMO DE BANDAS 
Os grandes sucessos das músicas das bandas de baile do sul do país. 
Repertório: exclusivamente estilo de bandas 

13H30  — FIORI DEI MONTI 
Programa voltado para homenagear a cultura italiana e contando histórias dos 
imigrantes italianos. 
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Repertório: Música clássica e folclórica italiana. 

15H00  — BUTECO SERTANEJO 
Toda a boemia da música sertaneja. 
Repertório: Sertanejo Boêmio e Romântico. 

17H00  — NAS HORAS BOAS DO MATE 
Todo o tradicionalismo e o folclore da música gaúcha 
Repertório: Musica Gaúcha. 

20H00  — encerramento da programação 
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07H00  — DOMINGO SERTANEJO 
Programa sertanejo em todas suas vertentes. 
Repertório: Música Sertaneja. 

09H00  — SANTA MISSA DOMINICAL 
Transmitida ao vivo da Igreja Reitorada Nossa Senhora de Fatima de Flor da Serra do 
Sul-Pr. 

10H00  — MARCA DO PAMPA 
Programa destinado a homenagear a tradição dos povos do sul do Brasil, a tradição 
gaúcha. 
Repertório: Exclusivamente Musica Gaúcha 

12H00  — DOMINGO ESPECIAL 
Os grandes sucessos das músicas em todos os estilos. 
Repertório: Sertanejo, Bandas, Pop Rock, Rock, Axé Samba, Pagode, Música 
Eletrônica, etc. 

20H00  — encerramento da programação 

Programa Prosa Rural — aos domingos, 12h00 às 12h15 

Programa Pastoral da Pessoa Idosa — aos domingos, 12h20 às 12h35 

Programa da Pastoral da Criança — aos domingos, 12h40 às 12h55 
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A programação da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Flor da Serra do Sul, consiste em levar aos seus ouvintes os mais diversos 

estilos musicais. Numa região marcada pela colonização, a música sertaneja em todas as 

suas vertentes se sobressai, também influenciado pela cultura do nosso povo que 

predomina do Rio Grande do Sul a música gaúcha é outra referência na programação, 

bem como a influência alemã com as bandas da região Sul. Pagode, pop rock, MPB e 

interacional tem seu espaço reservado na grade para também satisfazer essa fatia de 

ouvintes. 

Em caráter religioso, tem espaço reservado as diversas congregações, como a 

`transmissão do Programa Experiência de Deus, Santa Missa Dominical e data especiais 

para católicos e para evangélicos, sempre que solicitado independentemente da religião, 

é cedido um espaço para que as igrejas possam usar as ondas da rádio na evangelização 

de seus fiéis. 

Como a colonização do Sudoeste do Paraná e do nosso município foi 

basicamente de Italianos, os sábados é destinado uma hora e meia de programação ao 

fortalecimento e o prosseguimento dessa cultura maravilhosa que marca a história da 

nossa região atendendo ao público em geral. 

Diariamente ao meio dia é transmitido o rádio jornal, trazendo todas as notícias e 

informações, partindo da escala global até a municipal, os principais acontecimentos da 

sociedade, notícias esportivas, policiais e informações agrícolas. 

Assim, a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Flor da Serra do Sul, vai ao ar diariamente com objetivo de difundir e transmitir 

informações variadas, fortalecendo a espiritualidade e a cultura, além de proporcionar 

alegria e bem-estar a cada ouvinte. 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

NEUZA CARAMORI BARCELLA Y ~~ ~~
✓~= 

~ 	 l 

ELIZABETE CARON 

ERCI DEMARTINI 	Jau 

PAULO ROBERTO CUNHA ,,  

DIRCEU ANTONIO SCHNEM 
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Autentico a presente fotocópia por cosiferir com original qL 

me foi apresentado. DOU f8 

Flor da Serra do Sul-PR, 26 de fevereiro de 2016 

Juliana Paula Guimarães Escrevente 

Emolurnentcs: R$3,64 (VRC 20.00), Selo Fuüarpen: R$0,7 
Funrejus R$0,91 

ATA N° 0112016 DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL CNPJ 02.472.97810001-81. Aos 
11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2016 (dois mil e dezeseis), por volta das 
09:00 (nove) horas, na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, na 
sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Flor da Serra do Sul, cito a rua João Arisi, centro, reuniram-se 
extraordinariamente os membros desta associação, para tratarem da nova 
composição dessa diretoria, que segundo a Lei n° 9612, de 19 de fevereiro de 
1998, "Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, políticas partidárias ou 
comerciais". No entanto foi afastado do cargo de Tesoureiro o Sr. Sinval Thives 
Pimentel, e teve o regresso do Sr. Andrei Zanella Lamera, o qual passou a 
exercer o cargo de Tesoureiro dessa associação, aprovada por unanimidade a 
diretoria ficou composta: Presidente: Sr. André Iurko; Vice-Presidente: Sr. Luiz 
Carlos Gumarães; Diretor Administrativo: Sr. Élio Antonio Bernardon; 
Tesoureiro: Sr. Andrei Zanella Lamera; Secretário Geral: Sr. José Joceli dos 
Santos. E tendo assim Concluído e finalizado o assunto, o senhor Presidente 
Agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a reunião, e sem mais, a 
presente ata foi lida e achada conforme vai por mim e os demais assinada. 
Presentes: André Iurko; Luiz Carlos Guimarães, Sinval Thives Pimentel, José 
Joceli dos Santos, Élio Antonio Bernardon, Andrei Zanella Lamera. 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DAS 

PESSOAS JURÍDICAS DE MARMELEIRO- PR 
RuaRigoletoAndreoli n 33 SI02 centro F(4613525-3439 	 Flor da Serra do Sul, 11 de Fevereiro de 2016 

Selo Digital Na ZTWjs.3uhgW.cAcsc, Controle: sHZdV.EVCD - Consulte 
esse selo em tp://funarpen.com.br  

PRO ' C LO N° 0001580 

GISTRO 

/E Ma melle' . 25 de fevereiro) de.2Q16 

26 

SERVIÇO DE GISTRO AS PESSOAS NATURAIS, 
TIT OS E DOdUMENTOS E DAS 

PESSOAS JUkW1~,A5ARMELEIRO - PARANA 

LÍVIA M CARO GUTSTEIN 
ence 

Rua Rigole n. ~33,ala 2, centro 

	

CEP 65 	(425-3439 

	

Email: car 	hoo.com,bv_ 

Lei: 13.229 de B7l2OOt 

Fu~GAIPE$ 

- ALELã í~l. NAT k  

NOTAS 
FH024920  
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-- — 	7 	GERAL 	8.536.633 5 	EXPEDIÇÃO 21J10J1998 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA_PÚBLICA 	

NOME 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 	 ~ 

	

I r ' 	ANDREY ZANELLA LAMERA 	P F,B. 

	

 

FILIAÇÃO 	 672I2 O8
i x 

 24 

~~~~-- 	 1 	OL`IMPIO DOMIN60S LAMERÁ 
LENITA FÁTIMA ZANELLA LAMERA 

'~¡,'•~;'I  	 r ) 	NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

,~•~'~J,. 	 ~~,.~ ,~,~ ~ 	~ . 	FRANC.BELTRÃOJPR 	 05/08f1983 
O 	

DOCORIGEM 	
COMARCA=BARRACÃOJPR,FLDR 	SERRA 

l!' 	 C.HASC 984,LIYR0-A3,F0LHA`34 

(~ 	 CPF 

	

F(Z~LtSL 	 RA 	 012 

	

sév sE 	rata 
ASSINATURA DO TITULAR 	 ' 	CURITIB{~ 	PR 'i 	ASSINATURA DO 	

t+ 	o 
 DIRETOR 

LEI N° 7.116 DE 29/08!83 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 á.'__ + ^ ,, 
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Correios n MP 

DESTINATÁRIO: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Mergenthaler, 592 — Bloco 1 — Mezanino — Vila Leopoldina 

CEP: 05.311-900 —  São Paulo / SP 

Ofício n° 37555/2015/SEI-MC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.057916/2012-40 

OPERADOR LOGÍSTICO OFICIAL 

. Correios r 2b,6 ra020,,46 
JOGOS PARALIMPICOS 
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REMETENTE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Flor da Serra do Sul 

Rua João Arisi — Centro 

85.618-000 / Flor da Serra do Sul — PR 

m 
Õ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4876/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.057916/2012-40
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul/PR, por
meio da Portaria nº 42, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº
536, publicado no DOU de 24/12/2002.
 

ANÁLISE

2.                                          O pedido de renovação de outorga da entidade foi
protocolado em 03/12/2012. O pleito é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 
3.                                          No entanto, após análise dos autos, verificou-se o que
segue:
 
                                          I.                   A requerente foi notificada a se manifestar
quanto a indícios de manutenção de vínculos político-partidários, o que é vedado
pelo artigo 11 da Lei 9612/98, vez que o Tesoureiro da entidade, Sinval Thives
Pimentel, qualificava-se, simultaneamente ao mandato, como membro de órgão
partidário municipal, além de ter sido devidamente instruída sobre todas as
hipóteses ensejadoras de vínculo e, portanto, impeditivas da renovação.
 
4.                               Cumpre-nos salientar que entidade teve a oportunidade de
exercer o seu direito de contraditório e ampla defesa, conferida pela NOTA
TÉCNICA Nº 25514/2015/SEI-MC, tendo encaminhado os seus esclarecimentos
por meio de documento nº 53900.013646/2016-45.

 
            I.              A requerente encaminhou nova Ata de Eleição

substituindo 2 (dois) de seus dirigentes,  porém foi constatada a manutenção de
vínculos político-partidários, vez que o atual Secretário Geral da entidade, Jose Joceli
dos Santos, é Vereador eleito do município de Flor da Serra do Sul/PR, conforme
certidões do TSE (1009138), sendo que, frise-se, a entidade já fora notificada sobre
tal situação também constituir indício de vínculo político.

 

5.                                Tais alterações não foram suficientes para sanar o vínculo
político-partidário apontado, já que o exercício concomitante como Vereador e
direção da entidade executora do serviço de radiodifusão comunitária, tem o
condão de sujeitar a própria entidade e seus dirigente à orientação político-
partidária, o que é vedado pelo artigo 11 da Lei 9612/98 e pela Portaria 4334 de
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17 de setembro de 2015 que regulamenta o serviço, sujeitando a entidade à não
renovação de sua outorga.

 
CONCLUSÃO

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos,
ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Técnico Administrativo, em 22/06/2016, às 09:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 22/06/2016, às 17:33, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/06/2016, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 05/07/2016, às 10:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
06/07/2016, às 19:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006366 e o código CRC 3A4512AD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
parágrafo único do art. 6º da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36
do Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com os artigos 132, III da
Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.057916/2012-40 ,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, por meio da Portaria
no nº 42/2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município
de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná, em razão da ausência de atendimento
satisfatório de exigências desse Ministério referentes à  renovação da referida
outorga e diante da manutenção, pela entidade e por sua diretoria, de vínculos de
sujeição à orientação de natureza político-partidária.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2587/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 7 de julho de 2016.

À Consultoria Jurídica - CONJUR

 

Assunto: Encaminhamento de processo com posicionamento pela não
renovação da outorga.

 

 1.                               Encaminhamos o processo de número
53000.057916/2012-40, da entidade Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra
do Sul/PR, instruído com posicionamento pela não renovação da respectiva
outorga, conforme se detalha na Nota Técnica de nº 4876/2016/SEI-MC (evento
SEI 1006366), já assinada no âmbito da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

                                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 07/07/2016, às 08:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1224165 e o código CRC B874A487.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 

Portaria 2783-2016-MCTIC - delegação competência (1278662)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 11



Boletim de Serviço                               Ano 24 – nº 29                                            Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

 

Boletim de Serviço   2 

atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01589/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.057916/2012­40
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul
ASSUNTO: Pedido de renovação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município
de Flor da Terra do Sul, Estado do Paraná

 
 

I – Procedimento em fase de postulação de renovação de autorização para exploração de Serviço
de Radiodifusão Comunitária.
II – Constatação de existência de vínculo político­partidário vedado pela Lei nº 9.612, de 1998.
III – Providências adotadas pela requerente que não elidiram a imputação.
IV ­ Impossibilidade jurídica de deferimento do pedido. Incidência da determinação disposta no
art. 132, inciso III, da Portaria nº 4.334, de 2015.
V  –  Encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  adoção  das  providências
necessárias à intimação da requerente.

 
 

1. A Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo, por intermédio do Memorando nº
2587/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1224165),  submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  da
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, cuja outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária encontra­se em fase de renovação.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. De  acordo  com  o  que  consta  da  Nota  Técnica  nº  4876/2016/SEI­MC  (doc.  nº  1006366),    a  entidade
acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por  intermédio da Portaria nº 42, publicada no D.O.U. de
12/03/2001,  tendo  sido  o  referido  ato  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  536,  publicado  no  D.O.U.  de  24/12/2002,
consignando  a  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD),  nova  designação  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica (SCE), que o pedido de renovação in casu é tempestivo, posto que protocolado em 03/12/2013 e o prazo para
tanto teria exaurimento em 30/11/2013, considerando a edição da Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estendeu a data  limite para apresentação de pedido de  renovação de outorga de  serviço de  radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 
3. A  Associação  requerente  apresentou  a  documentação  técnico­jurídica  julgada  necessária  (doc.  nº
0399483,  fls.  02/39),  que,  devidamente  analisada  pela  SERAD,  ensejou  a  elaboração  da  Nota  Técnica  nº
2336/2013/CGRC/SCE­MC  (doc.  0399483,  fl.  42/43),  na  qual  restaram  registradas  as  pendências  documentais
constatadas e a consequente necessidade de saneamento da  instrução processual para o prosseguimento da análise do
pedido.

 
4. A  manifestação  Técnica  foi    encaminhada  à  requerente  por  intermédio  do  Ofício  nº
4822/2013/CGRC/SCE­MC, de 02/09/2013 (doc. 0399483, fl. 44), no qual restou consignado o prazo de 30 (trinta) dias
consecutivos,  contado do  seu  recebimento, para cumprimento das diligências,  sob pena de extinção da outorga. Muito
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embora  não  conste    registro  da  data  da  efetiva  entrega  do  indigitado  expediente,  a  requerente  postou  em  11/10/2013,
protocolados em 17/10/2013, a petição e os documentos  juntados   aos autos  (doc. 0399483,  fl. 45/112),  recebidos pela
Administração como se tempestivos fossem.

 
5. Procedido o exame da novel documentação apresentada,  a Secretaria de Radiodifusão expediu o Ofício
nº 25862/2015/SEI­MC (doc. nº 0654597), recebido em 14/09/2015, consoante assim faz prova o Aviso de Recebimento
juntado  aos  autos  (doc.  nº  0765179),    requisitando  à  entidade  a  apresentação  dos  documentos  nele  arrolados,  sendo
concedido novo prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da diligência, sob pena de extinção da outorga.

 
6. A  requerente,  por  conduto  do  Ofício  nº  25862/2015/SEI­MC,  datado  de  08/10/2013,  postado
tempestivamente em 09/10/2015,  apresentou os documentos acostados aos autos do Processo nº 53900.054337/2015­44
(doc.  0772552),  cujo  exame  ensejou  a  elaboração  da   Nota Técnica  nº  25514/2015/SEI­MC  (doc.  nº  0821104),  sendo
apontadas,  em  razão  da  edição  da  Portaria  nº  4.334,  de  19/09/2015,  a  necessidade  de  saneamento  de  pendências
documentais  e  a  existência  de  indícios  de  manutenção  de  vínculos  vedados  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  a  exigir
esclarecimentos ou  pronta correção, assentando, sobre esse especialíssimo aspecto, as seguintes razões:

 
"II  ­  Além  dos  documentos  acima  mencionados,  a  entidade  deverá  apresentar  suas
manifestações (ou providenciar as devidas correções) quanto ao indício de que seu Tesoureiro
Sinval  Thives  Pimentel  exerce  cargo  ou  função  de  direção  de  partido  político  municipal,
conforme certidões TSE (Anexo 1). Ressalte­se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo art. 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos '7º­III': '25­III', '25­
§2º­I e II' e 132­III' da Portaria nº 4.334/2015/SEI­MC". 
 

7. A  requerente  foi  notificada  via  do  Ofício  nº  37555/2015/SEI­MC,  de  13/11/2015  (doc.  nº  0822050), 
recebido em 04/12/2015 (doc. nº 0923422),  para dar  cumprimento  às  suso  citadas diligências,    no prazo de 30  (trinta)
dias, contado desta data, sob pena de extinção da outorga,  tendo se manifestado por intermédio da petição juntada aos
autos do Processo nº 53900.000736/2016­76 (doc. 0910438), postada em 29/12/2015, apenas requerendo a concessão de
prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento da demanda administrativa, postulação esta deferida nos termos do Ofício
nº  1209/2016/SEI­MC,  de  18/01/2  (doc,  0926957),  que  concedeu  o  lapso  temporal  de  30  (trinta)  dias  consecutivos,
contado a partir do seu recebimento, para cumprimento das diligências.

 
8. Recebido  o  indigitado  expediente  em    26/01/2016,  consoante  registro  constante  do    Aviso  de
Recebimento carreado aos autos (doc. 1035478), a entidade, em resposta, encaminhou a petição e os documentos que a
instruem,  juntados  aos  autos  do  Processo  nº  53900.013646/2016­45  (doc.  1001261),  postados  em  26/02/2016,  que, 
devidamente    examinados  pela    Secretaria  de  Radiodifusão    deram  azo  à  manifestação  consubstanciada  na    Nota
Técnica nº 4876/2016/SEI­MC (doc. nº 1006366), que encerra a proposição de não renovação da outorga, alicerçada nas
seguintes razões fático­jurídicas:

 
“3. (...)
I.  A  requerente  foi  notificada  a  se manifestar  quanto  a  indícios  de manutenção  de  vínculos
político­partidários, o que é vedado pelo artigo 11 da Lei 9612/98,  vez  que o Tesoureiro da
entidade, Sinval Thives Pimentel, qualificava­se, simultaneamente ao mandato, como membro
de órgão partidário municipal, além de ter sido devidamente instruída sobre todas as hipóteses
ensejadoras de vínculo e, portanto, impeditivas da renovação.
4.  Cumpre­nos  salientar  que  entidade  teve  a  oportunidade  de  exercer  o  seu  direito  de
contraditório e ampla defesa, conferida pela NOTA TÉCNICA Nº 25514/2015/SEI­MC, tendo
encaminhado os seus esclarecimentos por meio de documento nº 53900.013646/2016­45.
I. A requerente encaminhou nova Ata de Eleição substituindo 2 (dois) de seus dirigentes,  porém
foi constatada a manutenção de vínculos político­partidários, vez que o atual Secretário Geral
da entidade, José Joceli dos Santos, é Vereador eleito do município de Flor da Serra do Sul/PR,
conforme certidões do TSE (1009138), sendo que, frise­se, a entidade já fora notificada sobre
tal situação também constituir indício de vínculo político.
5. Tais alterações não foram suficientes para sanar o vínculo político­partidário apontado, já
que o  exercício  concomitante  como Vereador  e  direção da  entidade  executora do  serviço de
radiodifusão  comunitária,  tem  o  condão  de  sujeitar  a  própria  entidade  e  seus  dirigente  à
orientação político­partidária, o que é vedado pelo artigo 11 da Lei 9612/98 e pela Portaria
4334  de  17  de  setembro  de  2015  que  regulamenta  o  serviço,  sujeitando  a  entidade  à  não
renovação de sua outorga".
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9. É o sucinto relatório.

 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

10. Ab  initio,  cumpre  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga,  nos  termos  previstos  no  artigo  6º,  parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002, é permitida por igual período de 10 (dez) anos, desde
que  atendidas  as  exigências  e  disposições  legais  incidentes.  Porém,  pelo  que  se  depreende  do  inteiro  teor  da  Nota
Técnica nº 4876/2016/SEI­MC, é possível concluir que, efetivamente, a entidade não atendeu as exigências  legais que
se faziam necessárias para concessão da renovação almejada.

 
11. Sob  esse  prisma,  à  luz  das  análises  procedidas  pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  e  das  provas
documentais carreadas aos autos, torna­se indene de dúvida que a outorgada não logrou êxito em afastar a imputação de
materialização  de  vínculo  político­partidário  vedado  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  como  apontado  pela  Administração,
porquanto,  conforme  devidamente  comprovado,  o  Secretário  Geral  da  entidade  exerce  o  mandato  de  vereador  do
Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná. 
 
12. Em  vista  de  tal  circunstância,  é    de  ser  assentado  para  logo  que  correta  se  mostra  a  proposição  da
SERAD,  posto  que  a  constatação  de  existência  de  vínculos  que  subordinem  ou  sujeitem  a  outorgada  à  gerência,  a
administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais, constitui fator impeditivo ao deferimento do pedido
de renovação da outorga.

 
13. Neste  sentido,  consoante  acertadamente  resta  afirmado  pela  Área  Técnica,  a  Lei  nº  9.612,  de  19  de
fevereiro  de  1998,  que  institui  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  e  dá  outras  providências,  é  peremptória  em
determinar a proibição de estabelecimento ou manutenção de vínculos que tais, ao dispor:

 
"Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária não poderá    estabelecer ou manter vínculos que a  subordinem ou a  sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­
partidárias ou comerciais".

 
14. Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615,
de 03 de junho de 1998, estabelece, sobre essa especialíssima condição, os infratranscrito regramentos:

 
"Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ (omissis)
VI  ­ estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a sujeitem à
gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra
entidade, mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  político­partidárias  ou
comerciais.
VII ­ (omissis)
Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais".

 
15. Em detalhamento das suso reproduzidas normas, a Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as
seguintes determinações:

 
"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  (omissis)
III ­ vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite
a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando  ou  à  orientação  de  outrem,  em  especial  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.
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IV ­ (omissis)
Art. 25 (omissis)
§ 2º Considera­se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o Ministério  das  Comunicações,  se  enquadre  no
descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
a) exercer mandato eletivo no âmbito dos Podres Executivo e Legislativo, nas esferas federal,
estadual, distrital ou municipal;
(...)"

 
16. Destarte,  à  vista  do  que  determinam  as  normas  legais  e  infralegais  acima  reproduzidas,  que  tornam
indubitável a materialização,  in casu, de vínculo político­partidário, como afirmado pela Secretaria de Radiodifusão, é
de  ser  constatado  que  o  pedido  de  renovação  da  outorga  sub  exame  encontra  óbice  intransponível  para  o  seu
deferimento,  considerando  que,  para  estas  situações,  a  indigitada  Portaria  nº  4.334,  de  2015,  determina  de  forma
cogente:

 
"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I ­ (...)
III ­ constatada a existência de vínculo".

 
17. Assim, o indeferimento do pedido é medida que  se  impõe à Administração, em stricta observância  ao
princípio da legalidade do ato administrativo, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República.

 
18. Por outra vertente, considerando que a proposição de indeferimento do pedido de renovação da outorga
tem  como  fundamento  a  constatação  da  existência  de  vínculo  político­partidário,  por  fato  diverso  do  anteriormente
apontado, a interessada deve ser intimada dessa proposição para, querendo, oferecer manifestação sobre os argumentos
da Área Técnica, como medida assecuratória do contraditório e da ampla defesa.

 
III – CONCLUSÃO
 

19. Ex  positis,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que
restou  consignado na Nota Técnica  nº  2336/2013/CGRC/SCE­MC, na Nota Técnica  nº  25514/2015/SEI­MC,  na  Nota
Técnica nº 4876/2016/SEI­MC e nos demais documentos carreados aos autos, posiciona­se pelo indeferimento do pedido
de renovação da outorga conferida à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra
do  Sul,  devendo,  entretanto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  em  providência  preliminar  à  edição  do  ato  ministerial
declaratório da extinção da respectiva autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de defesa.

 
22.                    Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
 

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenado­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação[1]

 

[1] Delegação de competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, do Consultor Jurídico,
publicada no D.O.U. de 23/11/2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.057916/2012-40

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
23/02/2017, às 09:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1698968 e o código CRC 4CA37A0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 1698968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.057916/2012-40

Referência: PARECER n° 01589/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Flor da Serra do Sul 

Assunto: Pedido de renovação de autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária​. Devolução dos autos 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 23/02/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1700586 e o código CRC DAB75E70.

 

 

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 1700586
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5624/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.

 

Assunto: Não renovação de outorga. Encaminhamento de Parecer da
Consultoria Jurídica junto a este Órgão.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se de processo de renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul / PR.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 4876/2016/SEI-MC, 1006366, esta
Coordenação-Geral se posicionou pela não renovação da outorga.

 

3.         O assunto foi submetido à Consultoria Jurídica junto a este Órgão que, por
meio do Parecer Jurídico nº 1589/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
1698928, posicionou-se “pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
conferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL, devendo, entretanto, a Secretaria de
Radiodifusão, em providência preliminar à edição do ato ministerial declaratório da
extinção da respectiva autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, Estado de Paraná, intimar a
entidade para, querendo, exercer seu direito de defesa”.

 

CONCLUSÃO

4.         Dessa forma, em atenção aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, intima-se a Entidade para, se achar pertinente, manifestar-se acerca do
assunto.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/03/2017, às 11:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736996 e o código CRC 307E942D.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico nº 1589/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1698928)

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 1736996
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10190/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANDRE IURKO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE FLOR DA SERRA DO SUL
Rua João Arisi, nº 115 - Bairro: Centro
85.618-000 / Flor da Serra do Sul – PR
​CNPJ n° 02.472.978/0001-81
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057916/2012-40.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5624/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737015 e o código CRC 1CCF9637.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10190/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057916/2012-40 - Nº SEI: 1737015
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\

então a. renovação de outorga a. Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul.

Ante o exposto, externamos votos de estima e consideração.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17140/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.

Assunto: Análise recursal - Não conhecimento - Reconsideração da decisão
de não renovação da outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR
DA SERRA DO SUL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná, por meio
da Portaria nº 42, publicada no DOU de 12/3/2001, e Decreto Legislativo nº 536,
publicado no DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

2.            O pedido de renovação da outorga da Entidade é tempestivo, tendo em
vista que, embora tenha sido apresentado em 3/12/2012, à fl. 2 (Volume de
Processo 0399483), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
24/11/2012, a data limite para apresentação do pedido de renovação foi
prorrogada até 30/11/2013, de acordo com a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no DOU de 2/7/2013.

 

3.            Por meio da Nota Técnica nº 25514/2015/SEI-MC, 0821104, informou-se à
Associação que:

 

Além dos documentos acima mencionados, a entidade deverá apresentar suas
manifestações (ou providenciar as devidas correções) quanto ao indício de que seu
Tesoureiro Sinval Thives Pimentel exerce cargo ou função em órgão de direção de
partido político municipal, conforme certidões TSE (Anexo 1). Ressalte-se que
configuram óbice à renovação da outorga quaisquer das situações elencadas pelo
artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II e 132-III" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: [...]. [grifo no original]

 

4.            O Ofício nº 37555/2015/SEI-MC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 4/12/2015, conforme Aviso de Recebimento (AR) 0923422.

 

5.            A resposta da Associação (Outros 1001261) foi analisada pela área
competente, que emitiu a Nota Técnica nº 4876/2016/SEI-MC, 1006366, concluindo
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que:

 

I. A requerente encaminhou nova Ata de Eleição substituindo 2 (dois) de seus
dirigentes,  porém foi constatada a manutenção de vínculos político-partidários, vez
que o atual Secretário Geral da entidade, Jose Joceli dos Santos, é Vereador eleito do
município de Flor da Serra do Sul/PR, conforme certidões do TSE (1009138), sendo que,
frise-se, a entidade já fora notificada sobre tal situação também constituir indício de
vínculo político.

 

5. Tais alterações não foram suficientes para sanar o vínculo político-partidário
apontado, já que o exercício concomitante como Vereador e direção da entidade
executora do serviço de radiodifusão comunitária, tem o condão de sujeitar a própria
entidade e seus dirigente à orientação político-partidária, o que é vedado pelo artigo
11 da Lei 9612/98 e pela Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015 que regulamenta o
serviço, sujeitando a entidade à não renovação de sua outorga.

 

6.            Assim, os autos foram remetidos à Conjur, que emitiu o Parecer nº
1589/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1698928, por meio do qual se posicionou
“pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga conferida à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul,
devendo, entretanto, a Secretaria de Radiodifusão, em providência preliminar à
edição do ato ministerial declaratório da extinção da respectiva autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Flor da Serra do
Sul, Estado do Paraná, intimar a entidade para, querendo, exercer seu direito de
defesa”.

 

7.            Em atenção ao Parecer, emitiu-se a Nota Técnica nº 5624/2017/SEI-
MCTIC, 1736996, encaminhada por meio do Ofício nº 10190/2017/SEI-MCTIC,
recebido, em 7/4/2017, conforme AR 1837914.

 

8.            Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em
31/5/2017, o Ofício 02/2017 1936813.

 

9.            De acordo com o art. 48, I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, “O recurso não será conhecido quando interposto: I - fora do
prazo”.

 

10.          Embora a peça recursal não seja conhecida, da leitura do documento,
verificou-se que a Radiodifusora se limitou encaminhar a Ata, de 3/5/2017, na qual
se substituiu o diretor impedido.

 

11.          Dito isso, informa-se que a nova Ata, por si só, não seria capaz de
descaracterizar o vínculo.

 

12.          Todavia, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, estabeleceu o seguinte: “Art. 132. A renovação será indeferida nos
casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo; [...] Art. 137. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Parágrafo único. O parágrafo
único do art. 132 entra em vigor um ano após a publicação da Portaria”.
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13.          Isso significa que, no período de até um ano após a publicação da
Portaria, caso fosse constatada a existência de vínculo, embora a irregularidade
estivesse caracterizada, seria possível a regularização e o consequente
prosseguimento do processo de renovação da outorga.

 

14.          Nesse sentido, quando a Nota Técnica nº 4876/2016/SEI-MC, 1006366,
sugeriu a não renovação da outorga, apesar de ter constatado novo vínculo (o
primeiro já estava sanado), não abriu prazo para a Associação se manifestar e
regularizar a pendência, indeferindo a renovação da outorga de imediato, não
observando os direitos fundamentais constitucionalmente previstos ao
contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV da Constituição Federal).

 

15.          Ressalta-se que a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC não limitou a
possibilidade de regularização de eventual vício a apenas uma oportunidade;
apenas estabeleceu que o dispositivo que estabelece que a renovação da outorga
será indeferida em caso de vínculo só estaria em vigor um ano após a publicação
do diploma normativo.

 

16.           Destaca-se que os dispositivos mencionados no item 12 devem ser
aplicados ao caso em questão uma vez que, de acordo com o art. 136, “Os
pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em
trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta
Portaria serão processados em conformidade com as disposições desta
Portaria” (grifos nossos).

 

18.          Dessa forma, tendo em vista que a Radiodifusora encaminhou,
juntamente com o recurso, a Ata, de 3/5/2017, de eleição para substituição do
diretor impedido, será reconsiderada a decisão de não renovação da outorga e o
consequente prosseguimento do Processo para análise dos demais documentos.

 

CONCLUSÃO

19.          Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo não conhecimento do recurso administrativo
interposto. No entanto, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica,
reconsidera a decisão de não renovação da outorga, de forma que será
retomada a análise dos demais documentos para verificação da viabilidade do
deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2017, às
18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
11:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2080563 e o código CRC 581716E2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2080563
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 17140/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53000.057916/2012-40, de sorte a dar provimento ao recurso interposto pela
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
FLOR DA SERRA DO SUL, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul / PR, por meio da Portaria n° 42,
publicada no Diário Oficial da União em 24 de dezembro de 2002, reconsiderando
a decisão de não renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 03/08/2017, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2080583 e o código CRC A2CD0525.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2080583
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057916/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR DA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FLOR DA SERRA DO SUL/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0399483).
1.1) Data do protocolo: 3/12/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 102 a 110 (Volume de Processo 0399483).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 9º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17, caput (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Outros 0772552), fl. 10 (Outros 1001261) e fl. 3 (Ofício 02/2017 1936813).
(10/11/2014*11/2/2016*3/5/2017 - 10/11/2017)
Presidente: André Iurko; (18/4/1962 - 453.503.529-91)
Vice-Presidente: Luiz Carlos Guimarães; (28/3/1953 - 225.171.209-78)
Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva;* [3]
Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera;* [2] (5/8/1983 - 038.795.479-12)
Diretor(a) Administrativo(a): Élio Antônio Bernardon. (17/1/1959 - 431.253.609-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11, 12, 14 e 15 (Outros 1001261). Pendente.
5) CNPJ: fl. 6 (Volume de Processo 0399483).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Volume de Processo 0399483).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0399483).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 9 (Outros 1001261).

***PENDÊNCIAS:

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF do Secretário Geral, Pedro Costa da
Silva.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33410/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANDRÉ IURKO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL
Rua João Arisi, nº 115 - Centro
85.618-000 - Flor da Serra do Sul – PR
​CNPJ n° 02.472.978/0001-81

  

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53000.057916/2012-40.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17140/2017/SEI-MCTIC
e da NOTA TÉCNICA Nº 17141/2017/SEI-MCTIC desta Secretaria.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2080607 e o código CRC 0CB371E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17141/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL ,
na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de dirigente.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do Secretário

Geral, Pedro Costa da Silva.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Pedro Costa da Silva -

Secretário Geral.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/07/2017, às
18:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/08/2017, às
17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2080599 e o código CRC FE0016D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2080599
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11 - Cópia do comprovante de maioridade/nacionalidade do Secretário

Geral, Pedro Costa da Silva.

Sendo assim, requer a Vossa Senhoria seja acolhida a documentação

enviada, cumprindo as exigências e disposições legais incidentes, concedendo

então a renovação de outorga a Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul.

Ante o exposto, externamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

ANDRÉ IURKO
Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul
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DESTINATÁRIO: Serviço Público Federal

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Esplanada dos M inistérios, B loco R. Sala 307, Anexo Oeste

Brasília - DF

CEP: 70.044-900

»«
CorretOS

:A.R. MP PESO I WE1GHT (lcg) t.\

~D U,0.:$ u.

nífilHlI' (I rll H...11.111.11.1
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Flor da Serra do Sul/Paraná

CEP: 85618-000

t
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057916/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR DA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FLOR DA SERRA DO SUL/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0399483).
1.1) Data do protocolo: 3/12/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 102 a 110 (Volume de Processo 0399483).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 9º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17, caput (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (Outros 0772552), fl. 10 (Outros 1001261) e fl. 3 (Ofício 02/2017 1936813).
(10/11/2014*11/2/2016*3/5/2017 - 10/11/2017)
Presidente: André Iurko; (18/4/1962 - 453.503.529-91)
Vice-Presidente: Luiz Carlos Guimarães; (28/3/1953 - 225.171.209-78)
Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva;* (29/6/1951 - ?)
Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera;* [2] (5/8/1983 - 038.795.479-12)
Diretor(a) Administrativo(a): Élio Antônio Bernardon. (17/1/1959 - 431.253.609-00)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 11, 12, 14 e 15 (Outros 1001261) e fl. 4 (Ofício 02/2017
2263059).
5) CNPJ: fl. 6 (Volume de Processo 0399483).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Volume de Processo 0399483).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0399483).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 9 (Outros 1001261).

***PENDÊNCIAS:

- O CPF do Secretário Geral, Pedro Costa da Silva, está ilegível.
- A Ata de eleição da diretoria está vencida desde 10/11/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.
- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26664/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL , executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do
Paraná, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
17141/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 10/11/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de dirigente.

O CPF encaminhado do

Secretário Geral, Pedro Costa

da Silva, está ilegível.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/11/2017, às
13:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2406123 e o código CRC EBEDD0D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2406123
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50018/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ANDRÉ IURKO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (CNPJ n°
02.472.978/0001-81)
Rua João Arisi, nº 115 - Centro
85.618-000 - Flor da Serra do Sul – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.057916/2012-40.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26664/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2406166 e o código CRC 4081313A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50018/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057916/2012-40 - Nº SEI: 2406166
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0 3 1 0 1 1 2 0 1 8
ANATEL - Irrpressão de Boletos

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do Recolhimento 1 1 5 5 0

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 5 0 0 1 1 5 5 5 5 0 5 0 0 3 4

Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

Nome do ConttlbuintefRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E Competência -

C<\RTIST.DA SERRA DO SUL
IAG~CIA NACIONALDETELECOMUNICAÇOES.SEDE Vencimento 0 5 /0 9 /2 0 1 6

1 . I n f o rm a ç õ e s :
CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 4 7 2 9 7 8 0 0 0 1 8 1

ATENÇAo:PARA PAGAMENTODESTEBOLETO NOSIAFI. UTILIZAR:

CÓDIGODEARRECADAÇÃO: 5 1 5 5 0 - 9 Unidade Favorecida 4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1

UGARRECADAÇAo:4 1 3 0 1 3
Radiodifusão ComJnilária - Código= 231
Multa por Infração ã l e g i s l a ç ã o dos Serviços de Radiodifusão Corrunilâria - Código= 1661 (-) \'alor do Principal 4 5 6 .9 ~

2. Mensagem
N° Fisel:50011555505 (- )

........
Referência: NOProcesso: 530000048352013 Descontos/NJatim ento

3 . R e g r a s

V a lo r o r i g in a l : R $ 4 5 6 ,9 3

ju r o s : R $ 6 2 ,7 2 ; m u l t a : R $ 9 1 ,3 9

Valor total: R$ 611,O~
PARA PAGAMENTOATE 3 1 /0 1 /2 0 1 8 (-) Outras deduções

.........
O u t r o b o l e to p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s ,a n a t e 1 .g o v .b r / b o l e to

(+) MoralMulta 9 1 .3 ~

( - t o ) Juros/Encargos " 6 2 ,7 ,

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) \'alor Total 6 1 1 ,0

8 5 8 8 0 0 0 0 0 0 6 7 1 1 0 4 0 3 6 3 1 1 5 0 5 0 0 8 0 7 4 5 0 0 1 6 1 5 5 5 5 0 5 0 0 3 4 4

\11\11 11111\1\\ 11\111\\1\ 111\\ 1111\1\\\\1\\111111\111\\1111111\\

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do Recolhimento 1 1 5 5 0

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 5 0 0 1 1 5 5 5 5 0 5 0 0 3 4

Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

N o m e d o C o n t r l b u in t e lR e c o lh e d o r : ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E Competência -

jARTIST.DA SERRA DO SUL

E n d e r e ç o : RUA VALTER PERONDI, S/N ..

_ 8 5 6 2 3 0 0 0 . Flor da Serra do Sul/PR

iAG~CIA NACIONALDETELECOMUNICAÇOES-SEDE
Vencimento 0 5 /0 9 /2 0 1 6

1 . I n f o rm a ç õ e s
CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 4 7 2 9 7 8 0 0 0 1 8 1

PARA PAGAMENTOATÉ 3 1 /0 1 /2 0 1 8 Unidade Fa'v'Orecida 4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1

. N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to /d e d u ç ã o

O u t r o b o l e to p o d e r á s e r o b t i d o n o s i t e : h t t p : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / b o l e to
(=) \'alor do Principal 4 5 6 .9

(-) Descontos/Abatimento
......••..•..

(-) Outras deduções
..••....•..•

(+) Mora/Multa 9 1 '.3 !

(+) Juros/Encargos 6 2 ,7 ~

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) valor Total 6 1 1 ,0 '

8 5 8 8 0 0 0 0 0 0 6 7 1 1 0 4 0 3 6 3 1 1 5 0 5 0 0 8 0 7 4 5 0 0 1 6 1 5 5 5 5 0 5 0 0 3 4 4

11111111111111111111111111111111111111111111\
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t l a n c o a o t l r a S I l

A35F041341436417028
04/01/201814:29:33

Consultas ~Extrato de conta corrente

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

04/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 14.29.34

2282902282

C O M P R O V A N T E D E A G E N D A M E N T O

C L I E N 'I 'E : A U T O P O S T O I t J I U { O L 'l 'O A

AGENCIA:2282-9 CONTA: 23.705-1

E F E T U A D O P O R : C R I S T I A N A N O R E I U R K

G R U - G U I A R E C O L . tm I A O ( R E F )

Barras 85880000006-7 11040363115-0
50080745001-6 15555050034-4

04/01/2018

6 1 1 ,0 4

0,00

611,04

Data do paQamento

valor em Dinheiro

Valor em Cheque

V a lo r T o ta l

Pagamento &Qendado.
Atençio: Esta transação está sujeita a avaliação

de segurança e será processada apÓs análise.

O comprovante definitivo somente sera emitido

apos a quitacao.

Convenio

Codiqo de

Transação efetuada com sucesso por: JB486303 CRISTIAN ANDRE IURK.

h t tp s : / / a a p j .b b .c o m .b r / a a p j /h o m e V 2 .b b ? to k e n S e s s a o = 5 8 2 b d b d 3 8 a d 2 5 a 4 4 d 2 3 4 4 6 8 2 4 4 . . . 0 4 /0

1

/2 0 1 8
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03101 /2 0 1 8
ANATEL. Impressão de Boletos

Autenticação MecâniCA

Recibo do Pagador00194 .5 6 9 7 945001 .1 5 5 5 5005003 .5 1 1 2 18171150000006600
Data do Processamento

A gên c ia N ac io n a l d e T e le com un ic a çõ e s - A N A TEL 03/01/2018 -

NoS9:)Número(Seq-dv)
Vencimento

SA U S , Q u ad ra 0 6 , B lo co H , A la N o rte , 4 ° A nd a r , B ra s ilia - D F 50011555505 -0 0 3 5 -
3 1 /0 3 /2 0 1 7

C E P : 7 0 .0 7 0 -9 4 0 11

1. Informações
RadiodifusãoComunitaria • Código= 231

Taxa de Fiscalizaçãode Funcionamento. T FF . Código= 1329 -ano = 2017 :

Quantidade de e51:-3ções:
A . TODOSOS TIPOS DE E STA CA 0 - 1

Estações(5)/lndicativo(s): - 6 3 7 1 29270

2. Mensagem
N° Fi51:el:50011555505

Possuidébito{s)de outra(s)receila{s) em ano(s)anterior(es)

3. Regras
Acrescidode juros (SEUC) mais multa 0 .3 3% ao dia até o maximo de 20%

-Multa: R$ 13 .2 0 -Juros; R$ 4.96
. Não conceder desconto/abatimento/dedução

_V a lo r c a lcu lad o p a ra p ag am en to a té : 31 /0 1 /2 0 1 8

_ .

(=-)Valordo Document; 1
(+)Mora/MultafJuros (+)Outros Acréscimos (-)Valor Cobrado

66 ,0 0 1 8 ,1 6 8 4 ,1 6

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E ARTlST.DA SERRA DO SUL

'" "N P 1 /C P F : 0 2 4 7 2978000181

00194 .5 6 9 7 945001 .1 5 5 5 5005003 .5 1 1 2 18 1 71150U O O O U 66U UflJ BA N CO DO BRA S ll

Local de Pagamento
PAGÁVELAPENASNO BANCO DO BRASIL

Beneficiário
Agência Nacional de Telecomunicações - ANA TEL

VencImento

31 /0 3 /2 0 1 7

Receita
4130131607 -1/33 3 .2 1 8 -

7

G ove rn o F ed e ra l - G u ia d e R eco lh im en to d a U n ião . G RU - C ob ran ça

(.)Outras Deduções
*********

(+)Mora/MultalJ uros

18 ,1 6

(+)Outros Acrescimos-

*********

(=-)ValorCobrado

84 ,1 6

- \ 'T E 'O U RO N lC lO N A

Nosso Número
50011555505-0035-11

(=)Valor do Documento

66 ,0 0

(-)DescontofAbatimento
*********

Ficha de CompensaçãoAutenticação Mecânica

ceile Data do Processamento
N 03 01 2018

uantidade alar

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E ARTlST,DA SERRA DO SUL

RU A VA LTER PERO N D I, S/N ..
_ 85623000 • Flor da Serra do SullPR

11111111111111111111111111111111111

1. Informações
_ Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
_ Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
- Multa: R$ 13 ,2 0 • Juros: R$ 4,96

__ Não conceder_descontojabatimentojdedução
Outro boleto poderá sOe-r'obtido no site: -http://sistemas:anatel.gov.br/boleto---------

ANATEL FISTEL- CNPJ: 02.772.704 0001-08
Data do Documento N°Documento Espécie Doc.

03012018 910 .1 .5 .9 9 9 3 R EC

N0da ContafResponsével arteira Espécie
18.256 R$

https:l/sistemas,anatel.gov.br/Boletollnternet'Monta _Boleto.asp?resp= S&Fisteis= 50011555505@OO35&DataCalc=03l01/2018&lndlrT"ÇlM ult=true&CotaUnica.. 1/1
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B a n c o d o B ra s i l P á g in a 1 d e 1

Bo le tos , C onvên ios e ou tros

A35G041428495698011
04/01/201814:40:48

04/01/2018

228202282

BANCO DO BRASIL 1 4 :4 0 :5 0

0001

C O M PR O V A N T E D E P A G A M E N T O D E T IT U L O S

C L IE N T E : A U T O PO S T O IU R K O L T O A

AGENCIA: 2282-9 CONTA:

B A N C O D O B R A S IL

23.705-1

1 6 0 7 /0 0 3 3 3 2 1 8

31/03/2017

04/01/2018

66,00

66,00

00194569794500115555005003511218171150000006600

NR . DOCUMENTO 10 .405

NOSSONUMERO 50011555505003511

CONVENIO 00456974

FISTEL - TX DE FISCALIZ E FONe

AG/COD. BENEFICIARIO

D A T A D E V E N C IM E N T O

DATA DO PAGAMENTO

V A L O R D O D O C U M E N T O

VALOR COBRADO

~ "''''= ==== ---== --= .. .= """"""",

N R . A U T E N T IC A C A O 8.057.0E4.541.014.416

Central de Atendimento BS

4004 0001 Capitais e ragioes metropolitanas

0800 729 oco 1 Demais localidades

Consultas, informacoQs Q sorvicos transacionais.

SAC

0 8 0 0 7 2 9 0 7 2 2

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de

produtos e serv~cos.

Ouvidoria

0 8 0 0 7 2 9 5 6 7 8

ReclAroacoes nao solucionadas nos canais

habituais: 4Qencia, SAC e demais cana~s de

atendimento,

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0 8 0 0 7 2 9 0 0 8 8

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

T ransação e fe tuada com sucesso po r: JB 486303 CR 1ST IAN ANORE lURK

h ttp s : / /a a p j .b b .c om .b r /a a p j /h om e V 2 .b b ? to k e n S e s s a o = f2 9 5 a c 3 d 1 9 6 6 4 0 3 5 d 1d d a 6 e 6 6 1 .. . 0 4 /0 1 /2 0 1 8
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03 /01 /2018
ANATEL • lrT'4Jfessão de Boletos

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do Recolhimento 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 500115555050036

Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E Com petência -

o.RTIST.DA SERRA DO SUL
GÉNCIANACIONALDETB.ECOMUNICAÇÕES-SEDE

Vencimento 31 /03 /2017

1 . In fo rm ações:
CNPJ/CPF Contribuinte 02472978000181

ATENÇÃO,PARAPAGAMENTODESTEBOLETONOSIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGODEARRECADAÇÃO, 52672-0 Unidade Favorecida 413001 /41231

UGARRECADAÇÃO,413001
Radiodifusão Corrunitária - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública. Código= 4200 - ano = 2017: (=) valor do Principal 10 .0e

Quantidade de estações:

A - TODOSOSTIPOSDEESTACA0- 1

2. Mensagem
(- )

........
N ° F iS l:e1 :50011555505

Descontos/.Abatim ento

Possui débito(s) de outra(s) receita(s) em ano(s) anterior(es)

3. Regras
_ Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,75
_ N ão conceder descon to /abatim en to /dedução

_ Valor calculado para pagamento até: 31 /01 /2018
(-) Outras deduções

.........
Outro bo le to pode rá ser obtido no site: http;//sistemas,8natel.gov.br/boleto

(+) ~ra/Mulla 2 .0

,-

(+) Juros/Encargos 0 ,7~

GRU - Simples (+) Outros .Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) valor Total 12 .7"

858900000000 127503631262 720492650011 155550500360

111111111111111111\1111111\11111111\111111111

•
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do Recolhimento 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 500115555050036

Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E Competência -

f<'<RTIST.DA SERRA DO SUL

Endereço: RUA VALTER PERONDI, S/No .

_ 85623000 - Flor da Serra do SullPR

GÉNCIANACIONALDETB.ECOMUNICAÇÕES-SEDE
Vencimento 31 /03 /2017

1 . In fo rm ações
CNPJ/CPF Contribuinte 02472978000181

_ M ulta : R $ 2 ,00 - Ju ros: R $ 0 ,75 Unidade Favorecida 413001 /41231

_ N ão conceder descon to /abatim en to /dedução
O utro bo le to poderá ser ob tido no site : h ttp ://sistem as.anate l.gov ,b r/bo le to

(=) valor do Principal 10 ,m

(_) DescontosfAbatimento
........

(-) Outras deduções
.........

(+) ~ra/Multa 2 .0C

(+) Juros/Encargos O ,7Ó

GRU • Simples (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA (+) valor Total 12 .7"

858900000000 127503631262 720492650011 155550500360

11111111\1111111\11\ \111111111111\11111111111

https:l/sistemas.anate\.Q ov.brfBoletollnterneVMonta _Boleto.asp?resp= S&Fistei s= SOD11555S05@OO36&DataCalc=03l01/2D18&lndlmpM ult=true&CotaU nica... 1/1Requerimento  (2574411)         SEI 01250.002193/2018-91 / pg. 6



B a n c o d o B r a s i l

P á g in a 1 d e 1

Consultas - Extrato de conta corrente

SISBD SISTEMA DE INFORMACOES BANco DO BRASIL

04/01/2018 AUTO-ATENDIMENTO 14.31.59
2 2 8 2 5 1 0 2 2 8 2

A35F041341436417031

04/011201814:31:59

C O M P R O V A N T E D E A G E N D A M E N T O

CLIENTE: AUTo POSTO IURRa LTDA

AGENCIA: 2282-51 CONTA: 23.705-1

E F E T U A D O P O R : C R IS T IA N A N D R E IU lU ç

RECOL.UNIAO(REF)

85890000000_0 12750363126_2

72049265001_1 15555050036_0

04/01/2018

1 2 ,7 5

0,00

1 2 ,7 5

Convenio CRU-GUIA

C o d ig o d a B a r r a s

Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

V a lo r T o t a l

Pagamento agendado.

Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação

de segurança e será processada após anális8.

O comprovante dQ~initivo somente sera 6mdtido
apos a quitacao.

Transação efetuada COm sucesso por: JB486303 CRISTIAN ANDRE rURK.

h t t p s : / / a a p j .b b .c o m .b r / a a p j l h o m e V 2 . b b ? to k e n S e s s a o = 5 8 2 b d b d 3 8 a d 2 5 a 4 4 d 2 3 4 4 6 8 2 4 4 . . . 0 4 /0 I / 2 0 1 8
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~

31
A T A W 0 4 / 2 0 1 7 D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IA D E D E S E N V O L V IM E N T O C U L T U R A L E

A R T í S T I C O D E F L O R D A S E R R A D O S U L C N P J 0 2 . 4 7 2 . 9 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1 . Aos 08

(O ITO ) d ias do mês de Novembro de do is m il e dezesse te (2017), por vo lta das

09:00 (nove horas) da manhã, na c idade de F lo r da Serra do Su l, Estado do

Paraná, nas dependências desta associação , c ito a rua João A ris i, s /n , cen tro ,

rea lizou-se a Assemble ia Gera l Extraord inária dos associados da Associação

Comunitá ria de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de F lo r da Serra do Su l,

havendo um quórum lega l com a presença de 1/5 (um qu in to ) dos associados, o

Senhor P res iden te André lu rko , abriu a sessão e convidou os demais associados

para tom arem assento á mesa e a m im Pedro Costa da S ilva , para secre ta ria r

os traba lhos. Composta a mesa, ped iu para m im , Secre tá rio que procedesse a

le itu ra do Ed ita l de convocação, E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O : Associação

Comunitá ria de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de F lo r da Serra do Su l _

Assemble ia Gera l Extraord inária . O pres iden te da Associação Comunitá ria de

Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de F lo r da Serra do Su l, inscrita no CNPJ

02.472.978 /0001-81 , no uso das suas atribu ições que lhe confe re o esta tu to

soc ia l convoca o seu quadro socia l para a Assemble ia Gera l Extraord inária a ser

rea lizada no d ia 08 de Novembro de 2017 nas dependências da Associação

Comunitá ria de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtís tico de F lo r da Serra do Su l, c ito

a rua João A ris i, Centro de F lo r da Serra do Su l, às 09hOO ( nove horas), para"

tra ta rem da segu in te ordem do d ia : I - Regresso dos membros da associação , "

- E le ição da nova d ire to ria da Associação Comunitá ria de Desenvo lv im ento
Cu ltu ra l e A rtis tico de F lo r da Serra do Su l .. F lo r da Serra do Su l/PR , 24 de

Outubro de 2017. André lu rko - P res iden te Associação Comunitá ria de

Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtis tico de F lo r da Serra do Su l. Term inada a le itu ra

do Ed ita l, o Senhor pres iden te co locou em pauta a ordem do d ia : I _ Regresso

de um membro da associação . O S r. Jose Joce li dos Santos regressou nesta

associação sobre consc iênc ia que não poderia te r nenhum víncu lo po lítico ,

cum prido vo ltou a ser m embro da associação . " - E le ição da nova d ire to ria da

Associação Comunitá ria de Desenvo lv im ento Cu ltu ra l e A rtis tico de F lo r da Serra

do Su l. Após a vo tação fe ita pe lo vo to secre to , passou-se então a e le ição da

nova d ire to ria , a qua l restou aprovada por unan im idade e assim composta :

P res iden te : S r. É lio Anton io Bernardon; V ice- P res iden te : S r. José Joce li dos

Santos; D ire to r Adm in is tra tivo : S r. Lu iz Carlos Gu irnarães; Tesoure iro : Andre i

Lamera ; Secre tá rio Gera l: S r. Pedro Costa da S ilva . E tendo assim conclu ido e

fina lizado o assunto ,' o pres iden te agradeceu a presença de todos, dando por

encerrada a reun ião , e sem mais, a presente a ta fo i lida e achada va i por m im e
os demais ass inada.

P resentes: Lu iz Carlos Gu im arães; André lu rko ; Pedro Costa da S ilva ; É lio
Antôn io Bernardon,.JoséJoce ILdosSantos, Andre i.Lam era .- _----------

~o

~hv
v

Requerimento  (2574411)         SEI 01250.002193/2018-91 / pg. 8
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REGISTRO OE TITULOS E DOCUMENTOS E DAS

PESSOAS JURIDICAS DE MARMELEIRO _ PR

Rua Amandio Gehl8l1 nO 50 sala 01 centro F/4613525-3 '!39

Selo D ig ita l N9 wndt8.tqdWs.W 5GTm , Contro le: SqTXV.zhqqw -

Consulte esse selo em http://funarpen.com .br

P R O T O C O L O ,N ° 0002392

R E G I$ ~ m O N ° OQOOO17JG6~ L IV R O A-{)09

; ~ a rm e le ir t \ .<0 4 d e ! ja n e iF J > d l!2 0 1 8 ~ O S E P E S ; : : - .~

' ' . ", /,,,,' uO~,
" ':.'~ /'O!.- ,t '> : f '~

I , I . '~ ,,'l.!' v
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ I - . - _ :'c~ ",' G

Marile ide Buss Pereira . O fidat Registradora !C) ~'".;. ~Q.0 :? - . \

~'--. '-~~'J.;~;.'...c.~~~~?~c5~~
\if: ~..:' .'(},"'.• ':. : I)

\:"' . .,";.'"to'" ,_ ::J~{.:~.\?' /~ I
\< ', '- '~ ~ ~ ; . '

' \ : . , ~ -> :1 '. /

, ,~ ~ ~ ; - '/
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PEDRO COSTA DA SILVA

30/09/1986
OA1A , D f

E~"£D ICÁO

\ : A i . . . J O A : : , ' . . 1 TOCO O T E R R l r o R I O N A C I O N A L @.mw,;.rã
4.752.931 -0

" 'H ilsr" 'l
GE<?",~

FRANCISCO FERMIANO DA SILVA

MARIA EDITE COSTA DA SILVA
N " 'T U " '~ c 'D " ' ( ) f

•

--~~~

i
•

I
I

I
I

I

I

~

~ I'~

lI! '

--

R E P u B l 'C A F E D E R A T l V A D O B R A S I L

S E C H E T M i l ' " ~ ) E 1 = 5 1• • . .0 0 D E S E : G U H A N Ç A PU I-lL lCA

, I N S T I T U T O m . . •L } f c r , T ! ~ I ( . . A Ç A O D O P A R ; \ N / >

jJXJ-..u_ 'L:J:-:Ao~)(1j! . ' . . > ~

CARTEIRA DE IDENTIDADE
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AROREl lARELLA LA~ERA

OLIMPIO OO~IRbOS LA~ERA

LERiTA fAT IMA lARELLA LMERA

CURITiBA' P.

flEGISH>O

r,FJt,\l
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fA - Õ PESO IW:;5T(Õ 6 '1
IR 39058428 ~ B R

- , \\1 \ 1111111\1\ \\111111111 " ,

CEP: 70044-900

DESTINATÁRIO: M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e C om un ica çõe s

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu são

D epa rtam en to de R ad io d ifu são E duca tiva , C om un itá r ia e de F is ca liza ção

C oo rdena ção -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia

E sp la nada do s M in is té r io s , B lo co R , 3 ° A nda r

B ra s ília - D F
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REMETENTE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra

do Sul

Rua João Arisi, sin° - centro

Flor da Serra do Sul - Paraná

CEP: 85.618-000
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02472978000181

         Emitida às 13:13:09 do dia 13/03/2018 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 13/03/2018 13:13
Certidão obtida via Internet SIGEC (2733415)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5418/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.057916/2012-40.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL , entidade autorizada
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da
Serra do Sul, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
3/12/2012 (fl. 2 do Volume de Processo 0399483), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 24/11/2012. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

 

3.             Dito isso, após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, dentre as quais, a impossibilidade de emissão da
certidão negativa de débitos da Agência Nacional de Telecomunicações. Essa
exigência foi encaminhada à Associação por meio da Nota Técnica nº
26664/2017/SEI-MCTIC, recebida em 7/12/2017, conforme Aviso de Recebimento
(AR) 2529521.

 

4.             Na Nota Técnica, foi mencionado que a solicitação seria "a última que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da
outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015".

 

5.            Em resposta, por meio do Requerimento 2574411, a Radiodifusora
encaminhou alguns comprovantes de pagamento, mas não a certidão. Assim,
consultou-se o sítio da Agência e verificou-se que a impossibilidade de emissão da
certidão ainda persiste (Certidão SIGEC 2733415), o que significa que ainda
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existem débitos pendentes de pagamento na Anatel.

 

6.           Assim, com fundamento no  art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual, “A outorga terá validade de dez anos,
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, segundo o qual “A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações”, será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/03/2018, às
13:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2733423 e o código CRC 54FA8DC4.

Minutas e Anexos

Certidão SIGEC 2733415.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2733423
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Ministério das Comunicações

53000.057916/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / FLOR DA SERRA DO SUL/PR

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0399483).

1.1) Data do protocolo: 3/12/2012.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não.

2) Estatuto Social: fls. 102 a 110 (Volume de Processo 0399483).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 9º;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17, caput (três anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9 (Requerimento 2574411). (8/11/2017 - 8/11/2020)

Presidente: Élio Antônio Bernardon; (17/1/1959 - 431.253.609-00)

Vice-Presidente: José Joceli dos Santos; (24/5/1956 - 275.932.310-20)

Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva; (29/6/1951 - 431.008.059-68)

Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera; (5/8/1983 - 038.795.479-12)

Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Carlos Guimarães; (28/3/1953 - 225.171.209-78)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 14 (Requerimento 2574411).

5) CNPJ: fl. 6 (Volume de Processo 0399483).

6) Certidão Negativa da Anatel:      .

7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0399483).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 9 (Outros 1001261).

***PENDÊNCIAS:

Pági 1 de 113/03/2018 RADCOM
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- Ainda não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.

- A Associação não atendeu satisfatoriamente a exigência contida na Nota Técnica nº 26664/2017/SEI-MCTIC,

2406123, de forma que será sugerida a não renovação da outorga.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 213/03/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9598/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ÉLIO ANTÔNIO BERNARDON
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (CNPJ n°
02.472.978/0001-81)
Rua João Arisi, nº 115 - Centro
85.618-000 - Flor da Serra do Sul – PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.057916/2012-40.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5418/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2733460 e o código CRC 6C9E016D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9598/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057916/2012-40 - Nº SEI: 2733460
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I _ C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b i to s d e R e c e i ta s A d m in is t r a d a s p e la

A n a te l . ;
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C u l tu r a l e A r t í s t ic o d e F lo r d a S e r r a d o S u l .

A n te o e x p o s to , e x te r n a m o s v o to s d e e s t im a e c o n s id e r a ç ã o .

R e s p e i to s a m e n te ,

Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento

Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul
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Requerimento  (2930774)         SEI 01250.024568/2018-74 / pg. 3



DESTINATÁRIO: M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° a n d a r

B ra s í l ia - D F

CEP: 70044-900

MP

T 7 40296 4 BR

1111111111111l1li li 111111111111111111111111

Requerimento  (2930774)         SEI 01250.024568/2018-74 / pg. 4



-

.

-
~

~~
~

'5

e
II
E
-

~ I-,.

REMETENTE: Associação C om unitária de D esenvolv im ento C ultura l e Artístico

de F lor da Serra do Sul

Rua João Aris i, 115 - C entro

F lor da Serra do Sul - PR

CEP: 85618-000

I
I

Requerimento  (2930774)         SEI 01250.024568/2018-74 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10727/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.057916/2012-40.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL , na localidade de Flor
da Serra do Sul, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 5418/2018/SEI-MCTIC, 2733423, sugeriu-se
o indeferimento da renovação da outorga da Entidade em razão do não
encaminhamento de certidão negativa de débitos expedida pela Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel).

 

3.            Em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
concedeu-se o prazo de 30 dias para manifestação.

 

4.            O Ofício nº 9598/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 26/3/2018, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2882393.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
20/4/2018, o Requerimento 2930774, por meio do qual se limitou a encaminhar a
certidão negativa de débitos, à fl. 3.

 

6.            Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será retomada a análise do Processo.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela retomada da análise processual a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da renovação.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2018, às
09:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2962301 e o código CRC 21BE0DB2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2962301
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02472978/0001-81

Razão Social: ASSOC COM DES CUL ART FLOR DA S DO SUL

Endereço: RUA VALTER PERONDI SN / CENTRO / FLOR DA SERRA DO SUL / PR /

85618-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018

Certificação Número: 2018051110255300498440

Informação obtida em 11/05/2018, às 13:41:03.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 11/05/2018 13:41
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.472.978/0001-81

Certidão nº: 149994284/2018

Expedição: 11/05/2018, às 13:43:24

Validade: 06/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 02.472.978/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53000.057916/2012-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA 
SERRA DO SUL 
Localidade: Flor da Serra do Sul / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0399483). 
1.1) Data do protocolo: 3/12/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 4 (Volume de Processo 0399483). 
 
3) Estatuto Social: fls. 102 a 110 (Volume de Processo 0399483). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III c/c art. 10, VI e VII; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17, caput 
(três anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 3º e 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 16 e 20; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 20, 22 e 34; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 20, 
parágrafo único, 22, caput e 34; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 30 e 31. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9 (Requerimento 2574411). (8/11/2017 - 8/11/2020) 
Presidente: Élio Antônio Bernardon; (17/1/1959 - 431.253.609-00) 
Vice-Presidente: José Joceli dos Santos; (24/5/1956 - 275.932.310-20) 
Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva; (29/6/1951 - 431.008.059-68) 
Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera; (5/8/1983 - 038.795.479-12) 
Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Carlos Guimarães; (28/3/1953 - 225.171.209-78) 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 14 (Requerimento 2574411). 
 
6) CNPJ: fl. 6 (Volume de Processo 0399483). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 2930774). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 9 (Outros 1001261). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2964740. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2964752. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 4º, parágrafo único: está previsto que a admissão do associado está condicionada à indicação por, 
“no mínimo, dois associados contribuintes”, o que é vedado;  
(II) art. 17, caput: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez;  
 
CÓDIGO CIVIL 
(III) art. 34: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/3 dos associados, número 
maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil; além disso, o art. 34 é contraditório ao art. 22, 
caput, que prevê que a Assembleia será convocada por 1/5 dos associados. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10792/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL , na localidade de Flor
da Serra do Sul, estado do Paraná.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Estatuto social

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 4º, parágrafo único do
estatuto está em desacordo com o
art. 40, inciso II da Portaria, uma
vez que restringe o ingresso do
associado à indicação por outros
associados.

 

b. No art. 17, caput não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

 

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Art. 60 do CC: No art. 34 do
estatuto está previsto que a
Assembleia Geral poderá ser
convocada por 1/3 dos associados,
número maior do que o 1/5
previsto no art. 60 do Código Civil;
além disso, o art. 34 é
contraditório ao art. 22, caput,
que prevê que a Assembleia será
convocada por 1/5 dos associados.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
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com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2018, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964826 e o código CRC C3EE6D1F.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2964810).

Checklist Roteiro RadCom (2964820).

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 2964826
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18779/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ÉLIO ANTÔNIO BERNARDON
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (CNPJ n°
02.472.978/0001-81)
Rua João Arisi, nº 115 - Centro
85.618-000 - Flor da Serra do Sul – PR

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53000.057916/2012-40. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho, anexas, cópias da NOTA TÉCNICA Nº 10727/2018/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 10792/2018/SEI-MCTIC.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964882 e o código CRC 13CE5087.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18779/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057916/2012-40 - Nº SEI: 2964882
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JR694394708BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 08/06/2018 11:01 Flor Da Serra Do Sul / PR

08/06/2018 
 11:01 

 Flor Da
Serra Do
Sul / PR

Objeto entregue ao destinatário 

07/06/2018 
 12:57 

 Flor Da
Serra Do
Sul / PR

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto e apresentar documentação que
comprove ser o destinatário ou pessoa por ele oficialmente autorizada. AV FRANCISCO
PERONDI, S/N - - 
Centro

 Flor Da Serra Do Sul / PR
04/06/2018 

 14:03 
 Brasilia / DF

Objeto postado 
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Partido Político: MDB - 15 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: FLOR DA SERRA DO SUL - PR - Municipal

Vigência: Início: 25/08/2016 Final: 30/04/2018

Código de Validação: 8H6d3AkuVdadGS8uDAzkgRMlurQ=

Certidão emitida em: 03/12/2018 09:35:58

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que,  de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a) LUIZ  CARLOS

GUIMARAES  (Título  Eleitoral:  036182970647),  (CPF:  225.171.209-78)  é  MEMBRO  (exercício:

25/08/2016 a 30/04/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas

informações.

Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3995272&...

1 of 1 03/12/2018 09:35
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Processo nº 53000.057916/2012-40. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA 
DO SUL 
Localidade: Flor da Serra do Sul / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0399483). 
1.1) Data do protocolo: 3/12/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3131661. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3131661. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3131663. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, III c/c art. 10, VI e VII; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º, 5º, IV, e 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º, § 2º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 3º e 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 16 e 19 a 22; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30, 32 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 20, parágrafo único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 5º, V, e 22, 
caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 31. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8/9 (Requerimento 2574411). (8/11/2017 - 7/11/2020)1 
Presidente: Élio Antônio Bernardon; 
Vice-Presidente: José Joceli dos Santos;  

                                                           
1
 Mandato de três anos previsto no art. 17, caput, do estatuto social (fls. 102 a 110 do Volume de Processo 0399483), antes da 

última alteração estatutária. 
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Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva; 
Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera; 
Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Carlos Guimarães. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 10 a 14 (Requerimento 2574411). 
 
6) CNPJ: fl. 6 (Volume de Processo 0399483). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 2930774). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 9 (Outros 1001261). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2964740. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3131666. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2964752. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O Diretor Administrativo, Luiz Carlos Guimarães, foi membro do órgão de direção do Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB), entre 25/8/2016 e 30/4/2018, período que coincidiu com o mandato na 
diretoria (8/11/2017 - 8/11/2020). Apesar de o vínculo ter sido desfeito, o que permite o prosseguimento do 
Processo, a infração aconteceu e deverá ser apurada. Assim, o assunto será encaminhado à CGFI para 
apuração de eventual infração cometida pela Radiodifusora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Elio Antonio 
Bernardon 

17/01/1959 431.253.609-00 
614221 
(SSP/DF) 

Olga Zanrozzo 
Bernardon / Pedro 

Armando Bernardon 
018878940965 PMN 

 

Vice-Presidente 
Jose Joceli dos 

Santos 
24/05/1956 275.932.310-20 

3019400-4 
(SSP/PR) 

Evantina dos Santos 036158950604 MDB 
 

Secretário(a) Geral Pedro Costa da Silva 29/06/1951 431.008.059-68 
4752931-0 
(SSP/PR) 

Maria Edite Costa da 
Silva / Francisco 

Fermiano da Silva 
038475990655 PP 

 

Tesoureiro(a) 
Andrei Zanella 

Lamera 
05/08/1983 038.795.479-12 

8536633-5 
(SSP/PR) 

Lenita Fatima Zanella 
Lamera / Olimpio 
Domingos Lamera 

075123630604 PV 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Luiz Carlos 
Guimaraes 

28/03/1953 225.171.209-78 
1275539 
(SSP/PR) 

Teresa dos Santos 
Guimaraes / Ricardo 

Guimaraes 
036182970647 MDB 
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Correspondência Eletrônica - 3641187

Data de Envio: 
  03/12/2018 10:32:41

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul / PR (processo nº
53000.057916/2012-40), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 3641187         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 4



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Seg, 03 de dez de 2018 14:16

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.067162/2015
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 11  c/c art. 21, IV da Lei nº
9.612/98;
•        Data da infração: 17/11/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.042973/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 2876, de 18/12/2015, publicada no D.O.U de
13/01/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos V e XVII do
Decreto 2.615/98.
•        Infração - data de ocorrência: 40, V (05/12/2011) e 40,
XVII (23/09/2012).

53000.004835/2013

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 1527, de 27/07/2016, publicada no D.O.U de
15/09/2016  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX do Decreto
2.615/98.
•        Infração - data de ocorrência: 01/02/2013.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 3 de dezembro de 2018 10:32:41
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul / PR (processo nº
53000.057916/2012-40), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - FLOR DA SERRA DO SUL.pdf
219 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 248, terça-feira, 24 de dezembro de 2002 81ISSN 1677-7042

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 531, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM PON-
TAPEDRENSE a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ponta
de Pedras, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 659,

de 19 de outubro de 2000, que autoriza a Associação Comunitária
Rádio FM Pontapedrense a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ponta
de Pedras, Estado do Pará.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365768-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison

Lobão, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 532, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA SÃO RAIMUNDO
NONATO DE TUNTUM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Tuntum, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 762,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Comunitária
São Raimundo Nonato de Tuntum a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador EDISON LOBÃO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

(Of. El. no
- 209/2002)

<!ID365614-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 533, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ITARANTIENSE
NOVA ESPERANÇA a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ita-
rantim, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 203,

de 18 de abril de 2001, que autoriza a Associação Comunitária Ita-
rantiense Nova Esperança a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ita-
rantim, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365615-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 534, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA RADIOVIDA DE
BOTUPORÃ a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Botuporã,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 50,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bo-
tuporã, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365616-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 535, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE AMPARO
AOS ARTISTAS DE CAJAZEIRA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Salvador, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 683,

de 25 de outubro de 2000, que autoriza a Associação Comunitária de
Amparo aos Artistas de Cajazeira a executar, por três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365617-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 536, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR
DA SERRA DO SUL a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Flor
da Serra do Sul, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 42, de

22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul a executar,
por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365618-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 537, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO DE CARNAÚBA DOS DAN-
TAS a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Carnaúba dos Dan-
tas, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 563,

de 18 de setembro de 2000, que autoriza a Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Carnaúba dos Dantas a executar, por três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365619-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 538, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO PE. LINO BEAL a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Paranacity, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 663,

de 14 de novembro de 2001, que autoriza a Associação Pe. Lino Beal
a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Paranacity, Estado do Paraná.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365620-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 539, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à
CONQUISTA COMUNICAÇÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
São Mateus, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 433,

de 7 de agosto de 2001, que outorga permissão à Conquista Co-
municação Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID365621-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 540, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO DE VÁRZEA NOVA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Várzea Nova, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o

- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no
- 81,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação de Desen-
volvimento Comunitário de Várzea Nova a executar, por três anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Várzea Nova, Estado da Bahia.

Art. 2o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no
- 208/2002)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.472.978/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R JOAO ARISI
NÚMERO

115
COMPLEMENTO

CEP

85.618-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FLOR DA SERRA DO SUL
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3565-1386

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/06/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/12/2018 às 07:50:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 04/12/2018 07:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITAR.DE DESENV.CULT.E ARTIST.DA SERRA DO
SUL

CNPJ: 02.472.978/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:50:42 do dia 04/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/01/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02472978/0001-81

Razão Social: ASSOC COM DES CUL ART FLOR DA S DO SUL

Endereço: RUA VALTER PERONDI SN / CENTRO / FLOR DA SERRA DO SUL / PR /
85618-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111821243286553100

Informação obtida em 04/12/2018, às 07:51:56.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 04/12/2018 07:51
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE
FLOR DA SERRA DO SUL

CNPJ: 02.472.978/0001-81

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:52:20 do dia 04/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2019.
Código de controle da certidão: 7B0E.4761.05A5.755C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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Certidão obtida via Internet RFB (3645886)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 15



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.472.978/0001-81

Certidão nº: 163666717/2018

Expedição: 04/12/2018, às 07:52:35

Validade: 01/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E

ARTISTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 02.472.978/0001-81, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3645891)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 20



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.057916/2012-40.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E
ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/12/2018, às
07:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3645844 e o código CRC B59C096A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3645844
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26799/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057916/2012-40.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL ,
na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná, por meio da Portaria
nº 42, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 12/3/2001, e Decreto
Legislativo nº 536, publicado no DOU de 24/12/2002.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 3/12/2012, à fl. 2 (Volume de Processo 0399483), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLOR DA SERRA DO SUL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Élio Antônio Bernardon;
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Vice-Presidente: José Joceli dos Santos;

Secretário(a) Geral: Pedro Costa da Silva;

Tesoureiro(a): Andrei Zanella Lamera;

Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Carlos Guimarães.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 2 (Volume
de Processo
0399483) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3131661

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3131663

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 8/9
(Requerimento

2574411)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 10 a 14
(Requerimento

2574411)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 4 a 9
(Outros

1001261)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3131661

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

CNPJ 3645878
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7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 3645878

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3645879

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3645883

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão RFB
3645886

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3645888

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3644140

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3645891).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53000.057916/2012-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ
nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/12/2018, às
08:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3645895 e o código CRC 40475003.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3645895
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53000.057916/2012-40.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 26799/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3645895), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural
e Artístico de Flor da Serra do Sul, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná, encaminho
as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53000.057916/2012-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ
nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
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223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3706471 e o código CRC A78B045D.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3706471
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PORTARIA Nº 6634/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714998 e o código CRC A651665A.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3714998
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53000.057916/2012-40, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, CNPJ
nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715008 e o código CRC 67645A2A.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 3715008
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PORTARIA Nº 6.611-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036620/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária José Maia de Andrade -
Tuca Maia, com CNPJ nº 24.891.890/0001-37 e sede na Avenida Rio Verde, Sala B, nº 431,

Centro, na localidade de Montividiu/GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.625-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, CNPJ nº
02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.626-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000522/1998 e nº 53900.010667/2014-47, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás,
CNPJ nº 02.703.739/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.627-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº
01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.628-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ
nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.629-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53790.000810/2002 e nº 53900.050327/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016,

a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Educativa Cultural

Salzanense, CNPJ nº 04.946.532/0001-77, para executar, sem direito de exclusividade,

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberato Salzano, estado do Rio

Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.630-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000316/2001 e nº 53900.049980/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifusão,
CNPJ nº 04.413.558/0001-50, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.631-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.633-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão (CNPJ nº
01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.634-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul,
estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.635-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana,
CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.637-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,

resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,

a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,

estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057916/2012-40.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036634 e o código CRC BA7CE6DB.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057916/2012-40,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento
Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, inscrita no CNPJ nº 02.472.978/0001-81,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do Paraná,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26799/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6634, de
27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 4036634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.057916/2012-40
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Flor da Serra do Sul.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra
do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado
do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446126 e o código CRC 4772D05C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 4446126
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EM nº 01195/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.057916/2012-40,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, inscrita 
no CNPJ nº 02.472.978/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 
2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul, estado do 
Paraná,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26799/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6634,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01195/2019 MCTIC (4768226)         SEI 53000.057916/2012-40 / pg. 41



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40559/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057916/2012-40.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769395 e o código CRC 4BFF4E53.

Referência: Processo nº 53000.057916/2012-40 SEI nº 4769395
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